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Editorial

A pesquisa sobre o Plano Municipal de Educação -  PME promovida pela 
União Nacional de Dirigentes Municipais de Educação - Undime, em parceria com 
o Fundo das Nações Unidas para a Infancia - Unicef, constitui-se em um diagnóstico 
da situação dos municípios brasileiros com referência ao PME. Os dados obtidos 
foram processados e analisados pela empresa Sócio Estatística Pesquisas, sediada em 
Itabuna/ BA, com a participação do sociólogo, Dr. Salvador dal Pozzo Trevizan.

Este trabalho visa ao conhecimento da situação dos planos para subsidiar o 
processo de organização, mobilização e capacitação dos Dirigentes Municipais de 
Educação - DME para a prática desse importante instrumento moderno de gestão 
-  o planejamento ~ do qual a educação não se pode dar ao luxo de dispensar. A 
Lei Federal i f  10.172, de 9 de janeiro de 2001, em seu artigo 2“, que institui o 
Plano Nacional de Educação, determina que os Estados, o Distrito Federal e os 
municípios também elaborem seus respectivos planos plurianuais de educação.

Sabe-se, entretanto, que nem todos os municípios apresentam as mesmas 
condições de recursos humanos, financeiros e tecnológicos que possibilitam 
esse planejamento. Este relatório apresenta um retrato simplificado da realidade 
educacional dos municípios brasileiros em termos de planejamento, de aplicação 
prática do mesmo e de suas derivações previstas em lei, tais como o Sistema 
Municipal de Ensino, o Plano de Carreira e de Remuneração do Magistério, o 
Conselho Municipal de Educação e o Plano Municipal de Educação. Esse retrato 
apresenta, também, as características consideradas na construção de um PME 
inclusivo, isto é, um plano voltado a uma educação que reduza as múltiplas formas 
de discriminação existentes no processo educacional.

Embora se desejasse que este relatório fosse baseado no censo dos 
municípios brasileiros, a dinâmica da realidade não pemiitiu que isso acontecesse. 
Para o levantamento das informações foi enviado um questionário a todos os 
Dirigentes Municipais de Educação por meio eletrônico, pela Undime, e por via 
postal, pela empresa contratada.

Tomou-se, como referência, o total de municípios (5.505) indicado pelo 
relatório do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE de 2000. Como 
foram recebidas respostas de 24 novos municípios, dentre os 55 criados no período 
de 2000 a 2004, o universo considerado na pesquisa foi de 5.529 municípios. Para 
corrigir deficiências observadas no preenchimento do questionário utilizaram-se 
os dados populacionais do mesmo relatório do IBGE.
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Na pesquisa, foram formuladas três questões, cada uma desdobrando-se em 
várias alternativas:

• a primeira procurou saber se o município tem Sistema Municipal de 
Ensino, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério e Conselho 
Municipal de Educação;

• a segunda perguntava se o município já  havia elaborado o PME ou não. 
Em função da resposta, formulou-se um bloco de perguntas específicas;

• a terceira buscou saber dos DME quais as características mais 
importantes de um plano de educação inclusivo.

Aparticipação na pesquisa foi espontânea, ainda que induzida por mensagens 
eletrônicas e pela carta da Undime, que acompanhava o questionário. Até o dia 25 
de novembro de 2004, foram recebidos e processados 2.122 questionários, cujas 
informações são objeto deste relatório. A participação relativa variou de Estado 
para Estado, mas, em termos estatísticos, a amostra foi sempre representativa.

A pesquisa tem por mérito, além de fomentar o debate sobre a necessidade 
de se elaborar o PME de forma democrática e participativa, apurar as ações 
municipais referentes ao tema. Os resultados, aproximados, mostram que, até 2004, 
69% dos municípios brasileiros ainda não haviam elaborado o PME e que somente 
28% haviam concluído a elaboração do PME. Observou-se, ainda que, 22% dos 
municípios estavam em processo de elaboração; 22% tinham a elaboração prevista 
e 19,5% sequer previam sua elaboração.

Os dados confirmam a necessidade de a Undime, com entidades da sociedade 
civil, o governo federal e os governos estaduais, esclarecerem as dúvidas quanto ao 
processo de formulação do PME, de seu acompanhamento e de sua avaliação.

Anexos à análise dos dados, constam o questionário da pesquisa; a relação 
dos municípios participantes da pesquisa com o PME elaborado; e a reedição dos 
seguintes documentos elaborados pelo prof. João Antônio Cabral de Monlevade 
para a Undime, em 2002: roteiro de elaboração do PME; planilha para previsão de 
atendimento da educação infantil no PME; diagnóstico do PME - modelo de ficha 
para minicenso; minuta para uma lei de Sistema Municipal de Ensino.

Estamos convictos de que a divulgação dos resultados da pesquisa e dos 
demais documentos contribuirá para a prática do planejamento, na elaboração dos 
Planos Municipais de Educação e para o aprofundamento dos debates e da reflexão 
sobre a gestão municipal da educação.

Adeum Hilário Sauer 
presidente
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Diagnóstico da situação dos municipios brasileiros quanto ao 
Plano Municipal de Educação -  PME

1. Introdução

A escola pública comprometida com a inclusão implica em uma 
educação de qualidade, eficiente e difusora de valores democráticos e de justiça 
social aberta a todos. Implica, mais especificamente, na busca permanente do 
atendimento às necessidades educacionais daquelas crianças, jovens e adultos 
que se encontram em situação de vulnerabilidade e risco, de marginalízação 
e exclusão social. O projeto de uma escola inclusiva deve ser discutido com a 
sociedade para definir diretrizes, ações e estratégias necessárias à construção 
dessa escola. As iniciativas nessa direção devem integrar o Plano Municipal de 
Educação - PME, instrumento que articulará os esforços municipais e tomará 
possíveis os meios para se atingir tais objetivos.

O conceito de inclusão educacional compreende a busca do atendimento 
às necessidades educacionais de todas as crianças, jovens e adultos, independente 
de origem social, racial, étnica, religiosa, de gênero ou de aptidões físico-motoras. 
Um projeto de inclusão educacional é parte da estratégia maior de inclusão social 
e deve focalizar, sobretudo, os gmpos mais vulneráveis da sociedade, que se 
encontram à margem do sistema de ensino formal, excluídos da participação dos 
sistemas de produção e consumo, dos sistemas legais e democráticos e muitas 
vezes da própria família e comunidade. Incluir o indivíduo significa dotá-lo de 
capacidades que promovam sua participação social, no uso de bens e serviços que 
a sociedade oferece, entre os quais a educação, assim como no exercício de seus 
direitos, na discussão e na deliberação dos investimentos sociais. Uma política de 
inclusão social deve ter por objetivo, também, emancipar os munícipes, por meio 
de ações articuladas entre as diversas esferas administrativas.

A inclusão educacional depende, ainda, de atitudes que envolvam alunos, 
auxiliares de ensino, professores, coordenação e comunidade. Cabe à secretaria 
municipal de educação planejar suas açÕes e orientar sua gestão de modo a 
oferecer a todo esse grupo um ambiente que promova a tolerância, que respeite 
e valorize as diferenças e que promova os direitos da criança e do adolescente, 
considerando questões de raça / etnia, gênero, necessidades educativas especiais, 
além de questões regionais e socioeconômicas.
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Nesse planejamento de gestão, a secretaria municipal de educação deve 
levantar o número de crianças em idade escolar, matriculadas ou não; prever 
campanhas de sensibilização da comunidade para a importância da educação em 
uma vida cidadã; organizar materiais e destinar recursos para projetos que visem 
a uma educação inclusiva para todos; identificar organizações da sociedade civil 
que promovam a educação inclusiva e que possam contribuir com o trabalho 
desenvolvido pelo poder municipal; proporcionar, à comunidade, fácil acesso aos 
serviços públicos, um direito do cidadão.

Como afinnado, um dos instrumentos legais para promover a inclusão 
educacional e social é o PME. Nele são estabelecidas as prioridades no campo 
educacional. Se essas prioridades forem bem escolhidas, de acordo com as reais 
necessidades, em uma visão que promova a inclusão social, fixando, para isso, 
metas, estratégias e ações, o plano poderá constituir-se em mecanismo para alcançá- 
las. Para atingir a eqüidade da educação por meio da diversidade o PME deve 
conter políticas de educação inclusivas e contra toda forma de discriminação.

É importante esclarecer, por oportuno, que o PME não é um plano dos 
sistemas ou das redes de ensino. E, isso sim, um plano de educação do município, 
envolvendo todas as redes de ensino (municipal, estadual, federal e privada), que 
deve ser compatível com o Plano Nacional de Educação -  PNE e o Plano Estadual 
de Educação, respeitando-se as peculiaridades dos cenários municipais. As metas 
do PNE só serão atingidas se cada Estado e município se responsabilizarem por 
alcançá-las ou por ultrapassá-las por meio de seus respectivos planos.

Mesmo assim, os objetivos do PME são de alçada do próprio município, 
pois é necessário respeitar sua trajetória política. Alguns possuem plano diretor, 
outros, planos de desenvolvimento, outros, proposta municipal de inclusão. Assim, 
o meio para se alcançar o objetivo do PNE para toda a sociedade brasileira, qual 
seja, “o desenvolvimento sustentável e o combate à pobreza”, será detenninado na 
elaboração de cada PME.

O PME não pode estar desconectado dos objetivos da população e dos 
administradores municipais, embora deva transcender a perspectiva de um 
governo, pois sua vigência é de dez anos. Quanto maior for o envolvimento 
dos atores e da população para definir os objetivos do PME, de acordo com os 
do município, mais as mediações e relações entre ambos, em uma cadeia lógica 
e científica, têm de ser explicitadas e concretizadas. Desse exercício nascerá a 
essência do PME, que é a definição das estratégias que garantirão a consecução 
ou o atingimento das metas.
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Dessa forma, o PME deve, entre outras ações, dimensionar os investimentos 
municipais na educação infantil e no ensino fundamental, a partir da demanda 
não atendida, da atuação estadual e dos recursos financeiros envolvidos ou 
disponíveis. Deve, também, definir políticas e estratégias de envolvimento de 
ações municipais no atendimento estadual ou federal na oferta de educação 
superior e profissional.

A Lei 10172/ 01, que instituiu o PNE, não estabelece um prazo para a 
implementação dos PME e dos PEE, mas se pode depreender de sua leitura e 
da realidade educacional a necessidade da urgência da construção, simultânea 
ou consecutiva, dos planos estaduais e municipais, sem o quê os objetivos e as 
metas da Década da Educação serão frustrados. Vários Estados já  deflagraram o 
processo, em regime de maior ou menor colaboração com seus municípios, mas 
não existiam, ainda, dados sobre quantos municípios possuem PME elaborado e/ 
ou aprovado, quantos têm de adequar seu PME ao PNE, quantos estão em fase 
de discussão e de elaboração ou quantos nem mesmo iniciaram o processo. Essas 
informações são de extrema importância para o estabelecimento de estratégias e 
ações da sociedade civil e dos governos estaduais e federal, tanto no Executivo 
quanto no Legislativo.

Para responder a essas perguntas e poder oferecer tais informações à 
sociedade em geral, nos próximos itens serão analisadas as respostas obtidas pelo 
formulário de pesquisa, confrontando realidades regionais com populacionais; 
realidades de municípios de pequeno, médio e grande porte; a realidade desenhada 
pelas características essenciais para um Plano Municipal de Educação inclusivo. 
Serão mostrados, também, dados sobre PME, Sistema Municipal de Ensino, 
Conselho Municipal de Educação e Plano de Carreira e de Remuneração do 
Magistério, fazendo-se o devido cruzamento entre características importantes.

2. Análise dos dados

2.1 Distribuição dos municípios por Estado e por faixa populacional

A população e a localização do município, em termos de Estado e Região, 
têm papel importante na situação educacional do município, tendo em vista que o 
repasse das verbas do Fundo de Participação dos Municípios -  FPM depende da 
população municipal, além da própria localização traduzir o processo histórico de 
seu desenvolvimento. Por esse motivo, a análise dos dados da pesquisa considera 
as categorias dos municípios a partir desses dois critérios.
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Inicialmente, fez-se uma divisão dos municípios pela população, pela 
distribuição por Estado e pela participação na pesquisa.

Os Estados mais numerosos em municípios no país são: Minas Gerais com 
853 (15,4%), São Paulo com 645 (11,7%), Rio Grande do Sul com 481 (8,7%), 
Bahia com 416 (7,5%), Paraná com 399 (7,2%) e Santa Catarina com 293 (5,3%), 
como se observa no Quadro 1. Esses seis Estados concentram 55,8% do número 
de municípios do país.

Devido à grande concentração de municípios com menos de 25 mil 
habitantes (79,1%), essa faixa populacional foi desdobrada em duas: municípios 
com até 9.999 habitantes e municípios de dez mil a 24.999 habitantes. Foram 
consideradas, também, as seguintes faixas: municípios de 25 mil habitantes até 
99.999; de cem mil até 199.999; de duzentos mil a 299.999; de trezentos mil a
499.999 habitantes e, por fim, de quinhentos mil habitantes ou mais.
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Quadro 1. Número de municípios por Estado e por faixa populacional

UF

Faixa populacional Total de municípios

Até 9,9
10,0-

24,9

25,0-

99,9

100,0-

199,9

200,0-

299,9

300,0-

499,9

mais de 

500,0
n“ % (*)

AC 10 7 4 1 22 0,4

AL 29 50 20 1 1 101 1,8

AM 9 34 18 1 62 Id

AP 10 3 . 2 1 16 0,3

BA 70 232 102 8 2 1 1 416 7,5

CE 31 79 68 3 2 1 184 3,3

ES 14 37 19 3 1 3 77 1,4

GO 160 45 32 3 1 1 1 243 4,4

MA 59 103 49 4 1 1 217 3,9

MG 514 219 97 13 4 3 853 15,4

MS 28 37 10 1 1 77 1,4

MT 70 42 16 1 1 1 131 2,4

PA 18 62 57 3 1 1 1 143 2,6

PB 143 58 19 1 1 1 223 4,0

PE 22 96 57 4 3 1 185 3,3

PI 167 39 13 1 1 221 4,0

PR 216 118 53 5 5 1 1 399 7,2

RJ 10 34 26 11 3 4 92 1,7

RN 111 40 14 1 1 1 168 3,0

RO 15 23 12 1 1 52 0,9

RR 10 4 1 15 0,3

RS 318 90 56 9 4 3 1 481 8,7

SC 182 72 29 7 1 2 293 5,3

SE 31 29 13 1 75 1,4

SP 295 149 139 35 8 11 8 645 11,7

TO 117 14 5 2 138 2,5

Total 2659 1716 930 118 41 35 30 5529 100,0

(*) Porcentagem referente ao número total de municípios participantes da pesquis- 5529 

Fonte: IBGE, 2000.
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Os municípios com população entre dez e 25 mil habitantes representam 
31% e os municípios com população entre 25 e cem mil habitantes representam 
16,8%. Apenas 0,5% dos municípios tem mais de quinhentos mil habitantes 
(Quadro 2). Esses, entretanto, concentram aproximadamente 27% da população 
(Quadro 3).

Quadro 2. Distribuição percentual dos municípios por Estado e por faixa populacional

UF

Faixa populacional

Total
Até 9,9 10,0-24,9 25,0-99,9

100,0-

199,9

200,0-

299,9

300,0-

499,9

mais de 

500,0

AC 45,5 31,8 18,2 4,5 100,0

AL 28,7 49,5 19,8 1,0 1,0 100,0

AM 14,5 54,8 29,0 1,6 100,0

AP 62,5 18,8 12,5 6,3 100,0

BA 16,8 55,8 24,5 1,9 0,5 0,2 0,2 100,0

CE 16,8 42,9 37,0 1,6 1,1 0,5 100,0

ES 18,2 48,1 24,7 3,9 1,3 3,9 100,0

GO 65,8 18,5 13,2 1,2 0,4 0,4 0,4 100,0
MA 27,2 47,5 22,6 1,8 0,5 0,5 100,0

MG 60,3 25,7 11,4 1,5 0,5 0,4 0,4 100,0
MS 36,4 48,1 13,0 1,3 1,3 100,0

MT 53,4 32,1 12,2 0,8 0,8 0,8 100,0
PA 12,6 43,4 39,9 2,1 0,7 0,7 0,7 100,0
PB 64,1 26,0 8,5 0,4 0,4 0,4 100,0
PE 11,9 51,9 30,8 2,2 1,6 0,5 1,1 100,0
PI 75,6 17,6 5,9 0,5 0,5 100,0
PR 54,1 29,6 13,3 1,3 1,3 0,3 0,3 100,0

RJ 10,9 37,0 28,3 12,0 3,3 4,3 4,3 100,0
RN 66,1 23,8 8,3 0,6 0,6 0,6 100,0
RO 28,8 44,2 23,1 1,9 1,9 100,0
RR 66,7 26,7 6,7 100,0

RS 66,1 18,7 11,6 1,9 0,8 0,6 0,2 100,0

SC 62,1 24,6 9,9 2,4 0,3 0,7 100,0

SE 41,3 38,7 17,3 1,3 1,3 100,0

SP 45,7 23,1 21,6 5,4 1,2 1,7 1,2 100,0

TO 84,8 10,1 3,6 1,4 100,0

Total 48,1 31,0 16,8 2,1 0,7 0,6 0,5 100,0

Fonte: IBGE, 2000.
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Quadro 3. Número de municípios e de habitantes por faixa populacional

Faixa 

populacional 

(mil hab.)

Municípios Número dc habitantes

n" % % acumulado n“ %
%

acumulado

Até 9,9 2659 48,1 48,1 13.905.430 8,3 8,3

10,0-24,9 1716 31,0 79,1 27.134.625 16,1 24,4

25,0 - 99,9 930 16,8 95,9 42.288.471 25,2 49,6

100,0- 199,9 118 2,1 98,1 16.576.500 9,9 59,5

200,0 - 299,9 41 0,7 98,8 10.049.980 6,0 65,5

300,0 - 499,9 35 0,6 99,5 13.172.193 7,8 73,3

500,0 ou mais 30 0,5 100,00 44.923.372 26,7 100,0

Total 5529 100,0 168.050.571 100,0

Fonte: IBGE, 2000

A&A

Até 9,9 10,0-24,9 25,0-99,9 100,0-199,9 200,0-299,9 300,0-499,9 500,0 ou
mais

(mil habitantes)

Figura 1. Distribuição percentual dos municípios por faixa populacional
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2.2 Taxa de resposta da pesquisa por Estado e por faixa populacional

A taxa de retomo dos questionários enviados aos municípios representa 
resposta de 38,4% do universo. Os Estados que mais atenderam à solicitação foram 
aqueles situados nas Regiões Sul e Sudeste, embora Mato Grosso do Sul e Mato 
Grosso, no Centro-Oeste, e Pernambuco, no Nordeste, apresentem participação 
relativamente expressiva (Quadro 4). Os Estados do Norte, tais como Rondônia, 
Amazonas e Amapá foram os que menos participaram da pesquisa. (Figura 2).

Quadro 4. Número de municípios participantes da pesquisa e taxa de resposta

UF
Número de municípios Municípios

que
responderam

Taxa
de

respostaPelo IBGE Novos que 
responderam

Total da 
pesquisa

AC 22 22 8 36,4
AL 101 101 26 25,7
AM 62 62 7 11,3
AP 16 16 7 43,8
BA 415 1 416 119 28,6
CE 184 184 56 30,4
ES 77 77 49 63,6
GO 242 1 243 62 25,5
MA 217 217 40 18,4
MG 853 853 278 32,6
MS 77 77 47 61,0
MT 126 5 131 62 47,3
PA 143 143 26 18,2
PB 223 223 80 35,9
PE 185 185 83 44,9
PI 221 221 50 22,6
PR 399 399 211 52,9
RJ 91 1 92 53 57,6
RN 166 2 168 58 34,5
RO 52 52 16 30,8
RR 15 15 3 20,0
RS 467 14 481 246 51,1
SC 293 293 150 51,2
SE 75 75 25 33,3
SP 645 645 312 48,4
TO 138 138 48 34,8

Total 5505 24 5529 2122 38,4
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Figura 2. Número de municípios participantes da pesquisa por Estado

Referente à taxa de participação dos municípios por faixa populacional, 
observa-se que, em termos absolutos, os municípios de pequeno porte representam 
a maior participação, mas, em tennos relativos, os municípios de grande porte 
tiveram maior participação (Quadro 5).
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Quadro 5. Distribuição dos municípios e da taxa de resposta por faixa populacional

Faixa 

populacional 

(mil hab.)

Total dc municípios Municípios que responderam (*)
Taxa dc resposta

{*)n“ % n® %

Até 9,9 2659 48,1 935 44,1 35,2

10,0-24,9 1716 31,0 662 31,2 38,6

25,0 - 99,9 930 16,8 390 18,4 41,9

100,0-199,9 118 2,1 73 3,4 61,9

200,0 - 299,9 41 0,7 22 1,0 53,7

300,0 - 499,9 35 0,6 21 1,0 60,0

500,0 ou mais 30 0,5 17 0,8 56,7

Total 5529 100,0 2120 100,0 38,3

(*) Dois municípios novos nào informaram seu número de habitantes

A maioria dos respondentes, 1.211 municípios, enviou o questionário 
preenchido por via postal (57,1%), 905 pela Internet (42,6%) e seis por fax (0,3%). 
A grande maioria daqueles que utilizaram o meio virtual, 751 municípios, o fez 
pelo Portal da Undime (35,4%) e 154 pelo correio eletrônico (7,2%).

2.3. Situação dos municipios quanto ao PME

2.3.1. Situação dos municípios quanto à elaboração do PME

Dos 2122 municípios respondentes, 28% aproximadamente concluíram a 
elaboração do PME. Os 69% que ainda não elaboraram o Plano Municipal de 
Educação, excluindo aqueles que não indicaram a perspectiva de elaboração, 
podem ser divididos em três categorias: os que iniciaram o processo de elaboração 
(21,82%); os que prevêem sua elaboração (21,91%) e aqueles que sequer tem a 
elaboração planejada (19,56%). (Quadro 6 e Figura 3)
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Quadro 6. Situação e perspectivas de elaboração do PME

Situação Municípios ®/o

0  PME está elaborado 600 28,3

0  PME está sendo elaborado 463 21,8

0  PME ainda não está sendo elaborado, mas sua elaboração está prevista 465 21,9

A elaboração do PME não está prevista 415 19,6

0  PME não está elaborado, mas a perspectiva de elaboraçao não foi indicada 121 5,7

Resposta inconsistente (mais de uma opção marcada) 12 0,6

Sem resposta 46 2,2

Total 2122 100

A elaboração do PME 
não está prevista 

19,6%

O PME não está 
elaborado, mas a 

perspectiva de 
elaboração não foi 

indicada 
5,7%

L

O PME ainda não 
está sendo elaborado 

mas sua elaboração 
está prevista 

21,9%

Resposta
inconsistente

Sem resposta 
2 ,2% O PME está 

elaborado 
28,3%

O PME está sendo 
elaborado 

21 ,8%

Figura 3. Situação e perspectivas de elaboração do PME
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Quanto ao PME, observa-se que os municipios menos populosos estão 
mais presentes entre aqueles que não elabraram o Piano (x^(6) = 21,5; p = 0,001) 
(Quadro 7 e a Figura 4). Entre os Estados, também há discrepâncias. Os municipios 
dos Estados de Espírito Santo, Piauí, Rio Grande do Norte e Sâo Paulo sâo os que 
mais elaboraram PME. Já os municipios dos Estados de Alagoas, Mato Grosso 
do Sul, Paraná, Roraima e Tocantins estão entre aqueles que menos elaboraram o 
PME (x^(25) ^  326,4; p = 0,000) (Quadro 8 e a Figura 5).

Quadro 7. Distribuição dos municípios quanto á elaboração ou não do PME 
e por faixa

Faixa

populacional

Sim Nào
Total

N« % N" %

0-9.999 228 25,0 683 75,0 911

10.000-24.999 184 28,8 456 71,3 640

25.000-99.999 135 35,3 247 64,7 382

100.000-

199.999
29 40,9 42 59,2 71

200.000-

299.999
7 31,8 15 68,2 22

300.000-

499.999
11 52,4 10 47,6 21

500.000 

ou mais
6 35,3 11 64,7 17

Total 600 29,1 1464 70,9 2064
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H Sim □  Nâo

100%

80%

60%

40%

20%

0-9.999 10.000- 25.000- 100.000- 200.000- 300.000- 500.000
24.999 99.999 199.999 299.999 499.999 ou mais

Tamanho do município (mil hab)

Figura 4. Distribuição dos municípios quanto à elaboração 
ou não do PME e por faixa populacional
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Quadro 8. Distribuição dos municípios quanto à elaboração ou não do PME e por 
Estado

Estado
Sim Nào

Total
W % N® %

AC 3 37,5 5 62,5 8

AL 1 4,2 23 95,8 24

AM 1 16,7 5 83,3 6

AP 2 28,6 5 71,4 7

BA 30 25,6 87 74,4 117

CE 20 35,7 36 64,3 56

ES 25 51,0 24 49,0 49

GO 22 35,5 40 64,5 62

MA 17 43,6 22 56,4 39

MG 61 23,3 201 76,7 262

MS 3 6,5 43 93,5 46

MT 17 29,3 41 70,7 58

PA 7 28,0 18 72,0 25

PB 11 14,1 67 85,9 78

PE 13 16,5 66 83,5 79

PI 24 50,0 24 50,0 48

PR 17 8,4 186 91,6 203

RJ 8 15,1 45 84,9 53

RN 44 78,6 12 21,4 56

RO 4 26,7 11 73,3 15

RR 0 0,0 3 100,0 3

RS 28 11,5 216 88,5 244

SC 63 42,9 84 57,1 147

SE 3 12,5 21 87,5 24

SP 172 55,5 138 44,5 310

TO 4 8,9 41 91,1 45

Total 600 29,1 1464 70,9 2064
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Figura 5. Distribuição dos municípios quanto à 
elaboração ou não do PME e por Estado

Não parece haver qualquer associação entre a elaboração do PME e a Região 
onde os municípios estão localizados. Há Estados de diferentes Regiões com 
elevada freqüência e outros com baixa freqüência de municípios que elaboraram 
seu PME. O fator mais decisivo na elaboração do Plano parece ser a população. Os 
municípios mais populosos tendem a concentrar os recursos humanos preparados, 
condição suficiente para a elaboração do Plano. Raros são os municípios pouco 
populosos que conseguem reunir pessoal suficientemente preparado. Na maioria 
dos casos, eles dependem de assessoria externa.

2.3.2. Situação dos municípios quanto à participação no processo de elaboração 
do PME

Considerando que o processo de elaboração do PME deve envolver 
representantes das várias instâncias presentes no município, pediu-se a indicação 
de quem participa ou participou desse processo.

Nas respostas dos seiscentos municípios que possuem PME elaborados, 
observou-se que o Dirigente Municipal de Educação (95,7%), os representantes 
das escolas municipais de ensino (94,5%) e os representantes da equipe técnica 
da SME (86%) são os que mais estão presentes na elaboração dos Planos. 
Representantes do Conselho Municipal, da Câmara de Vereadores e das escolas
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da rede estadual de educação também têm participação expressiva na elaboração 
desses Planos. (Quadro 9 e Figura 6).

Q uadro 9. Participantes do processo de elaboração do PME

Quanto à participação na elaboração do PME, contribuíram Total %

Dirigente Municipal de Educação 574 95,7

Equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação 516 86,0

Escritório de consultoria e/ ou assessoria educacional 185 30,8

Conselho Municipal de Educação 439 73,2

Câmara de Vereadores 393 65,5

Representantes das escolas da rede municipal de ensino 567 94,5

Representantes de escolas da rede estadual de ensino 422 70,3

Representantes de escolas da rede privada de ensino 252 42

Representantes de órgãos da Secretaria Estadual de Educação 196 32,7

Universidades/ faculdades 141 23,5

Sindicatos/ associações de profissionais da educação 264 44,0

Outras entidades da sociedade civil 181 30,2

Dirigente Municipal de Educação  
Rep. escolas da rede municipal 

Equipe técnica da SME  
Conselho Municipal de Educação  

Rep. escolas da rede estadual 
Câmara de Vereadores 

Sindicatos/assoc.profis. Educ, 
Representantes da rede privada 

Representantes da SEE |
Consultoria/assessoria educ.

Outras entidades  
Universidades/Faculdades

□  44,0 

42.0
□  32.7 
130,8 
30,2

23,5

3 73,2
-'^70.3
165,5

3 9517 

194.5
86.0

20 40 60

%

80 100

Figura 6. Participantes do processo de elaboração do PME
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Com referência aos 463 municípios que estão elaborando os PME, pode- 
se observar uma tendência semelhante dos municípios que já  têm os Planos 
elaborados. O Dirigente Municipal de Educação (95,5%) e os representantes das 
escolas municipais (93,1%) estão maciçamente presentes nesse trabalho. Membros 
da equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação, representantes das escolas 
da rede estadual de ensino e representantes do Conselho Municipal de Educação 
também têm participação expressiva (Quadro 10 e Figura 7).

Quadro 10. Participantes do processo de construção do PME, nos municípios que 
ainda estão elaborando seus planos

Quanto à participação na elaboração do PME, contribuíram Total %

Dirigente Municipal de Educação 386 95,5

Equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação 362 89,6

Escritório de consultoria e/ ou assessoria educacional 99 24,5

Conselho Municipal de Educação 283 70,0

Câmara de Vereadores 227 56,2

Representantes das escolas da rede municipal de ensino 376 93,1

Representantes de escolas da rede estadual de ensino 298 73,8

Representantes de escolas da rede privada de ensino 163 40,3

Representantes de órgãos da Secretaria Estadual de Educação 126 31,2

Universidades/ faculdades 95 23,5

Sindicatos/ associações de profissionais da educação 169 41,8

Outras entidades da sociedade civil 94 23,3
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Figura 7. Participantes do processo de construção do PME, nos municípios que
ainda estão elaborando seus planos

2.3.3. Situação dos municípios quanto às etapas do processo de implementação 
do PMF elaborado

Dos seiscentos municípios que responderam que o PME está elaborado, 
286 (47,7%) estão com o seu PME devidamente implementado. Em 56 (9,3%) 
municípios, a informação foi de que o PME está tramitando na Câmara Municipal; 
133 (22,2%) ainda não enviaram para a Câmara e 104 (17,3%) informaram outra 
situação ou não infomiaram. (Quadro 11 e Figura 8).
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Quadro 11. Situação dos municípios com PME elaborado quanto 
às etapas do processo

Quanto às etapas do processo de elaboração Municípios ®/o

0  PME foi implementado 286 47,7

0  PME está tramitando na Câmara Municipal 56 9,3

0  PME ainda nào foi enviado à Câmara 133 22,2

Outra situação 21 3,5

Sem resposta 104 17,3

Total 600 100,0
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Sem resposta 
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Figura 8. Situação dos municípios com PME elaborado quanto às etapas do
processo

2.3.4. Situação dos municípios quanto à abrangência do PMF elaborado

Quanto à abrangência do PME elaborado, dos seiscentos municípios, 
98,3% abrangeram as escolas municipais; 51,5% as escolas da rede estadual; 
32% as escolas da rede privada e 8,2% as escolas da rede federal (Quadro 12 e 
Figura 9). Entretanto, a esse respeito, observou-se um preenchimento deficiente 
dos questionários da parte de muitos municípios. E de se esperar, por exemplo, 
que o PME abranja cem por cento das escolas municipais, o que não ocorreu nas 
respostas.

Quadro 12. Abrangência do PME elaborado

Quanto à abrangência do PME Municípios %

Rede municipal 590 98,3

Rede estadual 309 51,5

Rede federal 49 8,2

Rede privada 192 32,0
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Figura 9. Abrangência do PME elaborado

Com referência à abrangência nos níveis e modalidades de ensino, observa- 
se que 97,8% dos PME elaborados, abrangem a educação infantil e o ensino 
fundamental, seguidos da educação de jovens e adultos (85,5%). O fato de que 
treze municípios não responderam a questão, pode explicar, por exemplo, porque 
nem todos os municípios abrangem os níveis de educação infantil e de ensino 
fundamental (Quadro 13 e Figura 10).

Quadro 13. Níveis e modalidades de ensino que o PME elaborado abrange

Níveis e modalidades de ensino Municípios %

Educaçao infantil 587 97,8

Ensino fundamental 587 97,8

Ensino médio 322 53,7

Ensino profissional 205 34,2

Educaçao de jovens e adultos 513 85,5

Educação no campo 118 19,7

Educação especial 389 64,8

Educação indígena 38 6,3

Ensino superior 177 29,5
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Ensino fundamental

Educação infantil

Ed. jovens e adultos

Educação especial

Ensino médio

Ensino profissional

Ensino superior

Educação no campo

Educação indígena

Figura 10. Níveis e modalidades de ensino que o PME elaborado abrange

2.3.5. Situação dos municípios quanto à vigência do PME elaborado

Quanto à vigência do PME, dos seiscentos municípios, 387 (64,5%) 
assinalaram a data e 213 (35,5%) não assinalaram. Dentre estes últimos, 146 (24,3%) 
afirmaram não haver período de vigência definido para o PME. Entretanto, dentre 
aqueles que assinalaram data, mais da metade informou que a vigência é de dez anos.

2.3.6. Situação dos municípios quanto aos aspectos considerados no processo 
de elaboração do PME

Dentre os aspectos considerados na elaboração do PME, os mais assinalados 
foram os aspectos socioeconômicos, culturais e políticos (93,8%), seguidos do 
diagnóstico da educação infantil (93,3%) e do processo histórico da educação do 
município (90%). A ampliação da jornada escolar foi o aspecto menos considerado 
(34,3%) (Quadro 16 e Figura 11).
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Quadro 16. Aspectos considerados no processo de elaboração do PME

Aspectos considerados no processo de elaboração do PME Municípios ®/o

Aspectos socioeconômicos, culturais e políticos 563 93,8

Diagnóstico da educação infantil 560 93,3

0  processo histórico da educação do município 540 90,0

Estratégias para atender as necessidades de aprendizagem de crianças 

(combate às causas da reprovação e do atraso escolar)
534 89,0

Formação continuada dos profissionais da educação 531 88,5

Objetivos e metas do Plano Nacional de Educação 516 86,0

Diagnóstico da educação de jovens e adultos 511 85,2

Estratégias para incluir as crianças e jovens que estão fora da escola 503 83,8

Estratégias para manter e estimular a freqüência escolar das crianças de 

famílias mais vulneráveis à exclusão social
489 81,5

0  Regime de Colaboração com o Estado e com a União 424 70,7

Mecanismos e órgãos de acompanhamento e de avaliação 412 68,7

Os recursos financeiros nos últimos cinco anos (impostos, 

transferências etc)
386 64,3

Objetivos e metas do Plano Estadual de Educação 385 64,2

Custo-aluno-qualidade 332 55,3

Ampliação do ensino fundamental para nove anos 243 40,5

0  minicenso residencial 213 35,5

Ampliação da jornada escolar 206 34,3
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Figura 11. Aspectos considerados no processo de elaboração do PME

100

2.3.7. Situação dos municípios quanto à coordenação do processo de 
elaboração do PMF

Finalmente, solicitou-se informação sobre quem coordenou o processo 
de elaboração do Plano. Essa, entretanto, foi uma questão aberta, e, em muitos 
municípios, preferiu-se colocar nome de pessoas. A análise dos dados revelou 
que, em tomo de sessenta por cento, dos nomes havia coincidência com o nome 
do Dirigente Municipal de Educação. Foi possível identificar, também, outras 
categorias de profissionais da educação no município (Quadro 17 e Figura 12).
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Quadro 17. Coordenador(a) do processo de elaboração do PME

O processo de elaboração do PME foi coordenado pelo(a) Municípios ®/o

Dirigente Municipal de Educação 364 60,7

Comissão 74 12,3

Professor individual 37 6,2

Assessoria / consultoria 19 3,2

Setor pedagógico 15 2,5

Equipe de professores 7 1,2

Conselho Municipal de Educação 2 0,3

Universidade 1 0,2

Nào respondeu 81 13,5

Total 600 100,0

Dirigente Municipal de Educação 

Não respondeu 

Comissão 

Professor individual 

Setor pedagógico 

Assessoria / consultoria 

Equipe de professores 

Conselho Municipal de Educação 

Universidade

1 13,5

:  12,3

3 6 ,2 :

2,5 

] 3.2

□ 1.2

0.3

0,2

0 10 20 30 40 50

60,7

60 70

Figura 12. Coordenador(a) do processo de elaboração do PME

2.4. Situação dos municípios quanto ao Sistema Municipal de Ensino, 
Plano de Carreira e de Remuneração do Magistério e Conselho Municipal 
de Educação

Dos 2.122 municípios que participaram da pesquisa, 28,4% afirmaram ter 
instituído o Sistema Municipal de Ensino - SME, situação em que o Conselho 
Municipal de Educação -  CME tem função normativa, estabelecendo normas
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próprias do sistema. Nesse caso, o município passou a ser autônomo para organizar, 
manter, desenvolver seus órgãos e suas escolas, credenciando-as inclusive. Desses 
municípios que possuem SME, 38,8% indicaram que possuem o PME elaborado.

Em 62,2% dos municípios, afinuou-se não haver sistema próprio, mas, sim, 
a integração com o Sistema Estadual de Ensino, sendo os órgãos estaduais os 
responsáveis por autorizar e credenciar as escolas municipais. Desse universo, 
23,9% têm o PME elaborado.

As duas primeiras opções da primeira questão são mutuamente excludentes. 
Ou o município instituiu sistema próprio ou não o fez. Todavia, é necessário 
observar que 197 municípios assinalaram as duas respostas (sim e não) e que dois 
municípios deixaram de assinalar pelo menos uma opção, constituindo-se em 
respostas inconsistentes. No Quadro 18, para efeitos de cálculos percentuais, foi 
considerado o número total de respostas recebidas, 2122.

O Plano de Carreira e de Remuneração do Magistério - PCRM está 
regulamentado em 78,1% dos municípios, sendo que 29,3% desses já  elaboraram 
o PME. Quanto a ter Conselho Municipal de Educação em atividade, 60,1% 
afirmaram possuir o CME e 35,9 desses municípios possuem PME elaborado 
(Quadro 18 e Figura 13).
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Quadro 18. Situação educacional dos municípios pesquisados quanto ao SME, 
PCRM, CME e PME

Situação educacional

Municipios %  PME/ 

total 

SMEtotal
com

PME

0  município instituiu Sistema Municipal de Ensino. Nesse caso, 

0 Conselho Municipal de Educação tem função normativa, 

estabelecendo as normas próprias do sistema. 0  município é 

autônomo para organizar, manter, desenvolver seus órgãos e 

suas escolas, credenciando-as inclusive.

603 234 38,8

Total de respostas 28,4% 11,0% -

0  município não instituiu Sistema próprio, mas está integrado 

ao Sistema Estadual de Ensino. Nesse caso, os órgãos do Estado 

(Secretaria e Conselho Estaduais de Educação) autorizam e 

credenciam as escolas municipais.

1320 315 23,9

Total de respostas 62,2% 14,8 -

0  município possui Plano de Can-eira e de Remuneração do 

Magistério.
1657 485 29,3

Total de respostas 78,1 22,9

0  município possui Conselho Municipal de Educação em 

atividade.
1276 458 35,9

Total de respostas 60,1 21,6 -

Instiituiu SME próprio e possui PME 
Instituiu SME próprio. O CME tem função normativa 

Não instituiu SME próprio, mas possui PME 
Não instituiu SME próprio, mas está integrado ao SEE

Possui PCRM e PME 
Possui Piano de Carreira e de Remuneração do Magistério

Possui CME e PME 
Possui Conselho Municipal de Educação em atividade

11

14;s
]  28,42

23,30

21,6

40

%

]6 2 ,2

60,1

Figura 13. Situação educacional dos municípios quanto 
a SME, PCRM, CME e PME

173,1
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2.4.1. Situação dos municípios quanto ao SME por faixa
populacional e por Estado

Analisou-se, também, o desempenho dos municípios por Estado e por 
faixa populacional, na busca de padrões de comportamento. Foi utilizado o teste 
Qui-quadrado para analisar se a proporção de municípios que assinalaram as 
alternativas difere segundo sua população ou Estado em que se localizam.

O Quadro 19 e a Figura 14 mostram a porcentagem de municípios que 
instituíram o Sistema Municipal de Ensino, por faixa populacional, descontando- 
se as respostas inconsistentes. Observa-se que a implementação do SME está 
relacionada ao tamanho do município. Quanto mais populoso é o município, maior 
é a chance de instituição do sistema próprio (x^(6) = 132,9; p = 0,000).

Observa-se que o número de municípios com maior população é menor do 
que o número dos municípios de pequeno porte, fato que não pode ser esquecido 
na hora de analisar essas relações.

Quadro 19. Distribuição dos municípios pela instituição ou não do SME e por 
faixa populacional

Faixa

populacional

Sim Não
Total

N" % N<> %

0-9.999 224 26,99 606 73,01 830

10.000-24.999 152 25,42 446 74,58 598

25.000-99.999 138 37,60 229 62,40 367

100.000-199.999 47 66,20 24 33,80 71

200.000-299.999 14 66,67 7 33,33 21

300.000-499.999 16 80,00 4 20,00 20

500.000 ou mais 12 75,00 4 25,00 16

Total 603 31,36 1320 68,64 1923
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Figura 14. Distribuição dos municípios pela instituição ou não do SME e por
faixa populacional

O Quadro 20 e a Figura 15 mostram a porcentagem de municípios que 
instituíram o Sistema Municipal de Ensino por Estado, descontando-se as 
respostas inconsistentes. Os Estados do Rio de Janeiro e Santa Catarina sao os 
que apresentam maior freqüência relativa de municípios com sistema próprio. Já 
os Estados de Alagoas, Ceará, Minas Gerais, Mato Grosso, Pará, Paraná, Piauí e 
Rondônia têm mais municípios integrados aos sistemas estaduais de ensino (x“(25) 
= 466,5; p = 0,000).
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Quadro 20. Distribuição dos municípios 
do SME e por Estado

pela instituição ou não

Estado Sim “/o Não %

N“ de 

respostas 

consistentes

N® de respostas 

inconsistentes

AC 2 28,57 5 71,43 7 1

AL 3 13,04 20 86,96 23 3

AM 2 40,00 3 60,00 5 2

AP 2 33,33 4 66,67 6 1

BA 50 48,08 54 51,92 104 15

CE 3 6,00 47 94,00 50 6

ES 8 17,78 37 82,22 45 4

GO 20 39,22 31 60,78 51 11

MA 9 24,32 28 75,68 37 3

MG 30 11,90 222 88,10 252 26

MS 10 21,74 36 78,26 46 1

MT 8 14,29 49 85,96 57 5

PA 2 8,70 21 91,30 23 ■ 3

PB 25 39,06 39 60,94 64 16

PE 8 10,13 71 89,87 79 4

PI 5 11,11 40 88,89 45 5

PR 12 6,38 176 93,62 188 23

RJ 49 98,00 1 2,00 50 3

RN 19 36,54 33 63,46 52 6

RO 1 6,67 14 93,33 15 1

RR 1 50,00 50,00 2 1

RS 84 35,89 150 64,38 234 12

SC 116 81,69 26 18,31 142 8

SE 7 31,82 15 68,18 22 3

SP 117 40,91 169 59,09 286 26

TO 10 26,32 28 73,68 38 10

Total 603 31,36 1320 68,64 1923 199
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I Sim □  Não

Figura 15. Distribuição dos municípios pela 
instituição ou não do SME e por Estado

2.4.2, Situação dos municípios quanto ao SMF e ao PMF, por faixa
populacional e por Fstado

No Quadro 18, observou-se que 38,8% dos 603 municípios com Sistema 
Municipal de Ensino elaboraram seu Plano Municipal de Educação. Para 
analisamos a situação dos outros 61,2% quanto à elaboração do PME, foram 
elaborados dois quadros. O primeiro (Quadro 21) apresenta os resultados tendo 
por base as faixas populacionais e o segundo (Quadro 22) analisa os números de 
acordo com os Estados. Para fins de cálculo, foram descartados nove fomulários 
com informações inconsistentes acerca do PME, o que justifica o total apresentado 
de 594 municípios com SME instituídos. A categoria Sem PME e sem informação 
sobre a perspectiva de elaboração foi criada para que pudessem ser consideradas 
as respostas de 23 municípios que indicaram não ter elaborado o PME, mas não 
deram infomações sobre as perspectivas de elaboração.
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Quadro 21. Situação dos municípios quanto ao SME e ao PME e por faixa 
populacional

Faixa
populacional

Municípios com SME instituído

Com
PME

elaborado

Com PME 
em fase de 
elaboração

Com 
previsão 

de iniciar o 
processo de 
elaboração 

do PME

Sem 
previsão 

de iniciar o 
processo de 
elaboração 

do PME

Sem PME 
e sem 

informação 
sobre a 

perspectiva 
de

elaboração

Total

0 - 9.999 85 55 42 29 7 218
10.000-24.999 58 39 29 15 9 150
25.000 - 99.999 53 35 36 10 3 137

100.000-199.999 23 13 6 3 2 47
200.000 - 299.999 4 7 1 2 0 14
300.000-499.999 7 6 0 2 16
500.000 ou mais 4 4 3 1 0 12

Total 234 159 118 60 23 594

100% -

90% - 

80% - 

70% - 

60% - 

50%. 

40% - 

30% - 

20 %  -  

10% 

0%
0/9.999 10.000/ 25.000/ 100.000/ 200.000/ 300.000/ Mais d©

24.999 99.999 199.999 299.999 499.999 500.000

□  Sem informação sobre a perspectiva de elaboração do PME

□  Sem previsão de início do processo de elaboração do PME 

g C o m  previsão de início do processo de elaboração do PME

□  Com PME em fase de elaboração

□  Com PME elaborado

Figura 16. Situação dos municípios quanto ao 
SME e ao PME e por faixa populacional
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Quadro 22. Situação dos municípios quanto ao SME e ao PME e por Estado

N® de municípios com SME instituído

Com previsão Sem previsão
Sem PME 

e sem
UF CniTi PIMF Com PME de início do dc início do informação

elaborado
em fase de 
elaboração

processo de 
elaboração do 

PME

processo de 
elaboração do 

PME

sobre a 
perspectiva 

de
elaboração

Total

AC 1 0 0 1 0 2

AL 1 1 i 0 0 3

AM 1 0 1 0 0 2

AP 2 0 0 0 0 2

BA 16 6 15 8 4 49

CE 2 0 0 ] 0 3

ES 5 3 0 0 0 8

GO 11 3 3 2 1 20

MA 7 1 0 1 0 9

MG 9 10 3 5 2 29

MS 2 3 3 1 1 10

MT 2 4 1 0 0 7

PA 0 1 0 1 0 2

PB 6 4 6 4 5 25

PE 4 3 1 0 0 8

Pl 5 0 0 0 0 5

PR 2 3 2 4 0 11

RJ 8 14 15 8 4 49

RN 16 2 0 0 0 18

RO 0 0 0 1 0 1

RR 0 0 0 0 1

RS 13 31 32 7 0 83

SC 52 32 15 13 3 115

SE 2 3 0 0 6

SP 65 34 13 3 116

TO 2 2 4 2 0 10

Total 234 159 118 60 23 594
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B  Sem PME e sem informação sobre a perspectiva de elaboração

□  Sem previsão de início do processo de elaboração do PME 

H  Com previsão de início do processo de elaboração do PME

□  Com PME em fase de elaboração 

■  Com PME elaborado

‘^ a O r o r o r o r i a r û ^ c o c o A - .

Figura 17. Situação dos municípios quanto ao SME e ao PME e por Estado

2.4.3. Situação dos municípios quanto ao PCR M  por faixa
populacional e por Estado

Quanto ao Plano de Carreira e de Remuneração do Magistério, associado 
à faixa populacional do município, não foram detectadas diferenças significativas 
(x^(6) 11,9; p = 0,063) (Quadro 23 e Figura 18). Em todos os municípios com
500 mil habitantes ou mais existe Plano de Carreira. Observando-se por unidade 
da federação, verificou-se que, em alguns estados, tais como Amapá e Minas 
Gerais, implementou-se menos do que em outros, comparativamente (x^(25) = 
369,5; p = 0,000).
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Quadro 23. Distribuição dos municípios por instituição ou não do PCRM e por 
faixa populacional

Faixa populacional
Sim Nâo

Total
N'\ % N®. %

0- 9.999 713 76,4 220 23,6 933

10.000- 24.999 511 77,2 151 22,8 662

25.000- 99.999 323 82,8 67 17,2 390

100.000-199.999 57 78,1 16 21,9 73

200.000-299.999 18 81,8 4 18,2 22

300.000-499.999 16 76,2 5 23,8 21

500.000 ou mais 17 100,0 0 0,0 17

Total 1655 78,1 463 21,9 2118
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□  Sim  a N ã o

0-9.999 10.000- 25.000- 100.000- 200.000- 300.000- 500.000 
24.999 99.999 199.999 299.999 499.999 ou mais

Tamanho do município (mil hab.)

Figura 18. Distribuição dos municípios por instituição 
ou não do PCRM e por faixa populacional
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Quadro 24.
do

Distribuição dos municípios 
PCRM e por Estado

por instituição ou não

Estado
Sim Não

Total
W. % N®. %

AC 8 100,0 0 0,0 8

AL 22 84,6 4 15,4 26

AM 4 57,1 3 42,9 7

AP 1 14,3 6 85,7 7

BA 89 74,8 30 25,2 119

CE 49 87,5 7 12,5 56

ES 40 81,6 9 18,4 49

GO 50 80,6 12 19,4 62

MA 21 52,5 19 47,5 40

MG 121 43,5 157 56,5 278

MS 36 76,6 11 23,4 47

MT 57 91,9 5 8,1 62

PA 19 73,1 7 26,9 26

PB 65 81,3 15 18,8 80

PE 79 95,2 4 4,8 . 83

PI 45 90,0 5 10,0 50

PR 195 92,4 16 7,6 211

RJ 41 77,4 12 22,6 53

RN 55 94,8 3 5,2 58

RO 15 93,8 1 6,3 16

RR 3 100,0 0 0,0 3

RS 231 93,9 15 6,1 246

SC 136 91,3 13 8,7 149

SE 22 88,0 3 12,0 25

SP 225 72,3 86 27,7 311

TO 28 58,3 20 41,7 48

Total 1657 78,2 463 21,8 2120
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Figura 19. Distribuição dos municípios por 
instituição ou não do PCRM e por Estado

2.4,4. Situação dos municípios quanto ao CMF em atividade por faixa 
populacional e por Fstado

Quanto à existência de CME em atividade, observou-se que, nos 
municípios de pequeno porte é menor a freqüência de conselhos em atividade 
(x^(6) = 46,5; p = 0,000) (Quadro 25 e Figura 20). Por Estados, verifica-se 
expressiva discrepância quanto à existência desse Conselho. Em um extremo 
estão Estados como Santa Catarina, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul e 
Rio de Janeiro, com altos percentuais de freqüência e, no outro extremo, estão 
Estados como Alagoas, Pará e Rondônia, com baixos percentuais (x^(25) = 
668,5; p = 0,000) (Quadro 26 e Figura 21).
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Quadro 25. Distribuição dos municípios segundo a presença ou não de CME em 
atividade e por faixa populacional

Faixa

populacional

Sim Não
Total

N® % N® %

0-9.999 521 55,8 412 44,2 933

10.000-24.999 380 57,4 282 42,6 662

25.000-99.999 265 67,9 125 32,1 390

100.000-199.999 61 83,6 12 16,4 73

200.000-299.999 17 77,3 5 22,7 22

300.000-499.999 16 76,2 5 23,8 21

500,000 ou mais 15 88,2 2 11,8 17

Total 1275 60,2 843 39,8 2118
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100%
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(faixa populacional - mil hab.)

F igura 20. Distribuição dos municípios segundo a presença 
ou não de CME em atividade e por faixa populacional
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Quadro 26, Distribuição dos municípios segundo a presença ou não de CME em 
atividade e por Estado

Estado
Sim Nâo

TotalN® % N® %

AC 2 25,0 6 75,0 8

AL 4 15,4 22 84,6 26

AM 4 57,1 3 42,9 7

AP 2 28,6 5 71,4 7

BA 79 66,4 40 33,6 119

CE 13 23,2 43 76,8 56

ES 36 73,5 13 26,5 49

GO 48 77,4 14 22,6 62

MA 11 27,5 29 72,5 40

MG 136 48,9 142 51,1 278

MS 10 21,3 37 78,7 47

MT 15 24,2 47 75,8 62

PA 4 15,4 22 84,6 26

PB 43 53,8 37 46,3 80

PE 47 56,6 36 43,4 83

PT 14 28,0 36 72,0 50

PR 46 21,8 165 78,2 211

RJ 44 83,0 9 17,0 53

RN 48 82,8 10 17,2 58

RO 1 6,3 15 93,8 16

RR 1 33,3 2 66,7 3

RS 212 86,2 34 13,8 246

SC 148 99,3 1 0,7 149

SE 8 32,0 17 68,0 25

SP 281 90,4 30 9,6 311

TO 19 39,6 29 60,4 48

Total 1276 60,2 844 39,8 2120
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Figura 21. Distribuição dos municípios segundo a presença 
ou não de CME em atividade e por Estado

2.4.5. Situação dos municípios quanto ao CMF em atividade e ao PMF, por
faixa populacional e por Fstado

No Quadro 18, observou-se que 35,9% dos 1276 municípios com Conselho 
Municipal de Educação em atividade elaboraram seu Plano Municipal de Educação. 
Para analisarmos a situação dos outros 64,1% quanto à elaboração do PME, 
como feito no item 2.4.2, foram elaborados dois quadros. O primeiro (Quadro 
27) apresenta os resultados tendo por base as faixas populacionais e o segundo 
(Quadro 28) analisa os números de acordo com os Estados. Para fins de cálculo, 
foram descartados 21 formulários com informações inconsistentes acerca do PME, 
o que justifica o total apresentado de 1255 municípios com SME instituídos. A 
categoria Sem PME e sem informação sobre a perspectiva de elaboração também 
foi mantida para que pudessem ser consideradas as respostas de 59 municípios 
que indicaram não ter elaborado o PME, mas não deram informações sobre as 
perspectivas de elaboração.
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Quadro 27. Situação dos municípios quanto ao CME em atividade e ao PME e 
por faixa populacional

N” de municípios com CME em atividade

Faixa

populacional Com PME 

elaborado

Com PME 

em fase de 

elaboração

Com 

previsão 

de iniciar o 

processo de 

elaboração 

do PME

Sem 

previsão 

de iniciar o 

processo de 

elaboração 

do PME

Sem PME 

e sem 

informação 

sobre a 

perspectiva 

de

elaboração

Total

0 - 9.999 170 120 115 77 29 511

10.000-24.999 144 87 73 49 20 373

25.000 - 99.999 105 71 54 28 5 263

100.000- 199.999 28 17 10 4 60

200.000 - 299.999 5 7 1 2 2 17

300.000 - 499.999 8 4 2 0 2 16

500.000 ou mais 6 5 3 0 15

Total 466 311 258 161 59 1255
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□  Sem PME e sem informação sobre a perspectiva de elaboração do PME 
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n  Com previsão de início do processo de elaboração do PME

□  Com PME em fase de elaboração 

■  Com PME elaborado

Figura 22. Situação dos municípios quanto ao CME em atividade e ao PME e
por faixa populacional
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Q uadro 28. Situação dos municípios 
e ao PME e por Estado

quanto ao CME em atividade

N® de municípios com CME em atividade

UF Com PME 
elaborado

Com PME
Com previsão 

de início do
Sem previsão 
de início do

Sem PME 
e sem 

informação
em fase de 
elaboração

processo de 
elaboração do 

PME

processo de 
elaboração do 

PME

sobre a 
perspectiva 

de
elaboração

Total

AC 2 0 0 0 0 2

AL 0 2 2 0 0 4

AM 1 0 2 0 1 4

AP 2 0 0 0 0 2

BA 24 9 15 21 9 78

CE 8 2 2 1 0 13

ES 19 13 3 1 0 36

GO 19 10 8 7 4 48

MA 8 2 0 1 0 11

MG 46 33 23 22 5 129

MS 2 2 4 1 1 10

MT 7 4 2 2 0 15

PA 0 2 0 1 0 3

PB 9 6 10 12 5 42

PE 10 19 10 4 3 46

PI 8 2 0 2 1 13

PR 6 7 12 19 1 45

RJ 6 12 14 8 4 44

RN 39 3 1 1 2 46

RO 0 0 0 1 0 1

RR 0 0 0 0 1

RS 23 64 93 21 10 211

SC 62 38 18 22 6 146

SE 5 0 0 7

SP 160 75 27 10 7 279

TO 4 4 7 4 0 19

Total 466 311 258 161 59 1255
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Figura 23. Situação dos municípios quanto ao CME em atividade
e ao PME e por Estado

2.5. Características importantes do PMF inclusivo

A terceira parte do questionário objetivou saber dos Dirigentes Municipais 
de Educação quais seriam as características mais importantes de um plano 
de educação inclusivo. No Quadro 29 e na Figura 24 aparecem, em ordem 
decrescente, os aspectos mais valorizados para se atingir uma educação inclusiva. 
A Garantia de um ensino de qualidade, independentemente das diferenças sociais 
foi o mais indicado, com 76% de freqüência. A seguir vem Respeito às diferenças 
socioeconômicas, raciais, étnicas, religiosas e psicomotoras, com 69,7%, e a 
Busca de estratégias de atendimento às necessidades de aprendizagem de crianças 
para combate às causas da reprovação e do atraso escolar (67,8), dentre outras.

60



U n iã o  Nucíonai cios D ir igen tes  M uti ic i| )a is  d e  E d u c a ç ã o -  Ll ii tlime

Q uadro 29. Características mais importantes de um PME inclusivo

Características mais fortes de um PME inclusivo Municípios ®/o

Garantia do ensino de qualidade, independente das diferenças sociais 1612 81,3

Respeito às diferenças socioeconômicas, raciais, étnicas, religiosas e 

psicomotoras
1478 74,6

Estratégias de atendimento (programas, projetos ou ações) às necessidades 

de aprendizagem de crianças, para combate às causas de reprovação e 

atraso escolar

1438 72,6

Atendimento às crianças e aos jovens e adultos portadores de 

necessidades especiais e às crianças, aos jovens e adultos em situação de 

vulnerabilidade e risco

1152 58,1

Universalização do atendimento escolar a crianças, jovens e adultos, 

especialmente na educação básica
1043 52,7

Tratamento igualitário para todas as escolas (periferia urbana, centro 

urbano e área rural)
961 48,5

Promoção de formas diversas de campanhas (inclusive midiáticas) de 

sensibilização da sociedade para o apoio à educação cidadã, como, por 

exemplo, eventos de integração da comunidade com a escola

651 32,9

Estímulo às capacidades individuais (habilidades diversas dos alunos) que 

promovam a participação social
641 32,4

Promoção do acesso a bens e serviços que a sociedade oferece (arte, 

cultura, esportes, tecnologia etc)
609 30,8

Articulação com organizações que promovam a educação inclusiva 495 25,0

Outra opção 30 1,5
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Figura 24. Características mais importantes de um PME inclusivo

2.5.1. Características mais importantes de um PME inclusivo, 
por Fstado e por faixa populacional

Na seqüência, são distribuídos por Estado os fatores considerados 
relevantes para a obtenção de uma educação inclusiva. Cinco fatores foram 
assinalados por 81,1% dos municípios, como solicitado no instrumento 
de pesquisa. Alguns assinalaram mais, outros menos, sendo que 6,7% não 
assinalaram nada (Quadro 30).
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Quadro 30. Número de opções assinaladas com referência a PME inclusivo

N® de opções 

assinaladas
N® de municípios ®/o

1 7 0,3

2 4 0,2

3 17 0,8

4 68 3,2

5 1721 81,1

6 77 3,6

7 18 0,8

8 10 0,5

9 14 0,7

10 27 1,3

11 8 0,4

Sem resposta 151 7,1

Total 2122 100,0

Na seqüência são epostos os fatores mais destacados nos municípios 
brasileiros para um plano de educação inclusiva e a distribuição desses fatores por 
Estado e por faixa populacional. Em um país territorialmente extenso e culturalmente 
diversificado como o Brasil, diferentes valores podem ser identificados em diferentes 
regiões como indicativos de planejamento de uma educação inclusiva.

As cinco características mais indicadas como relevantes para o planejamento 
de uma educação inclusiva são;

• garantia do ensino de qualidade, independente das diferenças sociais;

• respeito às diferenças socioeconômicas, raciais, étnicas, religiosas e 
psicomotoras;

• estratégias de atendimento (programas, projetos ou açoes) às 
necessidades de aprendizagem de crianças, para combate às causas de 
reprovação e atraso escolar;

• atendimento às crianças e aos jovens e adultos portadores de necessidades 
especiais e às crianças, jovens e adultos em situação de vulnerabilidade e risco;

• universalização do atendimento escolar a crianças, jovens e adultos, 
especialmente na educação básica.
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A característica mais apontada (81,3%), Garantia de ensino de qualidade, 
independente das diferenças sociais, não apresenta uma associação significativa 
por Estado. (x^(25) = 20,6; p = 0,715) (Quadro 31).

Quadro 31. Distribuição de respostas, por Estado, da característica Garantia de 
ensino de qualidade independente das diferenças sociais

Estado
Sim Não

Total
N° % N® %

AC 4 50,0 4 50,0 8

AL 18 78,3 5 21,7 23

AM 6 100,0 0,0 6

AP 5 83,3 1 16,7 6

BA 88 79,3 23 20,7 111

CE 40 75,5 13 24,5 53

ES 38 79,2 10 20,8 48

GO 47 83,9 9 16,1 56

MA 31 83,8 6 16,2 37

MG 216 82,8 45 17,2 261

MS 36 80,0 9 20,0 45

MT 49 81,7 11 18,3 60

PA 19 82,6 4 17,4 23

PB 53 74,6 18 25,4 71

PE 63 79,7 16 20,3 79

PI 35 81,4 8 18,6 43

PR 156 83,0 32 17,0 188

RJ 40 76,9 12 23,1 52

RN 41 73,2 15 26,8 56

RO 10 71,4 4 28,6 14

RR 3 100,0 0 0,0 3

RS 191 83,0 39 17,0 230

SC 115 80,4 28 19,6 143

SE 18 75,0 6 25,0 24

SP 254 85,2 44 14,8 298

TO 36 81,8 8 18,2 44

Total 1612 81,3 370 18,7 1982
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Quanto à segunda característica mais indicada (74,6%), Respeito às diferenças 
socioeconômicas, raciais, étnicas, religiosas e psicomotoras, observa-se que a 
maioria dos Estados segue essa tendência (x-(25)=24,2; p^0,509) (Quadro 32).

Q uadro 32. Distribuição de respostas, por Estado, da 
às diferenças socioeconômicas, raciais, 
psicomotoras

característica Respeito 
étnicas, religiosas e

Estado
Sim Não

TotalN® % W %

AC 7 87,5 1 12,5 8

AL 19 82,6 4 17,4 23

AM 4 66,7 2 33,3 6

AP 5 83,3 1 16,7 6

BA 81 73,0 30 27,0 111

CE 39 73,6 14 26,4 53

ES 39 81,3 9 18,8 48

GO 47 83,9 9 16,1 56

MA 25 67,6 12 32,4 37

MG 206 78,9 55 21,1 261

MS 36 80,0 9 20,0 45

MT 43 71,7 17 28,3 60

PA 18 78,3 5 21,7 23

PB 47 66,2 24 33,8 71

PE 57 72,2 22 27,8 79

PI 32 74,4 11 25,6 43

PR 139 73,9 49 26,1 188

RJ 40 76,9 12 23,1 52

RN 43 76,8 13 23,2 56

RO 8 57,1 6 42,9 14

RR 2 66,7 1 33,3 3

RS 182 79,1 48 20,9 230

SC 102 71,3 41 28,7 143

SE 19 79,2 5 20,8 24

SP 208 69,8 90 30,2 298

TO 30 68,2 14 31,8 44

Total 1478 74,6 504 25,4 1982
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A mesma tendência ocorre na terceira característica -  (72,6%), Estratégias 
de atendimento às necessidades de aprendizagem, (x^(25) = 19,3; p -  0,781) 
(Quadro 33).

Q uadro 33. Distribuição de respostas, por Estado, da característica Estratégias de 
atendimento às necessidades de aprendizagem

Estado
Sim Não

Total
N® % W %

AC 4 50,0 4 50,0 8

AL 15 65,2 8 34,8 23

AM 2 33,3 4 66,7 6

AP 4 66,7 2 33,3 6

BA 82 73,9 29 26,1 111

CE 42 79,2 11 20,8 53

ES 35 72,9 13 27,1 48

GO 34 60,7 22 39,3 56

MA 26 70,3 11 29,7 37

MG 201 77,0 60 23.0 261

MS 30 66,7 15 33,3 45

MT 43 71,7 17 28,3 60

PA 16 69,6 7 30,4 23

PB 50 70,4 21 29,6 71

PE 54 68,4 25 31,6 79

PI 33 76,7 10 23,3 43

PR 139 73,9 49 26,1 188

RJ 39 75,0 13 25,0 52

RN 39 69,6 17 30,4 56

RO 11 78,6 3 21,4 14

RR 2 66,7 33,3 3

RS 168 73,0 62 27,0 230

SC 103 72,0 40 28,0 143

SE 16 66,7 8 33,3 24

SP 216 72,5 82 27,5 298

TO 34 77,3 10 22,7 44

Total 1438 72,6 544 27,4 1982
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Atendimento às crianças, aos jovens e aos adultos portadores de necessidades 
especiais ou em situação de risco (58,1 %) foi o quarto critério mais marcado (x^(25)=57,1; 
p=000). Estados cujos municípios assinalaram mais essa opção foram Acre, Espírito Santo, 
Pará e Paraná. (Quadro 34). Neste caso, a diferença é significativa entre os Estados.

Q uadro 34. Distribuição de respostas, por Estado, da característica Atendimento 
às crianças, aos jovens e aos adultos portadores de necessidades 
especiais ou em situação de risco

Estado
Sim Nâo

Total
N® % N® %

AC 7 87,5 1 12,5 8
AL 8 34,8 15 65,2 23
AM 3 50,0 3 50,0 6
AP 4 66,7 2 33,3 6
BA 63 56,8 48 43,2 111
CE 31 58,5 22 41,5 53
ES . 33 68,8 15 31,3 48
GO 30 53,6 26 46,4 56
MA 19 51,4 18 48,6 37
MG 133 51,0 128 49,0 261
MS 22 48,9 23 51,1 45
MT 32 53,3 28 46,7 60
PA 16 69,6 7 30,4 23
PB 32 45,1 39 54,9 71
PE 52 65,8 27 34,2 79
PI 24 55,8 19 44,2 43
PR 127 67,6 61 32,4 188
RJ 34 65,4 18 34,6 52
RN 34 60,7 22 39,3 56
RO 6 42,9 8 57,1 14
RR 2 66,7 1 33,3 3
RS 134 58,3 96 41,7 230
SC 67 46,9 76 53,1 143
SE 11 45,8 13 54,2 24
SP 201 67,4 97 32,6 298
TO 27 61,4 17 38,6 44

Total 1152 58,1 830 41,9 1982
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A característica Universalização do atendimento escolar especialmente na 
educação básica (52,7%) segue tendência das três primeiras, isto é, sem apresentar 
diferença significativa entre os Estados (x^(25) = 19,3; p = 0,781) (Quadro 35).

Q uadro 35. Distribuição de respostas, por 
Universalização do atendimento 
na educação básica

Estado, da 
escolar

característica
especialmente

Estado
Sim Não

Total
N° % N" %

AC 3 37,5 5 62,5 8

AL 12 52,2 11 47,8 23

AM 4 66,7 2 33,3 6

AP 3 50,0 3 50,0 6

BA 56 50,9 54 49,1 110

CE 29 54,7 24 45,3 53

ES 22 45,8 26 54,2 48

GO 22 39,3 34 60,7 56

MA 21 56,8 16 43,2 37

MG 131 50,2 130 49,8 261

MS 19 42,2 26 57,8 45

MT 32 53,3 28 46,7 60

PA 14 60,9 9 39,1 23

PB 36 50,7 35 49,3 71

PE 58 73,4 21 26,6 79

PI 25 58,1 18 41,9 43

PR 64 34,0 124 66,0 188

RJ 29 55,8 23 44,2 52

RN 31 55,4 25 44,6 56

RO 9 64,3 5 35,7 14

RR 3 100,0 0,0 3

RS 120 52,2 110 47,8 230

SC 79 55,2 64 44,8 143

SE 13 54,2 11 45,8 24

SP 189 63,6 108 36,4 297

TO 19 43,2 25 56,8 44

Total 1043 52,7 937 47,3 1980
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A partir desses dados, pode-se concluir que, praticamente, não há uma 
variação significativa entre as Regiões nos critérios que devem ser considerados 
no processo de construção de uma educação inclusiva. Esse é um dado relevante 
para se definir critérios de avaliação e indica uma espécie de consenso entre uma 
Região e outra.

Entretanto, olhando-se a partir dos aglomerados populacionais, podem ser 
observadas associações mais freqüentes entre a característica considerada importante 
para uma educação inclusiva e a faixa populacional do município. Essa associação é 
evidenciada pelo teste Qui-quadrado para os dados dos Quadros 36 a 40.

Para a característica Garantia de ensino de qualidade independente 
das diferenças sociais, quanto maior for a população do município, menor é 
a probabilidade de ocorrer essa resposta. Isto é, municípios menos populosos 
tendem a valorizar mais essa característica como importante para se atingir uma 
educação inclusiva.

Outras duas características que apresentam associação com afaixapopulacional 
do município são Atendimento aos portadores de necessidades especiais/ situação 
de riscos e Universalização do atendimento escolar especialmente na educação 
básica. Em ambos os casos, os dados indicam que quanto maior for a população 
do município, maior é a probabilidade dos dirigentes municipais de educação 
considerá-las importantes para se obter uma educação inclusiva.

Q uadro 36. Distribuição de respostas, por faixa populacional, da característica 
Garantia de ensino de qualidade independente das diferenças sociais

Faixa populacional Sim Nâo Total

0-9.999 705 148 853

10.000-24.999 510 116 626

25.000-99.999 295 76 371

100.000-199.999 55 17 72

200.000-299.999 17 5 22

300.000-499.999 19 1 20

500.000 ou mais 9 7 16

Total 1610 370 1980

Qui-quadrado = 12,26 significante a 5% e 6 graus de liberdade.
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Quadro 37. Distribuição de respostas, por faixa populacional, para a característica 
Respeito às diferenças socioeconômicas, raciais, étnicas, religiosas e 
psicomotoras

Faixa populacional Sim Não Total

0-9.999 650 203 853

10.000-24.999 470 156 626

25.000-99.999 270 101 371

100.000-199.999 47 25 72

200.000-299.999 15 7 22

300.000-499.999 14 6 20

500.000 ou mais 10 6 16

Total 1476 504 1980

Qui-quadrado = 7,109 não significante a 5%.

Q uadro 38. Distribuição de respostas, por faixa populacional, da característica 
Estratégias de atendimento às necessidades de aprendizagem de 
crianças para combate às camas de reprovação e atraso escolar

Faixa populacional Sim Nâo Total

0-9.999 621 232 853

10.000-24.999 448 178 626

25.000-99.999 274 97 371

100.000-199.999 49 23 72

200.000-299.999 17 5 22

300.000-499.999 13 7 20

500.000 ou mais 15 1 16

Total 1437 543 1980

Qui-quadrado = 5,812 nào significante a 5%.
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Q uadro 39. Distribuição de respostas, por faixa populacional, 
da característica Atendimento aos portadores de 
necessidades especiais/ situação de risco

Faixa populacional Sim Não Total

0-9.999 446 407 853

10.000-24.999 359 267 626

25.000-99.999 245 126 371

100.000-199.999 56 16 72

200.000-299.999 18 4 22

300.000-499.999 16 4 20

500.000 ou mais 11 5 16

Total 1151 829 1980

Qui-quadrado = 42,822 significante a 1%, com 6 graus de liberdade.

Q uadro 40. Distribuição de respostas, por 
da característica Universalização 
escolar especialmente na educação básica

faixa populacional, 
do atendimento

Faixa populacional Sim Nào Total

0-9.999 409 443 852

10.000-24.999 326 300 626

25.000-99.999 210 160 370

100.000-199.999 52 20 72

200.000-299.999 19 3 22

300.000-499.999 15 5 20

500.000 ou mais 12 4 16

Total 1043 935 1978

Qui-quadrado = 38,269 significante a 1%, com 6 graus de liberdade.

A característica Tratamento igualitário para todas as escolas (periferia 
urbana, centro urbano e área rural) (52,7%) também apresenta diferença significativa 
entre Estados (x^(25) = 49,2; p == 0,003). Os Estados cujos municípios assinalaram 
mais essa opção foram Acre e Paraíba e os que menos assinalaram essa opção foram 
os municípios do Espírito Santo e do Rio de Janeiro (Quadro 41).
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Quadro 41. Distribuição de 
igualitário para

respostas, por Estado, da característica Tratamento 
todas as escolas

Estado
Sim Nào

Total
N® % N° %

AC 7 87,5 1 12,5 8

AL 11 47,8 12 52,2 23

AM 4 66,7 2 33,3 6

AP 4 66,7 2 33,3 6

BA 54 48,6 57 51,4 111

CE 23 43,4 30 56,6 53

ES 19 39,6 29 60,4 48

GO 32 57,1 24 42,9 56

MA 22 59,5 15 40,5 37

MG 123 47,1 138 52,9 261

MS 21 46,7 24 53,3 45

MT 38 63,3 22 36,7 60

PA 9 39,1 14 60,9 23

PB 50 70,4 21 29,6 71

PE 39 49,4 40 50,6 79

PI 20 46,5 23 53,5 43

PR 89 47,3 99 52,7 188

RJ 21 40,4 31 59,6 52

RN 33 58,9 23 41,1 56

RO 8 57,1 6 42,9 14

RR 33,3 2 66,7 3

RS 95 41,3 135 58,7 230

SC 72 50,3 71 49,7 143

SE 14 58,3 10 41,7 24

SP 126 42,3 172 57,7 298

TO 26 59,1 18 40,9 44

Total 961 48,5 1021 51,5 1982

Com relação à sétima opção. Estímulo ás capacidades individuais que 
promovam a participação social, observa-se que apenas 32,4% dos municípios 
assinalaram essa opção, sendo que os Estados tiveram percentuais similares 
{x\25) = 32,6; p = 0,142), (Quadro 42).
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Quadro 42. Distribuição de respostas, por Estado, da característica Estímulo às 
capacidades individuais que promovam a participação social

Estado

Sim Não

TotalN® % N° %

AC 2 25,0 6 75,0 8

AL 9 39,1 14 60,9 23

AM 3 50,0 3 50,0 6

AP 0 0,0 6 100,0 6

BA 33 30,0 77 70,0 110

CE 10 18,9 43 81,1 53

ES 15 31,3 33 68,8 48

GO 21 37,5 35 62,5 56

MA 11 29,7 26 70,3 37

MG 100 38,3 161 61,7 261

MS 18 40,0 27 60,0 45

MT 14 23,3 46 76,7 60

PA 2 8,7 21 91,3 23

PB 27 38,0 44 62,0 71

PE 20 25,3 59 74,7 79

PI 14 32,6 29 67,4 43

PR 64 34,0 124 66,0 188

RJ 19 36,5 33 63,5 52

RN 19 33,9 37 66,1 56

RO 3 21,4 11 78,6 14

RR 0 0,0 3 100,0 3

RS 82 35,7 148 64,3 230

SC 42 29,4 101 70,6 143

SE 5 20,8 19 79,2 24

SP 95 32,0 202 68,0 297

TO 13 29,5 31 70,5 44

Total 641 32,4 1339 67,6 1980
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Com relação à oitava opção, Promoção do acesso a hens e serviços que 
a sociedade oferece, observa-se que apenas 30,8% dos municípios assinalaram 
essa opção, sendo que os Estados tiveram percentuais similares (x^(25) = 26,7; p 
= 0,371) (Quadro 43).

Q uadro 43. Distribuição de respostas, por Estado, para a característica Promoção 
do acesso a bens e seiMços que a sociedade oferece

Estado
Sim Nâo

Total
N® % N® %

AC 2 25,0 6 75,0 8

AL 6 26,1 17 73,9 23

AM 0 0,0 6 100,0 6

AP 1 16,7 5 83,3 6

BA 42 38,2 68 61,8 110

CE 24 45,3 29 54,7 53

ES 16 33,3 32 66,7 48

GO 12 21,4 44 78,6 56

MA 10 27,0 27 73,0 37

MG 70 26,8 191 73,2 261

MS 14 31,1 31 68,9 45

MT 19 31,7 41 68,3 60

PA 7 30,4 16 69,6 23

PB 22 31,0 49 69,0 71

PE 18 22,8 61 77,2 79

PI 11 25,6 32 74,4 43

PR 51 27,1 137 72,9 188

RJ 17 32,7 35 67,3 52

RN 19 33,9 37 66,1 56

RO 7 50,0 7 50,0 14

RR 0,0 3 100,0 3

RS 77 33,5 153 66,5 230

SC 49 34,3 94 65,7 143

SE 6 25,0 18 75,0 24

SP 95 32,0 202 68,0 297

TO 14 31,8 30 68,2 44

Total 609 30,8 1371 69,2 1980
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Com relação à nona, Promoção de formas diversas de campanhas de 
sensibilização da sociedade, observa-se que apenas 32,9% dos municípios 
assinalaram essa opção, sendo que os Estados tiveram percentuais similares 
(x^(25) = 36,2; p = 0,069) (conforme Quadro 44).

Quadro 44. Distribuição de respostas, por Estado, para a característica Promoção de 
formas diversas de campanhas de sensibilização da sociedade

Estado
Sim Não

Tota!
N® % W %

AC 2 25,0 6 75,0 8

AL 8 34,8 15 65,2 23

AM 2 33,3 4 66,7 6

AP 3 50,0 3 50,0 6

BA 52 47,3 58 52,7 110

CE 16 30,2 37 69,8 53

ES 11 22,9 37 77,1 48

GO 18 32,1 38 67,9 56

MA 12 32,4 25 67,6 37

MG 90 34,5 171 65,5 261

MS 6 13,3 39 86,7 45

MT 18 30,0 42 70,0 60

PA 11 47,8 12 52,2 23

PB 30 42,3 41 57,7 71

PE 27 34,2 52 65,8 79

PI 15 34,9 28 65,1 43

PR 64 34,0 124 66,0 188

RJ 18 34,6 34 65,4 52

RN 15 26,8 41 73,2 56

RO 5 35,7 9 64,3 14

RR 0,0 3 100,0 3

RS 72 31,3 158 68,7 230

SC 36 25,2 107 74,8 143

SE 11 45,8 13 54,2 24

SP 96 32,3 201 67,7 297

TO 13 29,5 31 70,5 44

Total 651 32,9 1329 67,1 1980
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Quanto à décima opção, Articulação com organizações que promovam a 
educação inclusiva, observa-se que apenas 25% dos municípios assinalaram essa 
opção, sendo que alguns Estados tiveram municípios que assinalaram mais essa 
opção (x^(25) = 48,3; p = 0,003), tais como Alagoas e Goiás (Quadro 45).

Q uadro 45. Distribuição de respostas, por Estado, para a característica v4r//cw/açào 
com organizações que promovam a educação inclusiva

Estado
Sim Não

Total
N“ % N" %

AC 3 37,5 5 62,5 8

AL 11 47,8 12 52,2 23

AM 1 16,7 5 83,3 6

AP 1 16,7 5 83,3 6

BA 35 31,8 75 68,2 110

CE 10 18,9 43 81,1 53

ES 17 35,4 31 64,6 48

GO 25 44,6 31 55,4 56

MA 7 18,9 30 81,1 37

MG 61 23,4 200 76,6 261

MS 14 31,8 30 68,2 44

MT 17 28,3 43 71,7 60

PA 6 26,1 17 73,9 23

PB 12 16,9 59 83,1 71

PE 24 30,4 55 69,6 79

PI 8 18,6 35 81,4 43

PR 48 25,5 140 74,5- 188

RJ 8 15,4 44 84,6 52

RN 15 26,8 41 73,2 56

RO 3 21,4 11 , 78,6 14

RR 2 66,7 1 33,3 3

RS 47 20,4 183 79,6 230

SC 45 31,5 98 68,5 143

SE 4 16,7 20 83,3 24

SP 61 20,5 236 79,5 297

TO 10 22,7 34 77,3 44

Total 495 25,0 1484 75,0 1979
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3. Conclusão

Dos 2.122 municípios analisados, em aproximadamente 29% existe um 
Sistema Municipal de Ensino -  SME, pelo qual o município tem autonomia em 
definir a sua política educacional e, nesse caso, tanto as escolas das redes públicas 
quanto as escolas particulares estão sujeitas às diretrizes definidas pelo Conselho 
Municipal de Educação - CME. Em 63% dos municípios, o ensino está integrado 
ao sistema estadual,

Apesar de ser reduzido o percentual de municípios que adotam o SME, 
identificou-se uma relação positiva entre a adoção desse sistema e a população do 
município. Assim, aqueles mais populosos tendem a adotar o SME, mais do que 
os menos populosos. Há também uma distribuição diferencial entre os Estados. 
Em Santa Catarina e Rio de Janeiro, por exemplo, ocorre um maior percentual 
de municípios com o SME; enquanto que nos Estados de Alagoas, Ceará, Minas 
Gerais, Mato Grosso, Pará, Paraná, Piauí e Rondônia predomina o sistema integrado 
ao Estado. Não há, portanto, um diferencial de Região para Região, nesse aspecto.

O Plano de Carreira e de Remuneração do Magistério existe em 78% dos 
municípios pesquisados. Não se observou alguma associação dessa variável com 
a faixa populacional ou localização do município.

Em sessente por cento dos municípios pesquisados, informa-se haver 
Conselho Municipal de Educação - CME). Assim como no SME, nesse ponto 
também se observou uma associação positiva entre a existência ou não do Conselho 
e a faixa populacional do município. Isso é, municípios mais populosos são mais 
propensos a terem o seu CME.

Em 28% dos municípios, declarou-se existir um Plano Municipal de 
Educação (PME); 69% não têm tal plano e 3% não informaram corretamente. 
Entretanto, dos que haviam elaborado, menos da metade havia implementado 
o plano. Os municípios menos populosos são os que menos elaboram o PME. 
Essa relação positiva ou direta, provavelmente, se deve a uma possível relação 
positiva entre população e competência instalada no município, em termos de 
recursos humanos.

Observou-se que a elaboração do PME é fortemente marcada pela 
participação do dirigente municipal de educação, dos representantes das escolas 
municipais e da equipe técnica da Prefeitura. Considerando a abrangência do 
PME - 96% abrangem escolas municipais, 51% abrangem escolas estaduais, 31% 
abrangem escolas particulares e oito por cento abrangem escolas federais, deduz- 
se que a concepção do PME não é consensual. Ela reflete, em grande parte, essa
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participação dominante de atores sociais ligados diretamente ao ensino municipal, 
em sua elaboração. Em termos de nível da abrangência, apenas a educação infantil 
e o ensino fundamental são considerados de forma praticamente generalizada.

Quanto à vigência do PME, há muita variação, embora predomine um período 
de nove a dez anos. Mas há muita omissão de informação a esse respeito, o que sugere, 
na prática, ausência de um planejamento plurianual em educação no município.

Na maioria das vezes, o Dirigente Municipal de Educação atua como 
coordenador na elaboração do PME e o que mais se considera na sua elaboração 
são os aspectos socioeconômicos, culturais e políticos do município, o diagnóstico 
da educação infantil e o processo histórico da educação do município.

Tendo em vista o interesse em se construir um PME inclusivo, observa-se que, 
na visão dos Dirigentes Municipais de Educação, ter-se-ia que, antes de tudo, garantir 
um ensino de qualidade, independente de diferenças sociais, respeitar as diferenças 
socioeconômicas, raciais, étnicas, religiosas e psicomotoras, e buscar estratégias de 
atendimento às necessidades de aprendizagem de crianças para combater as causas 
da reprovação e do atraso escolar. Esses três aspectos são os que mais fortemente 
caracterizariam um PME inclusivo. Pode-se dizer que há um consenso no âmbito 
nacional a esse respeito, uma vez que a avaliação que se faz não varia de uma 
Região a outra do país. Há, porém, diferenças de avaliação entre os municípios mais 
populosos e menos populosos. Assim, quanto mais populoso for o município, menor 
é a possibilidade de se considerar a garantia do ensino de qualidade independente 
das diferenças soeiais, o atendimento aos portadores de necessidades especiais... e 
a universalização do atendimento escolar, especialmente na educação básica, como 
sendo características relevantes para um PME inclusivo.

As diferenças associadas à faixa de população dos municípios sugerem a 
necessidade de políticas e diretrizes educacionais diferenciadas entre municípios 
mais populosos e menos populosos - municípios com núcleo urbano de grande porte 
(acima de quinhentos mil habitantes), com núcleo urbano de porte médio (entre 
cem a quinhentos mil habitantes) e municípios com núcleo urbano de porte pequeno 
(menos de cem mil habitantes). Esse aspecto não poderia passar despercebido, 
especialmente pelos profissionais de educação altamente qualificados que, na sua 
maioria desenvolvem suas funções profissionais e residem em núcleos urbanos 
de grande porte, e que, ao prestarem consultorias para municípios com núcleo 
urbano de médio e pequeno portes, tendem a transportar para essas realidades suas 
vivências e a realidade de onde residem.

78



L 'n iã o  N a c iitn a l dos D ir ig en te !! M u n ic ip a is  de E ducação -  Undime

Anexos

7 9



R ev is te  E d u c ação  M unici])a l n" P

Diagnóstico da situação dos municípios brasileiros 
quanto ao Plano Municipal de Educação

N om e do m unicípio: U F :

P opulação  do m unicípio: N" to ta l de m a trícu la s  da rede (C enso 2003):

N om e do(a) responsável pelo órgão  m unicipal de educação (D irigente M unic ipa l dc E ducação):

1. A ssinale a(s) opçâo(ões) que co rresponda(m ) à situação educacional de seu m unicípio:

0 município instituiu Sistema M unicipal de Ensino  próprio. Neste caso o Conselho M unicipal de 
Educação  tem função normativa (estabelece as normas próprias do sistema). 0  município passou a ser 
autônomo para organizar, manter, desenvolver seus órgãos e suas escolas, credenciando-as inclusive;

0 município nào instituiu Sistema próprio, mas está integrado ao Sistema Estadual de Ensino. Neste caso os 
órgãos do Estado (Secretaria e Conselho Estaduais de Educação) autorizam e credenciam as escolas municipais;

0 município possui plano de carreira e de remuneração para o magistério;

0 município possui Conselho M unicipal de Educação  em atividade.

2. O  M unicíp io  tem  e lab o rad o  um  P lano  M unicipal de E ducação  - PM E?

Não.

Sim.

Se 0 PM E ainda não foi elaborado ou se sua elaboração foi anterior a janeiro dc 2001, assinale 
qu al é a opção que melhoi* rep resen ta  a situação  do M unicípio;

a elaboração do PM E não está prevista;

0 PM E ainda não está sendo elaborado, mas sua elaboração está prevista para (indicar o 
período de sua elaboração -- m ês/ ano):

0 PME já  está sendo elaborado com a participação de:

Dirigente Municipal de Educação;

equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação;

escritório de consultoria e/ ou assessoria educacional;

Conselho Municipal de Educação;

Câmara de Vereadores;

representantes das escolas da rede municipal dc ensino;

representantes dc escolas da rede estadual dc ensino;

representantes de escolas da rede privada de ensino;

representantes de órgãos da Secretaria Estadual de Educação;

universidades/ faculdades;

sindicatos/ associações de profissionais da educação;

outras entidades da sociedade civil. Quais?

-► C aso o PME já  tenha  sido elabo rado , assinale e complete a opção mais adequada.

Q u an to  às d a ta s  do processo dc e laboração , o PM E:

foi implementado em (ano)

está tram itando na Câmara M unicipal, desde (m ês/ ano)

ainda nào foi enviado à Câmara.

outra situação (qual?)
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Q u an to  à  ab rangência , o P M E  e lab o rad o  alcança: .1-1 . ,jr .

escolas da: o(s) segîûnte(s) níveis e modalidade(s) de ensino:

rede m unicipal; educação infantil; educação no cam po;

rede estadual; ensino fundam ental; educação especial;

rede federal; ensino m édio; educação indígena;

rede privada.
ensino profissional; ensino superior.

educação de jo v e n s e adultos;

Q u a n to  à  v ig ê n c ia  ( d u r a ç ã o ) :  I""' iiiiiii'lIpiitr'iiHiï

0  P M E  vai d e  /  a  /  (m ê s  /a n o )

n ã o  h á  p e r ío d o  d e  v ig ê n c ia  d e f in id a  n o  P M E .

Q u an to  à p artic ip ação  na elabo ração  do P M E , co n trib u íram :

Dirigente M unicipal de Educaçao;

equipe técnica da Secretaria M unicipal de Educação;

Escritório de consultoria e/ ou assessoria educacional;

Conselho Municipal de Educação;

Câmara de Vereadores;

representantes de escolas da rede municipal de ensino;

representantes de escolas da rede estadual de ensino;

representantes de escolas da rede privada de ensino;

representantes de órgãos da Secretaria Estadual de Educação;

universidades/ faculdades;

sindicatos/ associações de profissionais da educação;

outras entidades da sociedade civil. Quais?

M a rq u e  as opções abaixo  que fo ram  consideradas na elabo ração  do P M E :

aspectos socioecon ôm icos, culturais e  políticos;

0 processo histórico da educação do m unicípio;

0 m inicenso residencial;

os recursos financeiros nos últim os cin co  anos (im postos, transferências, etc);

diagnóstico da educação infantil;

diagnóstico da educação de jo ven s e adultos;

custo-aluno-qualidade;

am pliação do ensino fundam ental para n ove anos;

am pliação da jornada escolar;

Form ação continuada dos profissionais da educação;

objetivos c m eias do Plano N acional de Educação;

objetivos e m etas do Plano Estadual de Educação;

0 regim e de colaboração com  o Estado e com  a União;

m ecanism os e órgãos de acom panham ento e de avaliação;

estratégias para incluir as crianças e os jo ven s que estão fora da escoia;

estratégias para atender as necessidades de aprendizagem  de crianças (com bate às causas da reprovação e 

do atraso escolar);

estratégias para manter e estim ular a freqüência escolar das crianças de fam ílias m ais vu lneráveis à 

exclu são  social.

O  processo  de elabo ração  do P M E  foi coordenado  pelo(a)
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3. In d iq u e  cinco opções que ca rac te rizam  m ais fo rtem en te  um  p lano de educação  inclusivo: ^  ,

respeito às diferenças socioecon ôm icas, raciais, étnicas, religiosas c psicom otoras;

atendim ento às crianças, aos jo v e n s  e aos adultos portadores de necessidades especiais e às crianças, aos 

jo v e n s  e aos adultos em situação de vulnerabilidade e risco;

tratamento igualitário para todas as escolas (periferia urbana, centro urbano c área rural);

garantia do ensino de qualidade, independente das diferenças sociais;

estratégias de atendimento (program as, projetos ou ações) às necessidades dc aprendizagem  de crianças, 

para com bate às causas de reprovação e atraso escolar;

universalização do atendim ento escolar a crianças, jo v e n s e adultos, especialm ente na educação básica;

estím ulo às capacidades individuais (habilidades diversas dos alunos) que prom ovam  a participação social;

Prom oção do acesso a bens e serviços que a sociedade oferece (arte, cultura, esportes, tecnologia clc);

Prom oção de form as diversas de cam panhas (in clusive m idiáticas) de sen sibilização da sociedade para o 

apoio à educação cidadã, corno, por exem plo, eventos de integração da com unidade com  a escola;

articulação com  organizações que prom ovam  a educação inclusiva;

O utra opção. O ual?

N om e do responsável pelas inform ações:

D ados da Secretaria M unicipal de Educação (ou setor equivalente): i ,  *

N om e do responsável pelo  órgão m unicipal de educação (D irigente M unicipal de Educação):

Telefone: Fax:

Endereço postal:

Endereço eletrônico:
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Relação de municípios participantes da 
pesquisa com o PME elaborado

Acre; Acrelândia; Cruzeiro do Sul; Maneio Lima 

Alagoas: Campestre 

Amazonas: Benjamin Constant 

Amapá: Santana

Bahia: Alagoinhas; Barra do Mendes; Barreiras; Botuporã; Brotas de Macaúbas; 
Brumado; Capim Grosso; Coronel João Sá; Dário Meira; Elísio Medrado; Irará; 
Itabuna; Itaquara; Manoel Vitorino; Maracás;Mucuri;Mutuípe;Pindaí; Piritiba; 
Planaltino; Porto Seguro; Presidente Jânio Quadros; Rio de Contas; Rio do Pires; 
Salvador; Santa Cruz da Vitória; Santa Inês; Santa Teresinha; São Felipe; Ubatã

Ceará: Acaraú; Acopiara; Aracati; Aracoiaba; Banabuiú; Beberibe; Boa Viagem; 
Canindé; Cedro; Croata; Icapuí; Itarema; Itatira; Jucás; Martinópole; Missão 
Velha; Palmácia; Potengi; São Luís do Curu; Ubajara

Espírito Santo: Afonso Cláudio; Aracruz; Brejetuba; Cachoeiro de Itapemirim; 
Fundão; Irupi; Itarana; Jaguaré; João Neiva; Laranja da Terra; Linhares; 
Mantenópolis; Marechal Floriano; Mimoso do Sul; Nova Venécia; Pancas; Ponto 
Belo; Rio Bananal; Santa Teresa; São Gabriel da Palha; São Mateus; Serra; 
Sooretama; Vila Velha;Vitória

Goiás: Aparecida do Rio Doce; Aragarças; Caiapónia; Castelândia; Catalão; 
Ceres; Goiânia; Guapo; Itapaci; Nova Glória; Paranaiguara; Planaltina; Posse; Rio 
Quente; Rio Verde; Rubiataba; Sanclerlândia; Santa Helena de Goiás; São Miguel 
do Araguaia; Terezópolis de Goiás; Turvelândia; Valparaiso de Goiás

Maranhão: Açailândia; Amapá do Maranhão; Belágua; Cândido Mendes; Codó; 
Esperantinópolis; Formosa da Serra Negra; Governador Luiz Rocha; Icatu; Mata 
Roma; Mirador; Mirinzal; Paulino Neves; Riachão; São João do Soter; São José 
de Ribamar; Trizidela do Vale

8 3



R ev is ia  E ducação M u n ic ip a l ••• ri" 6

Minas Gerais: Águas Formosas; Alto Jequitibá; Antônio Carlos; Baependi; 
Bambuí; Bandeira do Sul; Belmiro Braga; Bueno Brandão; Caldas; Canaã; 
Caranaíba; Caratinga; Carlos Chagas; Carmésia; Chapada Gaúcha; Coimbra; 
Comendador Gomes; Conceição das Pedras; Conceição dos Ouros; Coroaci; 
Delfim Moreira; Delta; Dionísio; Divinópolis; Estrela do Indaiá; Felixlândia; 
Guaxupé; Ilicínea; Ipuiúna; Itacarambi; Itajubá; Lagoa Santa. Limeira do Oeste; 
Luminárias; Luz; Malacacheta; Maria da Fé; Marmelópolis; Monte Sião; Montes 
Claros; Mutum; Nanuque; Paineiras; Patos de Minas; Patrocínio; Pedro Leopoldo; 
Piranguçu; Presidente Bemardes; Rio Pardo de Minas; Santa Maria do Suaçuí; São 
Geraldo; São Gotardo; São João do Paraíso; São João Nepomuceno; São José do 
Alegre; Simão Pereira; Soledade de Minas; Três Pontas;Turmalina; Ubá; Visconde 
do Rio Branco

Mato Grosso: Alto Boa Vista; Araguaiana; Aripuanã; Barra do Garças; Campos 
de Júlio; Canarana; Cocalinho; Glória d’Oeste; Lucas do Rio Verde; Nova Guarita; 
Nova Olímpia; Planalto da Serra; Pontes e Lacerda; Salto do Céu; Santa Cruz do 
Xingu; São Félix do Araguaia; Sinop

Mato Grosso do Sul: Amambaí; Bataguassu; Naviraí

Pará: Aimeirim; Ananindeua; Capitão Poço; Oeiras do Pará; Peixe-Boi; Porto de 
Moz; Uruará

Paraíba: Alagoa Grande; Amparo; Cajazeiras; Campina Grande; Conde; Coxixola; 
Duas Estradas; João Pessoa; Mato Grosso; Montadas; Taperoá

Pernambuco: Bom Jardim; Caruaru; Granito; Igarassu; Palmarès; Palmeirina; 
Passira; Paudalho; Paulista; Quipapá; Sanharó; Santa Maria do Cambucá; Toritama

Piauí: Barro Duro; Batalha; Belém do Piauí; Bocaina; Buriti dos Montes; Campinas 
do Piauí; Cocai de Telha; Coronel José Dias; Dom Inocêncio; Francisco Ayres; 
Francisco Santos; Geminiano; Ipiranga do Piauí; Miguel Leão; Lagoa Alegre; 
Lagoa de São Francisco; Pavussu; Picos; Santa Luz; Santana do Piauí; São Julião; 
São Luis do Piauí; Tanque do Piauí; Teresina

Paraná: Assis Chateaubriand; Cascavel; Diamante do Sul; Fazenda Rio Grande; 
Floresta; Guaratuba; Ibiporã; Ipiranga; Itaipulândia; Mangueirinha; Nova Tebas;
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Piraquara; São José dos Pinhais; Sengés; Sertaneja; Tapejara; Três Barras do Paraná 
Rio de Janeiro: Armação dos Búzios; Campos dos Goytacazes; Casimiro de 
Abreu; Itatiaia; Niiópolis; Rio das Ostras; São Pedro da Aldeia; Teresópolis

Rio Grande do Norte: Acari; Açu; Afonso Bezerra; Angicos; Apodi; Caicó; Campo 
Grande; Caraúbas; Cerro Corá; Coronel João Pessoa; Cruzeta; Currais Novos; 
Equador; Fernando Pedroza; Goianinha; Ipanguaçu; Ipueira; Jandaira; Jardim do 
Seridó; Lagoa Salgada; Lajes; Lucrecia; Major Sales; Messias Targino; Monte 
das Cameleiras; Mossoró; Paraú; Parelhas; Passagem; Pedra Preta; Pendências; 
Portalegre; Rodolfo Fernandes; Santa Maria; São Bento do Trairí; São Fernando; 
São João do Sabugi; São José do Campestre; São Paulo do Potengi; São Pedro; 
Serra Caiada; Timbaúba dos Batistas; Upanema; Viçosa

Rondônia: Cacoal; Ji-Paraná; Ministro Andreazza; Rohm de Moura

Rio Grande do Sul: Ponte Preta; Agudo; Barra do Guarita; Cacequi; Caibaté; 
Campo Novo; Carlos Barbosa; Caxias do Sul; Chiapetta; Condor; Coqueiros 
do Sul; Erval Seco; Espumoso; Faxinai do Soturno; Horizontina; Ipê; Lagoão; 
Miraguaí; Montenegro; Novo Machado; Picada Café; Santo Antônio da Patrulha; 
São Miguel das Missões; Sapiranga; Torres; Três Coroas; Vacaria; Xangri-lá

Santa Catarina: Abdon Batista; Agrolândia; Água Doce; Águas Mornas; Alfredo 
Wagner; Anita Garibaldi; Apiúna; Arroio Trinta; Aurora; Bandeirante; Barra 
Bonita; Bela Vista do Toldo; Bom Jesus; Bombinhas; Brunópolis; Caçador; Campo 
Erê; Canoinhas; Celso Ramos; Chapecó; Cocai do Sul; Correia Pinto; Curitibanos; 
Flor do Sertão; Frei Rogério; Garuva; Guaraciaba; Guarujá do Sul; Ilhota; Iporã 
do Oeste; Itajaí; Itapoá; Jaraguá do Sul; Joinville; Lindóia do Sul; Marema; Monte 
Cario; Morro da Fumaça; Nova Trento; Ouro Verde; Painel; Palhoça; Pinheiro 
Preto; Pomerode; Porto União; Presidente Getúlio; Rio do Oeste; Rio do Sul; Salto 
Veloso; Santa Cecília; São Bento do Sul; São Cristovão do Sul; São Joaquim; São 
José; São José do Cerrito; Seara; Treviso; Urubici; Vargem Bonita; Vidai Ramos; 
Videira; Witmarsum; Xavantina

Sergipe: Cristinápolis; Nossa Senhora da Glória; Santo Amaro das Brotas

Sâo Paulo: Águas de Santa Bárbara; Agudos; Altair; Aitinópolis; Alumínio; 
Álvaro de Carvalho; Alvinlândia; Americana; Apiaí; Araçariguama; Arandu;
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Araraquara; Araras; Areiópolis; Assis; Avaré; Bálsamo; Bariri; Barra Bonita; 
Barra do Chapéu; Bastos; Batatais; Bemardino de Campos; Bertioga; Bilac; 
Bocaina; Boituva; Bragança Paulista; Brodowski; Brotas; Buritama; Buritizal; 
Cabrália Paulista; Cabreúva; Cajamar; Campos Novos Paulista; Canitar; Castilho; 
Catiguá; Chavantes; Clementina; Coroados; Cosmorama; Cubatão; Cunha; 
Descalvado; Dolcinópolis; Duartina; Echaporã; Elias Fausto; Embu-Guaçu; 
Fartura; Fernando Prestes; Femão; Gabriel Monteiro; Gália; Garça; Getulina; 
Guapiaçu; Guapiara; Guaraci; Guariba; Guarujá; Tbirá; Ilha Solteira; Indaiatuba; 
Inúbia Paulista; Ipaussu; Irapua; Itaí; Itapecerica da Serra; Itapeva; Itapevi; Itararé; 
Itupeva; Jaboticabal; Jardinópolis; Jarinu; Jaú; Jumirim; Junqueirópolis; Juquitiba; 
Leme; Lorena; Lourdes; Lucianópolis; Lupércio; Lutécia; Macatuba; Mairinque; 
Mairiporã; Maracaí; Marília; Martinópolis; Matão; Mauá; Miguelópolis; Mirante 
do Paranapanema; Moji das Cruzes; Moji-Mirim; Monte Azul Paulista; Natividade 
da Serra; Neves Paulista; Nhandeara; Nipoã; Nova Granada; Olímpia; Orindiúva; 
Orlândia; Osasco; Osvaldo Cruz; Ourinhos; Paraíso; Paranapanema; Parapuã; 
Pariquera-Açu; Pedreira; Pedrinhas Paulista; Pedro de Toledo; Penápolis; Piedade; 
Pinhalzinho; Piraju; Pirajuí; Piratininga; Poá; Porto Ferreira; Presidente Prudente; 
Quatá; Queiroz; Quintana; Redenção da Serra; Regente Feijó; Ribeirão Branco; 
Ribeirão Grande; Rinópolis; Sagres; Sales; Salmourão; Salto; Salto Grande; Santa 
Branca; Santa Cruz da Conceição; Santa Cruz da Esperança; Santa Cruz das 
Palmeiras; Santa Cruz do Rio Pardo; Santa Emestina; Santa Isabel; Santo Antônio 
do Pinhal; São Bento do Sapucaí; São Bernardo do Campo; São João do Pau 
d’Alho; São Joaquim da Barra; São José do Barreiro; São José do Rio Preto; São 
Manuel; São Pedro do Turvo; Sete Barras; Severínia; Socorro; Tabapuã; Taguaí; 
Taquaritinga; Tarumã; Tejupá; Tremembé; Ubatuba; Uchoa; Vargem; Vista Alegre 
do Alto; Votorantim; Votuporanga

Tocantins: Colinas do Tocantins; Palmeiras do Tocantins; Paraíso do Tocantins; 
Sucupira.
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Como elaborar o Plano Municipal de Educação
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1. Introdução

Este texto é, na sua essência, o que circula no Portal da Undime na Internet 
-  www.undime.org.br - como sugestão de roteiro de discussão e elaboração dos 
Planos Municipais de Educação (PME), previstos na Lei 10.172 de 9 de janeiro de 
2001, que estabeleceu o Plano Nacional de Educação.

Embora não haja prazos legais para a elaboração do Projeto de Lei do PME 
e sua aprovação pela Câmara Municipal, da leitura do texto do PNE e da realidade 
educacional infere-se a necessidade da urgência da construção, simultânea ou 
consecutiva, dos Planos Estaduais e dos Planos Municipais, sem os quais os 
objetivos e metas da Década da Educação não serão alcançados.

Vários Estados já  deflagraram o processo, em regime de maior ou menor 
colaboração com seus Municípios. Os primeiros Municípios que tiveram seus 
Planos de Educação aprovados no Legislativo, e de cujo teor tivemos conhecimento, 
foram elaborados independentemente da iniciativa estadual de elaboração dos 
Planos de Educação. Tive, inclusive, a oportunidade de visitar Ubaíra, no vale do 
Rio Jequiriçá, na Bahia, onde o PME não somente foi elaborado e aprovado como 
já  está sendo executado. Para isso contribuiu sobremaneira a assessoria da UFBA 
e da Fundação Clemente Mariani. No Mato Grosso, a UFMT teve a iniciativa de 
oferecer um Curso de Especialização em Gestão e Financiamento da Educação 
para dirigentes municipais, cuja monografia versa sobre a elaboração do respectivo 
PME. Seminários de discussão têm acontecido em diversos Estados, e em âmbito 
nacional o INEP, o Consed, a Undime, as Comissões de Educação da Câmara e 
do Senado e o Conselho Nacional de Educação estão articulados para fomentar a 
discussão dos Planos Estaduais e Municipais e a avaliação do PNE.

O presente texto foi escrito no final de 2001 e nesse artigo ele é aperfeiçoado 
e atualizado. Infelizmente, até hoje os nove vetos do Presidente da República ao 
PNE não foram apreciados, o que tem contribuído para inibir sua implementação 
e limitar sua força propositiva diante dos entes federados. Isto não significa que 
os Estados e Municípios possam estar menos municiados para elaborar e fazer 
cumprir seus planos.

Por todas estas razões o presente texto se toma mais necessário, como 
forma de abrir discussões sobre objetivos, conteúdos e métodos que dêem os 
instmmentos necessários para os Dirigentes Municipais se tomarem protagonistas 
dos Planos não somente em seus Municípios como também nas discussões e 
decisões políticas que vão contextualizá-los.

8 9

http://www.undime.org.br


R ev is te  Educação M u n ic ip a l r i ’ 6

2. Considerações iniciais

2.1, Bases legais do Regime de Colaboração

Pelas disposições da Constituição Federal (CF), as decisões políticas sobre 
a educação escolar são matéria concorrente dos entes federados. Embora ela já  
disponha abundantemente sobre o assunto do artigo 205 ao 214, e seja de sua alçada 
a fixação de suas diretrizes e bases -  o que se fez pela Lei 9394/96 -  a autonomia 
dos entes federados -  a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
-  assim como a fixação, para todos, de recursos de impostos constitucionalmente 
vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE), obrigaram a três 
conseqüências:

a) a existência de sistemas de ensino em cada uma das esferas da 
federação;

b) a necessidade de fixação de competências para cada sistema e de 
uma forma de articulação entre eles, que se chamou de “regime de 
colaboração”;

c) a necessidade de Planos Estaduais e Municipais de Educação coordenados 
por um Plano Nacional de Educação

O artigo 214 da CF impõe a fixação por lei, de um “plano nacional de 
educação, de duração plurianual, visando à articulação e ao desenvolvimento do 
ensino em seus diversos níveis e à integração das ações do Poder Público”.

A LDB, em seu artigo 9°, estabelece que a União incumbir-se-á de “elaborar 
o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios”. No artigo 87 de suas disposições transitórias, é enfática, quando 
prescreve:

“é instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da 
publicação desta Lei.” E mais : “a União, no prazo de um ano a partir da publicação 
desta Lei, encaminhará ao Congresso Nacional, o Plano Nacional de Educação, 
com diretrizes e metas para os dez anos seguintes, em sintonia com a Declaração 
Mundial sobre Educação para Todos.”

Ora, a Lei 10.172/01, que estabeleceu o PNE, depois de tramitar quase três 
anos no Congresso Nacional, dispôs sobre os objetivos gerais do Plano, fez um 
diagnóstico, traçou diretrizes de ação, objetivos e metas quantificadas sobre os 
seguintes temas:
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a) educação infantil

b) ensino fundamental

c) ensino médio

d) educação superior

e) educação de jovens e adultos

f) educação a distância e tecnologias educacionais

g) educação tecnológica e formação profissional

h) educação especial

i) educação indígena

j) magistério da educação básica

k) financiamento e gestão

E na sua última seção -  sobre acompanhamento e avaliação do PNE, 
conclui:

“será preciso, de imediato, iniciar a elaboração dos planos estaduais em 
consonância com este Plano Nacional e, em seguida, dos planos municipais, 
também coerentes com o plano do respectivo Estado. Os três documentos deverão 
compor um conjunto integrado e articulado. Integrado quanto aos objetivos, 
prioridades, diretrizes e metas aqui estabelecidas. E articulado nas ações, de sorte 
que, na soma dos esforços das três esferas, de todos os Estados e Municípios, mais 
a União, chegue-se às metas aqui estabelecidas.”

Não tem sido fácil trabalhar o regime de colaboração dos entes 
federados nos vários níveis da educação. A tradição histórica é marcada tanto 
por uma desresponsabilização do Governo Central no atendimento como de 
uma centralização na fixação de políticas, no financiamento e na normatização 
curricular. De 1834 a 1988, a educação superior foi liderada pelo Império, depois 
República, e a educação básica pelas Províncias, depois Estados. Aos Municípios 
se confiavam as sobras da oferta de ambas. Já a Constituição Federal de 1988 
definiu competências e instituiu o mandato do regime de colaboração. Em virtude 
de a União não ter cumprido sua parte -  aplicar por dez anos metade de seus 18% 
de impostos vinculados à educação na universalização do ensino fundamental 
- foi necessária a cirurgia do Fundef para redistribuir encargos e recursos entre 
Estados e Municípios, para atender a 30 milhões de alunos do ensino fundamental
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com alguma eqüidade. Encarregado pela Emenda 14 de complementar os Fundos 
Estaduais para atingir um padrão mínimo de qualidade, a União continua “roendo 
a corda”, ao fixar o Valor Mínimo abaixo do que preceitua o artigo 6“ da Lei 
9424/96 - o que resultou em que sua participação nos recursos do Fundef não 
chegasse, em 2001, a 2,5%.

Mesmo sendo o Brasil uma República Federativa, nada mais justo seria 
praticar gastos-aluno e salários iguais para os profissionais da educação em todo o 
seu território. As teses do “custo-aluno-qualidade” -  garantido por fundos públicos 
articulados e quantificados por matrícula -  e do Piso Salarial Profissional Nacional 
já  foram até objeto de um Pacto Nacional em outubro de 1994.

Uma nova oportunidade nos é dada agora, a partir do PNE. Os nove vetos 
que lhe foram apostos pela área econômica do governo federal tomaram mais 
vagos os objetivos e imprecisas as metas. O que não impede uma mobilização que 
derrube os vetos e difunda nos Estados e Municípios a necessidade de ir mais à 
frente, caminhar mais rápido e reduzir as desigualdades sociais e regionais 
que ainda imperam na educação.

2.2. PME: Plano de Educação do Município

É fundamental esclarecer que o PME não é um Plano do Sistema ou da Rede 
de Ensino do Município, mas um Plano de Educação do Município. Integrado ao 
do Plano Estadual de Educação e ao PNE, sim, porém mais integrado ainda à 
realidade, à vocação e às políticas públicas do Município. A história, a geografia, 
a demografia do Município, e sua proposta de desenvolvimento é que determinam 
as metas e as estratégias de suas ações na educação escolar.

Três conseqüências tiramos dessa concepção de PME:

U) embora o Município não tenha responsabilidade de oferta da educação 
superior e profissional, por exemplo, o Plano Municipal de Educação 
precisa definir políticas e estratégias de envolvimento das ações 
municipais no atendimento estadual ou federal nestas áreas;

2^) embora o Município tenha que priorizar o atendimento do ensino 
fundamental e, depois, oferecer a educação infantil, o PME deve 
dimensionar a presença do investimento municipal nestas etapas da 
educação básica a partir da demanda não atendida, da presença da atuação 
estadual e do jogo de recursos financeiros envolvidos ou disponíveis;
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3 )̂ embora o Município deva elaborar seu Plano integrado, portanto, depois 
do Plano Estadual, nada impede que sejam feitos simultaneamente, e 
até, antecipadamente, no caso de imobilidade das autoridades estaduais. 
Não teria sentido o Município -  ente federado autônomo -  não ter Plano 
porque seu Estado não o tem. Se até o momento, o Município não tiver 
notícia do PEE, julgamos que o Município estaria autorizado a elaborara 
e protocolar em sua Câmara Municipal o respectivo PME, sob pena de 
se comprometer o PNE. As metas do PNE só serão atingidas se: os 
Planos Estaduais as compatibilizarem pela média de seus Municípios, 
ou cada Município se responsabilizar por alcançar ou ultrapassar as 
metas nacionais.

2.3. Demandas e recursos da rede municipal de ensino

Em que pese a força da concepção de Plano Global e Integrado do PME, a 
responsabilidade de atendimento do Município está limitada pela LDB:

Art. 11 Os Municípios incumbir-se-ão de:

I -  organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos 
seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais 
da União e dos Estados;

V -  oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas e, com prioridade,
0 ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino 
somente quando estiverem atendidas plenamente as necessidades de 
sua área de competência e com recursos acima dos percentuais mínimos 
vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do 
ensino.

Especificamente, sobre o PNE, assim estabelece o artigo 87:

É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da publicação 
desta Lei:

§ 3" Cada Município e, supletivamente, o Estado e a União, deverá:

1 -  matricular todos os educandos a partir dos sete anos de idade e, 
facultativamente, a partir dos seis anos, no ensino fundamental;

II -  prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos 
insuficientemente escolarizados;
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III -  realizar programas de capacitação para todos os professores em 
exercício, utilizando também, para isto, os recursos da educação a 
distância;

IV -  integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental de seu 
território ao sistema nacional de avaliação do rendimento escolar.

§ 4® Até o fim da Década da Educação somente serão admitidos professores 
habilitados em nível superior ou formados por treinamento em serviço.

§ 5° Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes 
escolares públicas urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas 
de tempo integral.

Cabe lembrar ainda o disposto no artigo 5° da mesma LDB:

Art. 5*’ O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo 
qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associações comunitárias, organização 
sindical, entidades de classe ou outra legalmente constituída, e, ainda o Ministério 
Público, acionar o Poder Público para exigi-lo.

§ V  Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e 
com a assistência da União:

I -  recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os 
jovens e adultos que a ele não tiveram acesso;

II -  fazer-lhes a chamada pública;

III -  zelar, junto ais pais e responsáveis, pela freqüência à escola.

Deste conjunto de artigos se depreende que:

1. ao Município cabe atender, embora com recursos municipais de outras 
fontes além das de MDE e com suplementação do Estado e da União, a toda 
a demanda “ativa” de educação infantil, mesmo que as famílias não tenham 
por obrigação matriculá-las em creches ou pré-escolas. Ou seja: abrir vagas 
gratuitas para todas as crianças cujos pais efetivamente as procurarem;

2. ao Município e ao Estado, com complementação financeira da União 
para se atingir o padrão de qualidade, cabe, em regime de colaboração 
atender a toda a demanda de ensino fundamental, na idade própria (de 6 
a 14 ou de 7 a 14 anos) e dos jovens e adultos que não o concluíram. Os 
primeiros, em caráter obrigatório, e os jovens e adultos que responderem 
positivamente à chamada escolar.
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Assim, o PME, embora vá dar conta de prever políticas e íixar objetivos 
para a educação de todos os munícipes, em todos os níveis, etapas e modalidades, 
em concreto vai lidar e se responsabilizar somente com demandas e recursos para 
sua rede atual e futura na educação infantil e fundamental, com ações a curto, 
médio e longo prazo.

3. Objetivos

3.1, Objetivos gerais

Os objetivos gerais do PME devem ser os mesmos do PNE.

No art. 214 da CF temos:

a) erradicação do analfabetismo;

b) universalização do atendimento escolar;

c) melhoria da qualidade de ensino;

d) formação para o trabalho;

e) promoção humanística, científica e tecnológica do País.

Já na Lei 10.172, encontramos duas formulações:

a) elevação global do nível de escolaridade da população;

b) melhoria da qualidade do ensino em todos os níveis;

c) redução das desigualdades sociais e regionais quanto ao acesso e 
sucesso;

d) democratização da gestão do ensino público.

Ou então:

a) garantia de ensino fundamental obrigatório de oito anos;

b) garantia de ensino fundamental a todos os que não o concluíram na idade 
própria;

c) ampliação do atendimento nos demais níveis de ensino;

d) valorização dos profissionais da educação;

e) desenvolvimento de sistemas de informação e avaliação em todos os 
níveis
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3.2 Objetivos especificos do municipio

Os objetivos do PME para o Município são de alçada do próprio Município. 
O PNE ousa colocar o “desenvolvimento sustentável e o combate à pobreza” como 
objetivos do PNE para toda a sociedade brasileira. Entretanto, cada Município 
tem uma trajetória de afirmação política que deve ser respeitada. Alguns possuem 
um Plano Diretor, outros um Plano de Desenvolvimento, outros uma Proposta 
Municipal de Inclusão.

O importante aqui é que o PME não pode estar descolado dos objetivos 
da população e dos administradores municipais, embora deva transcender a 
perspectiva de um governo, que tem o mandato máximo de quatro anos, quando 
o PME é para dez anos. O que é certo é que quanto mais houver envolvimento 
dos atores e da população para definir os objetivos do Plano de acordo com os 
objetivos do Município, mais têm que ser explicitadas e concretizadas as mediações 
e relações entre ambos, numa cadeia lógica e científica. Neste exercício nascerá a 
essência do PME, que é a definição das estratégias que garantirão a consecução ou 
atingimento das metas.

4. O processo de elaboração

4.1. Antecedentes de colaboração com o Estado

Este Roteiro, como foi dito anteriormente, contém, além de seu 
embasamento, uma sucessão de alternativas. As primeiras se colocam no 
ponto de partida.

A pior hipótese, mas que pode acontecer, é a de o Estado onde se situa o 
Município não ter deflagrado o processo de elaboração do PEE, e o Município se 
sentir obrigado a fazê-lo. Neste caso, o Município, ou a Secretaria Municipal de 
Educação, que poderá estar liderando o processo, sentir-se-á desobrigada a ter 
como parâmetro qualquer decisão estratégica de âmbito estadual; deverá, sim, 
envolver os atores da rede estadual de ensino de seu Município, para estabelecer 
um mínimo de “modus vivendi”, pautado inclusive pelos compromissos de 
atendimento até então assumidos.

A melhor hipótese é a de poder já  estar adiantado o processo de elaboração 
do PEE. Neste caso, deve-se intensificar a participação dos atores municipais na 
cena estadual, para não somente assimilarem as decisões já  tomadas como para 
se incluírem nas discussões e decisões futuras, já  levando em conta o processo
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de elaboração do PME. Tratar-se-ia, então, de uma construção simultânea, o 
Estado e seus Municípios acertando passos comuns no ritmo de elaboração 
conjunta dos Planos.

E possível também, embora indesejável e, no momento, improvável, que 
o PEE tenha sido já elaborado, sem o envolvimento do Município. Neste caso, 
é necessária uma leitura atenta do Plano Estadual, para se verificar se foram 
respeitados os espaços de autonomia e se as metas e os recursos já  definidos 
podem ser aceitos como parceiros de um PME que atinja as metas do PNE. Caso 
positivo, elabora-se o PME, tentando uma aproximação estratégica com o PEE. 
Caso negativo, deve ser forçada uma negociação com o Estado para mudanças e 
adaptações do PEE, ao menos nas açÕes no Município.

4.2. Convocação dos atores: comissão ou fórum

A sugestão deste Roteiro supÕe que a liderança do processo de elaboração do 
PME seja do órgão municipal responsável pela educação: a Secretaria Municipal de 
Educação (SME), como é chamado na maioria dos 5.570 Municípios brasileiros.

Mas o caráter democrático da sociedade e da educação, além da estratégia 
de eficácia e efetividade política, exigem que o PME seja elaborado pelos atores 
que vão viabilizá-lo na prática. Assim, descarta-se por princípio que ele seja 
fruto de gabinete ou de consultorias externas, embora não se lhes possa negar um 
papel de apoio quando faltar ao Município uma equipe com competência técnica 
razoável, o que cada vez é mais raro dada a disseminação de cursos de graduação 
e pós-graduação por todo o país.

Propomos duas alternativas: uma Comissão ou um Fórum. A Comissão 
é temporária e de composição mais restrita. O Fórum é permanente e de ampla 
representatividade social. Em ambas é essencial a presença de três atores: poder 
legislativo, poder executivo (pelo menos planejamento, ou finanças, e educação) 
e representantes dos conselhos escolares (profissionais da educação, alunos e 
pais). Se o Município constituir um sistema de ensino autônomo, o ator central 
será o Conselho Municipal de Educação, embora liderado pela Secretaria 
Municipal de Educação.

A Comissão, para ter mais suporte político, pode ser constituída por um 
Decreto do Prefeito Municipal, contendo os objetivos, componentes, atribuições, 
recursos e prazos para seu trabalho. E recomendável que não ultrapasse o número
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de dez pessoas, para viabilizar seu funcionamento em caráter intensivo, e tenha 
como presidente ou coordenador o titular da SME e um funcionário em tempo 
integral como secretário executivo.

Já o Fórum é uma instituição criada por Lei, com um número tal de membros 
que represente todas as forças vivas da sociedade municipal que intervém na 
educação, inclusive das Universidades, da rede estadual e particular, dos sindicatos 
patronais e de trabalhadores, das igrejas. Deve ter um grupo coordenador liderado 
pela SME e ser dividido em Câmaras, correspondentes aos níveis ou temas. 
Sugerimos pelo menos:

a) educação infantil;

b) ensino fundamental;

c) eja;

d) educação profissional e superior;

e) valorização dos profissionais da educação;

f) financiamento e gestão

Tratando-se de um município com grande população no campo sugere-se 
a Câmara de Educação Rural. No caso de município com mais de cinqüenta mil 
habitantes, a Câmara de Educação Especial. Em regiões com reservas indígenas, 
uma Câmara de Educação Indígena.

O Fórum não tem como finalidade única a elaboração do PME mas seu 
acompanhamento e avaliação, e uma permanente atuação como formulador de 
políticas para a educação no Município. Daí que a Lei que o cria precise ter uma 
abrangência e legitimidade política à prova de eventuais oposições ou movimentos 
comprometedores da eficácia de suas decisões.

A primeira atividade da Comissão ou do Fórum é uma leitura da Lei 
10.172/01 e do Plano Estadual de Educação ou de seus documentos preliminares.

4.3. Estudo geográfico e demográfico do município

Feito por elementos da Comissão ou do Fórum, ou por especialistas, o 
estudo geográfico e demográfico do Município é essencial para demarcar suas 
características físicas, sociais e econômicas, além da evolução populacional, que 
irão dar aos atores os subsídios para definir as “vocações” da sociedade local nas 
próximas décadas.
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Estamos vivendo um período de profundas mudanças demográficas, como a 
da urbanização, da redução da natalidade, do “envelhecimento” da população, que 
são determinantes das demandas futuras e propostas educativas que as satisfaçam. 
O senso comum e a propaganda governamental fazem crer que 97% da clientela 
do ensino fundamental estão atendidos. E os jovens e adultos que nunca tiveram 
ou foram excluídos da escola, quantos são no seu Município? Podem ser 30,40, ou 
até 70 % de seus habitantes. Estes e outros dados, como a evolução da população 
urbana e rural, a distribuição da população por idade, já  podem estar disponíveis 
no IBGE, atualizados pelo Censo de 2000.

4.4. Histórico do município
Assim como o PNE se assenta e se enraíza numa rica história da sociedade 

brasileira, o PME precisa se inserir na evolução histórica do Município. E 
imprescindível, pois, que os atores da Comissão ou do Fórum tenham conhecimento 
da complexidade da história da sociedade municipal -  não de seus aspectos 
historiográficos formais, mas dos fundamentos económicos, sociais, culturais e 
políticos que resultaram na sua contextura atual.

Em geral os Municípios já  contam com pesquisas monográficas, 
dissertações e teses que abordam vários aspectos de sua história. E necessário 
produzir uma síntese que relacione as fases do passado com a situação atual, em 
particular com os traços e conformações da estrutura e funcionamento da educação 
escolar no Município. Na falta de um trabalho mais científico e rigoroso do tema, 
os elementos do Fórum ou da Comissão poderiam ter uma sessão de exposição 
e debates com algum historiador do Município ou região que pudesse expor e 
redigir um panorama geral da história do Município.

4.5. História da educação escolar e da rede municipal de ensino
O PME, embora em sua versão legal e decenal vá-se elaborar pela primeira 

vez, não é inteiramente uma novidade no Município. Ele já  tem uma história de sua 
educação escolar, uma evolução de sua rede municipal, que inclusive comportaram 
momentos de previsão, de planejamento, de avaliação.

Para o Plano ter viabilidade prática, ele deve estar no prolongamento, 
ainda que crítico, de uma caminhada histórica feita de lutas, de dificuldades, de 
limitações, de vitórias. Essa história deve estar não somente na memória, mas na 
consciência dos atores do PME. Os membros da Comissão ou do Fórum devem 
dominar essa história, como dotninam a história de suas famílias e de suas vidas.
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É recomendável que se invista na redação e publicação de um documento 
que arrole o que de melhor exista em termos de bibliografia e fontes dessa história 
da educação municipal, e particularmente da rede municipal de educação, e faça 
uma síntese evolutiva das mesmas. É claro que, sem comprometer o calendário de 
elaboração do PME.

4.6. Demandas atuais de escolarização: minicenso ou amostragem

O documento mais importante para concretizar as metas do PME,em especial 
quanto ao dimensionamento da presença da responsabilização e investimento do 
Município é o que dá conta das demandas atuais de escolarização.

Trata-se de localizar nos espaços urbanos e rurais, idade por idade, os 
residentes no Município, com seu nível exato de escolaridade (anos de estudo 
concluídos), sua matrícula atual (série e escola), sua procedência geográfica, sua 
profissão ou ocupação, seu salário, seu horário de trabalho, além de alguns dados 
familiares que subsidiem o PME.

Entre outras formas de coleta destes dados sugerimos duas alternativas:

a) a realização de um mini-censo, por meio da aplicação de um formulário 
simples de entrevista em todas as residências, que pode ser feita 
num mutirão (não mais que quinze dias) envolvendo profissionais da 
educação, estudantes ou outros atores ligados à elaboração do PME.

b) a aplicação do mesmo instrumento para uma amostragem qualitativa de 
vinte por cento da população, ou randómica (uma casa sim, quatro não) 
-  no caso de Municípios com mais de cinquenta mil habitantes.

E preferível sempre o mini-censo, porque ele permite não somente quantificar 
as atuais demandas e projetar as futuras como estabelecer um banco de dados 
-  permanentemente atualizável -  para subsidiar a elaboração, o acompanhamento 
e a avaliação do PME, além de criar um vínculo político, um compromisso do 
povo com as metas do PME.

4.7. Levantamento dos recursos financeiros

Uma peça essencial que irá viabilizar as decisões estratégicas é a referente 
ao levantamento dos recursos financeiros.
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Sabe-se que o Município conta, atualmente, com três fontes fixas de 
recursos públicos para a educação escolar:

a) 25% ou o percentual fixado pela Lei Orgânica de seus impostos 
(IPTU, ISS, ITBI) e transferências (ITR, IPVA, IRRFSM), sendo 
60% exclusivamente para o ensino fundamental, e 40% para o ensino 
fundamental e educação infantil;

b) dez por cento (ou o percentual que exceder a quinze por cento dentro 
do fixado para MDE pela Lei Orgânica) do FPM, IPI-Exportação, Lei 
Kandir, e ICMS para o ensino fundamental e educação infantil;

c) a transferência do Fundef integralmente para o ensino fundamental,60% 
da qual para pagamento de profissionais do magistério em efetivo 
exercício.

Além destas, existem transferências legais ou voluntárias do Salário Educação 
(Quota Federal e Estadual), recursos do FNDE para a Alimentação Escolar, e verbas 
de outros programas do MEC ou da Secretaria Estadual de Educação. No caso da 
Educação Infantil e da Educação de Jovens e Adultos existem recursos de outros 
setores municipais, estaduais e federais (Saúde, Assistência Social, Fundo da Criança 
e Adolescente, Trabalho, Justiça, FAT, Reforma Agrária, etc.)

Recomenda-se que se faça um estudo dos balanços dos últimos cinco anos 
(1996 a 2000), tanto da parte de receitas discriminadas por impostos quanto das 
despesas, por rubrica: pagamento de professores, funcionários de escola, servidores 
inativos, construção, equipamento, material permanente, material de consumo, 
serviços de terceiros, etc. e por programa: creches, pré-escola, ensino fundamental, 
educação especial, EJA, transporte escolar, alimentação escolar, e outros. Atenção 
a que quaisquer despesas com ensino médio, ensino profissional de nível médio, e 
ensino superior devem ser com recursos acima dos 25% do art. 212 da CF.

Além do estudo dos balanços que refletem o passado a ser projetado com os 
índices de inflação previsíveis, é fundamental se pensar nos recursos financeiros 
potenciais, destas e de outras fontes. Por exemplo: um determinado Município pode 
ter orçado em anos anteriores receitas razoáveis de Dívida Ativa Tributária, que 
se encontram hoje acumuladas e podem ser cobradas durante os anos de vigência 
do PME; um Município pode ter uma receita orçada e arrecadada pequena de 
IPTU e ISS, que, durante a década do PNE, pode ser duplicada ou triplicada, 
trazendo novos recursos para a educação municipal; um Municipio pode ter um 
índice baixo de participação no ICMS estadual e cora certo esforço de fiscalização 
poderá incrementá-lo, com reflexos na transferência dos anos vindouros.
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Estes levantamentos de recursos financeiros poderão dar origem a índices 
de planejamento como: custo-aluno-anual médio real e potencial, salário-mensal- 
médio real e potencial dos professores da rede municipal, dos funcionários das 
escolas etc. Para isto a Comissão e o Fórum terão que refietir sobre as relações 
ideais professor/ alunos, funcionário/ alunos, e outras, sem as quais não se pode 
proceder a decisões estratégicas de planejamento.

Alguns destes dados se obterão comparando a oferta atual de recursos 
com as matrículas atuais. Outros, comparando oferta potencial de recursos com 
demandas ampliadas. E inevitável neste momento considerar, principalmente 
quanto à demanda por ensino fundamental -  na idade própria e da EJA -  qual 
seria a “capacidade de atendimento” de cada rede, estadual e municipal, segundo 
os critérios estabelecidos pela LDB, em seu artigo 75. Essa questão somente 
será possível num amplo entendimento com o sistema estadual, no regime de 
colaboração. Sobre a capacidade de atendimento e o “custo-aluno-qualidade” 
remeto a meu recente livro Plano Municipal de Educação: Fazer para Acontecer.

4.8. Estudo das alternativas de atendimento escolar

Este momento de trabalho da Comissão ou do Fórum, depois de assimilados 
os estudos técnicos e interpretados os dados do mini-censo, é crucial.

Não se trata ainda das tomadas de decisão, mas de um estudo de 
alternativas qualitativas em cada uma das etapas e modalidades de educação 
escolar a ser oferecida.

Creche em tempo parcial ou integral? A partir de que idade e com prioridade 
para que tipo de clientela? Com que tipo de proposta ou de serviços? Financiada 
por recursos de que áreas? Com que tipo de profissionais?

Pré-escola com crianças de 4 e 5, ou de 4 a 6 anos ? Em prédios próprios 
ou acoplados com escolas de ensino fundamental? Somente na zona urbana ou 
também na zona rural?

Para que clientelas preferenciais? Concorrendo diretamente com 
as “escolinhas” particulares ou somente complementando o atendimento? 
Atendimento direto em escolas municipais ou por meio de convênios com 
entidades comunitárias?

Ensino fundamental na idade própria: em oito ou nove anos, em séries ou 
em ciclos? Com que carga horária? Implantação do tempo integral a partir de que 
clientela? Aumenta-se o atendimento de matrículas na rede municipal ou não? Em
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que ritmo? Com que proposta de organização, na zona urbana e rural? Com ou sem 
oferta de transporte escolar? Com que tipo de profissionais?

Ensino fundamental para jovens e adultos: exames, ensino supletivo semi- 
presencial, ensino fundamental regular noturno? Ou outra modalidade de oferta? 
Os 25% da Parte Diversificada será de educação profissional básica? A oferta far- 
se-á em prédios próprios, ou em prédios estaduais e de entidades comunitárias?

Já existe oferta de ensino médio? Vai ser mantida? Como? Com que forma 
de financiamento? Existe ensino profissional de nível médio? Como se pretende 
oferecê-lo? O Município tem despesas com oferta ou apoio ao ensino superior? 
Que alternativas existem de contribuir para a resposta à demanda?

Todas estas e outras questões devem ter tido origem no diagnóstico 
qualitativo, ou seja, no acúmulo de vivências e discussões dos membros do Fórum 
ou Comissão que emergiram paralelamente aos estudos técnicos antes enumerados. 
Elas poderão ser organizadas e agrupadas segundo a ordem de capítulos do PNE 
ou da redação do PME.

4.9. Tomadas de decisão estratégicas: comissão ou conferência

Pode-se perceber que neste momento as análises e discussões precisam 
se fechar em decisões que embasarão as “medidas” do Plano. Se o Município 
optou pela Comissão como forma institucional de organizar os atores, está no 
momento de reuni-la, em plenário ou em GT’s, e afunilar as decisões. Uma re
leitura do PNE quanto à educação infantil, ensino fundamental, educação de 
jovens e adultos, educação especial, financiamento e gestão, é imprescindível, 
não somente para organizar as discussões e as decisões como para compatibilizar 
metas. A partir daí acontecerão as discussões dos Grupos e do Plenário da 
Comissão para estabelecer as diretrizes, os objetivos, as metas e as ações do 
cronograma do PME. Não se descarta a presença de uma assessoria técnica nessa 
fase, para facilitar o trabalho de redação.

Se o Município optou pelo Fórum, chegou o momento de realizar a 
Conferência, um evento que reunirá não somente as Câmaras que o constituem 
(4.2.) como os atores vivos que irão colocar o PME em ação, principalmente os 
profissionais da educação.

Essa Conferência pode ser feita em uma ou duas etapas, dependendo 
do tamanho do Município, do envolvimento dos atores nos estudos e discussões 
prévias e da dinâmica dos trabalhos. Em qualquer hipótese, deve-se adotar uma
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metodologia que ao mesmo tempo uniformize e aprofunde visões e idéias, e permita 
a tomada de decisões. A adoção de textos-base para votações ou busca de consensos 
é recomendável quando as discussões estiverem suficientemente amadurecidas 
e não houver posições muito divergentes. Redação final, de caráter técnico, que 
quantifique metas e prazos, é tarefa para um Grupo depois da ou das Conferências.

Aqui é importante recordar que parte do PME será um Plano de Educação 
para o Município e parte será o núcleo específico do Plano Municipal de 
Educação, ou seja, de ações da rede municipal. Essa distinção é fundamental 
para se distinguir as tomadas de decisão entre as suplementares, concorrentes e 
propriamente municipais.

4.10. Descrição das metas, ações e prazos

Estamos agora tratando somente das metas na educação infantil, ensino 
fundamental, educação de jovens e adultos e educação especial, afetas à 
responsabilidade de administração e financiamento do Município.

As metas precisam ser claras e não inferiores às do PNE, pelo menos na 
perspectiva do último ano do PME. Se possível, elas devem ter desdobramento 
anual, quando se tratar de índices de cobertura e de financiamento.

As ações, embora vão acontecer escola por escola, instituição por 
instituição, têm que ser resumidas em formulações gerais, para não ferir a 
autonomia dos Projetos Político-Pedagógicos dos estabelecimentos. Não se 
entenda, porém, “formulações gerais” como frases que não contenham uma meta 
ou ação avaliável.

Deve-se cuidar para que a progressão das metas e açÕes em prazos anuais, 
trienais, quadrienais, ou até qüinqüenais, sejam baseados nos dados do diagnóstico 
inicial e calçados por recursos financeiros correspondentes.

Eventuais açoes em campos de atuação suplementar do Município (nível 
médio e superior) podem constar do PME, inclusive de metas, ações e prazos, 
desde que atendam ao artigo 11 da Lei 9394/96.

As ações em que se desdobram as estratégias, incorporando os dados de metas, 
prazos e recursos, podem também ser redigidos sob forma de Projetos, reunidos em 
Programas. Os PME de municípios baianos orientados pela Fundação Clemente Mariani 
adotam a forma de apresentar Projetos Operacionais, que abarcam espaços e tempos 
definidos, como que anexos funcionalmente ao PME. A condição de sua validade 
depende da integração à totalidade do Plano e a garantia de seu orçamento, ano a ano.
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4.11. Mecanismos de acompanhamento e avaliação

Além do que se pode prever no regime de colaboração com a União e o 
Estado a que pertence o Município, o Plano precisa prever mecanismos e órgãos 
de avaliação. Os responsáveis diretos pela avaliação serão sempre a SME e a 
Câmara Municipal; quando o Município constitui-se em sistema de ensino próprio, 
a avaliação ganha o concurso de um órgão específico, o Conselho Municipal de 
Educação. Enquanto subsistir o Fundef, pode-se também contar com o Conselho 
de Controle e Acompanhamento Social.

O melhor mecanismo de acompanhamento é a própria sociedade, através 
da organização de seus atores. Se o Município optou por Conferência, deve-se 
prever a realização dela no primeiro e último ano de mandato do Prefeito. Em 
caráter permanente, será acionado o Fórum. Se optou por Comissão, é o caso de 
reconvocá-la pelo menos de três em três anos.

De qualquer forma, a SME terá que usar de instrumentos de controle anual 
para verificar o atingimento ou não de cada meta.

Se alguma meta não está sendo alcançada ou alguma ação não implementada, 
será necessário ou retomar a decisão, estudando as causas do fracasso, ou 
redimensionar o PME quanto a elas. Em outras palavras: sendo o PME uma Lei, 
ela precisa estar sempre viva na consciência da população e na preocupação de 
legisladores e executores.

5. A redação do ante-projeto de Lei

5.1. Roteiro da redação

Poderá obedecer ao da própria Lei 10.172/96, no que for pertinente, ou 
seguir outras alternativas sugeridas pelo encadeamento deste Roteiro ou da própria 
elaboração do trabalho.

Recomenda-se uma assessoria da Câmara Municipal, para se enquadrar 
-  no essencial -  às práticas da Casa de Leis e a seu Regimento.

5.2. Tramitação do ante-projeto na Câmara Municipai

O ideal é que os vereadores tenham se envolvido em todo o processo, de tal 
fomia que a tramitação na Câmara seja somente um momento de aperfeiçoamento, 
fruto das sugestões dos outros edis e da articulação com outros interesses 
representados no Legislativo.
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Entretanto, os atores do PME, seja no Fórum, seja na Comissão, 
principalmente nos Municípios maiores, deverão estar preparados para um debate 
mais radical e acirrado. O que não pode acontecer é o PME chegar à Câmara 
sem que haja por parte dos vereadores, especialmente da liderança do Prefeito, 
um preparo técnico e político para defender suas diretrizes, metas e ações. Mais 
indesejável ainda é que ele seja atravancado por outras matérias e se inviabilize 
no tempo.

A educação acontece dia a dia, hora a hora. Ela não pode esperar. E as 
dívidas sociais se acumulam mais depressa que as dívidas financeiras. Parte do 
sucesso do PME se deve a que seja discutido, entendido e votado com rapidez na 
Câmara Municipal. Assim, sua tramitação será uma aula de cidadania.
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Diagnóstico do Plano Municipal de Educação - modelo de ficha para minicenso

Ficha N° 1 - Endereço: Rua N® 2, Jardim A urora........................ Responsável pela coleta: M.do Rosário  Data: 7.6.04

Número de 
ordem dos 
residentes

Nome Local de 
nascimento

Data de 
nascimento

Anos de 
escolaridade

Matrícula atua 
série escola turno

Ocupação horário de 
trabalho

Se houver 
oportunidade, 
quer estudar?

1 João Formosa 11/ 10/42 11 - - Vendedor Diurno Sim

BA 7/ 2/ 62 8 9 - Esl. Pedro I Vesp. Aux. Enf. Noturno

GO 3/2/ 90 5 6 - Est. São Luís Mat. - -

Formosa 13/5/ 92 3 4 - Mun. Feijó Mat. - -

Formosa 31/1/97 - P ré-M un. S.Inês Vesp. - -

6 Lúcio Formosa 21/5/ 99 - - - - - Sim

Observações:
1. A escolaridade é medida por série concluída, a partir da 1® do ensino fundamental. Assim, quem tem o antigo primário completo = 4. O antigo ginásio 

ou 1® grau completo = 8. O antigo colegial ou 2“ grau completo = 1 1 . Pedagogia = 15; Direito = 16. Mestrado = 19. Doutorado = 22. Os incompletos 
ficam de acordo com a série concluída.

2. Na matrícula atual indicar sempre a série por número correspondente. Pré-escolar e creche por estes nomes. Nome da escola que identifique a respectiva 
rede. Turno: matutino, vespertino, intermediário ou noturno.

3. Na última coluna, a linha fica em branco se a pessoa estiver matriculada. Sim, se o adulto pretender estudar ou o pai/ màe da criança pretender matriculá- 
la. Não, em caso contrário. Com uma interrogação, se não estiver matriculada e não se conseguir resposta do adulto sobre ele ou sua criança.

4. A tabulação desta ficha pode ser feita: por setor de abrangência de uma escola, por bairro, pelo total da zona urbana e rural, segundo os interesses do 
5  Plano Municipal de Educação. Por exemplo: identificando os analfabetos por bairro e por idade.



Planilha para previsão de atendimento no Plano Municipal de Educação -  educação infantil

Idade Pop

M atrícu la  2004
%  de 

atend.

P rev isão  dc m atrícu las  m unicipais

P rivada Com . Total 2005

M unie. P rivada Com . Total M unie. P riv ad a Com . Total M unie. P rivada C om . Total

Instruções:
a) A população por idade se obtém no IBGE (projetando Censo de 2000), ou por censo residencial realizado em 2002 registrando idade das crianças pela data de 

nascimento, considerando 31 de dezembro como data final de inclusão no respectivo ano (Ex. quem nasceu em 25 de dezembro de 1999 é incluído em três anos).
b) A matrícula se baseia em dados pesquisados pela Prefeitura/ SME, com o mesmo critério de data.
c) O percentual de atendimento é o resultado da divisão do total de matrículas pelo número de crianças por idade, multiplicado por 100.
d) A previsão de matrículas obedece à capacidade de atendimento do município, resultante da divisão de recursos disponíveis pelo Custo Aluno Qualidade Anual 

do respectivo atendimento. (Exemplo: CAQ total da Creche em tempo integral = R$ 2.000,00; CAQ da Pré-escola oitocentas horas anuais = R$ 1.200,00).
e) Os recursos disponíveis para a educação infantil são os dos impostos derivados dos dez por cento não comprometidos com despesas de educação de 

jovens e adulto ou ensino fundamental, mais os recursos municipais de outras fontes (bem estar social, alimentação, Fundo da Criança, etc.), mais os 
recursos fixos resultados de transferências voluntárias dos governos estadual e federal.

f) Não se esquecer de que a cada ano a população se desloca para a linha subseqüente, influindo na matrícula e no percentual de atendimento. Se em 2004 
havia 345 crianças com um ano e 369 com dois anos; cm 2005, haverá 345 com dois anos e 369 com três anos. O que sugere a necessidade, pelo menos, 
de atualizar os dados referentes às crianças de um a doze meses, nascidas ou por nascer em 2005.

Observação: Em 2007, o percentual de atendimento total (municipal + privado + comunitário), em creches, deve chegar ou ultrapassar a trinta por cento; na pré- 
escola, chegar ou ultrapassar a sessenta por cento. Já em 2010, estas metas são, respectivamente, cinqüenta e oitenta por cento. O PME pode prever aumento ou 
diminuição de matrículas na rede própria ou conveniada para efeito de assegurar as previsões das metas. As matrículas na rede particular e comunitária podem 
ser congeladas no percentual de 2004. Quanto às crianças de seis anos, elas só entrarão na parte de previsão desta planilha se o município não as tiver admitido 
no Ensino Fundamental. Caso contrário, podem constar do quadro de 2004, mas serão inseridas a partir de 2005 na Planilha do Ensino Fundamental.
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Minuta para uma Lei de Sistema Municipal de Ensino

Organiza o Sistema de Ensino do Município de

- Considerando-se o Art. 211 da Constituição Federal, in verbis -  “A União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em Regime de 
Colaboração, seus sistemas de ensino”;

- Considerando-se o § 2“ do Art. 8® da Lei 9394, de 20 de dezembro de 1996, in verbis
-  “Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei”.

- Considerando-se o Art. 11 da Lei 9394/96, in verbis -  “Os municípios incumbir- 
se-ão de:

I -  organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 
sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e 
dos Estados;

II -  exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;

III -  baixar nonnas complementares para o seu sistema de ensino;

IV -  autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino;

V -  oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o 
ensino fundamental, pennitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando 
estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com 
recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à 
manutenção e desenvolvimento do ensino.

Parágrafo único -  Os municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema 
estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica.”

- Considerando-se o que prevêem os Artigos 14 e 15 da Lei 9394/96 sobre a gestão 
democrática do ensino e a autonomia das unidades escolares;

- Considerando-se ainda que o que dispõe o Art. 18 da mesma Lei, in verbis -  “Os 
sistemas municipais de ensino compreendem:
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I -  as instituições de ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas 
pelo poder público municipal;

II -  as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada;

III -  os órgãos municipais de educação.”

Considerando-se finalmente o que dispõe a Lei Orgânica do Município, a saber:

A Câmara Municipal d e  decreta e eu sanciono a presente
Lei, que organiza o sistema municipal de ensino:

Alt. U - Fica criado o Sistema Municipal de Ensino de 
que compreende:

I - como órgão executivo das políticas de educação básica, a Secretaria Municipal 
de Educação;

II -  como órgão assessor junto à Secretaria de Educação e normativo das escolas da 
rede municipal de educação básica e das unidades escolares da educação infantil 
privada, o Conselho Municipal de Educação;

III -  as escolas de educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e 
profissional no âmbito da educação básica, mantidas e administradas pelo poder 
público municipal;

IV -  as unidades escolares -  creches e pré-escolas -  mantidas e administradas 
pela iniciativa privada, tanto as de caráter lucrativo, como as comunitárias, 
confessionais e filantrópicas.

Parágrafo único -  Legislação específica regulamentará a estrutura da Secretaria 
Municipal e do Conselho Municipal, a partir das atribuições previstas nesta Lei.

Art. 2® - O Conselho Municipal de Educação, constituído, no máximo por dezesseis 
e, no mínimo, por doze membros, metade dos quais, no mínimo, indicados pela 
sociedade civil, terá, entre outras, as seguintes atribuições:

I -  colaborar com o poder executivo na definição das políticas de educação escolar 
do município, elaborando propostas para o Plano Municipal de Educação e para as 
Leis Orçamentárias Anuais e Plurianuais;
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II -  assessorar a Secretaria Municipal de Educação na discussão do projeto 
político-pedagógico do sistema e das unidades escolares;

III -  definir as diretrizes curriculares para a educação infantil e o ensino 
fundamental, nas diferentes modalidades, de acordo com a legislação e as normas 
nacionais e estaduais pertinentes;

IV -  credenciar as instituições de ensino mantidas pela iniciativa privada que 
oferecem educação infantil;

V -  credenciar as instituições de ensino mantidas pelo município que oferecem 
educação básica em qualquer das suas etapas e modalidades;

VI -  autorizar os cursos no âmbito da educação básica, inclusive profissional, 
oferecidos por instituições credenciadas mantidas pelo município;

VII -  supervisionar as escolas abrangidas pelo sistema municipal de ensino para 
garantir e aperfeiçoar sua qualidade.

Art. 3° - A Secretaria Municipal de Educação é o órgão próprio do Sistema Municipal 
de Ensino para planejar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar as atividades de 
ensino a cargo do poder público municipal no âmbito da educação básica.

§ 1® - Para cumprir suas atribuições a Secretaria contará com:

I -  estrutura administrativa própria, regulamentada em lei, por decreto municipal;

II -  pessoal contratado para cargos em comissão, nomeados por decreto, pessoal 
de carreira, regulamentada em lei, com acesso por concurso público de provas e 
títulos e pessoal admitido para prestação de serviços temporários;

III -  conta bancária própria para movimento dos recursos vinculados à manutenção 
e desenvolvimento do ensino, de acordo com o Art. 69 da Lei 9394/ 96 e dos 
recursos oriundos do Salário-Educação e do FNDE, movimentada pelo titular da 
Secretaria, em conjunto com o chefe do Executivo, ou com quem ele nomear.

§ 2  ̂- As ações da Secretaria Municipal de Educação se pautarão pelos princípios 
de gestão democrática, produtividade e racionalidade sistêmica e autonomia das 
unidades escolares, priorizando a descentralização das decisões pedagógicas, 
administrativas e financeiras.

Art. 4® - As escolas da rede municipal, tanto as de educação infantil, como as 
de ensino fundamental, médio e profissional, elaborarão periodicamente seu
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projeto político pedagógico, dentro dos parâmetros da política educacional 
do município e de progressivos graus de autonomia, e contarão com um 
regimento escolar, dos quais farão cientes a Secretaria Municipal de Educação 
e o Conselho Municipal de Educação.

Parágrafo único -  O projeto político-pedagógico e o regimento escolar, além das 
disposições legais sobre a educação escolar da União e do município, constituir- 
se-ão no referencial para a autorização de cursos e avaliação de qualidade, e para 
a fiscalização das atividades dos estabelecimentos de ensino, de competência do 
Conselho Municipal e da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 5® - As escolas, mantidas pela iniciativa privada, que oferecem educação 
infantil precisam ser credenciadas e ter seus cursos autorizados segundo diretrizes 
emanadas do Conselho Municipal de Educação, sem o que não estarão aptas a 
obter alvará de funcionamento.

§ U - Todos os estabelecimentos de educação infantil no município serão 
fiscalizados por órgão específico da Secretaria Municipal de Educação, a partir 
das normas dos Conselhos Nacional e Municipal de Educação e do proposto no 
projeto político pedagógico de cada escola.

§ 2̂  ̂ - Se forem constatadas irregularidades na oferta de educação infantil das 
escolas mantidas pela iniciativa privada, será dado um prazo para saná-las, findo o 
qual será cassado o alvará de funcionamento.
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APRESENTAÇÃO

À  Secretaria de Educação Básica, de acordo com  suas atribuições regim enta is, com pete 

"p lane ja r, o rien ta r e coordenar, em  âm b ito  nacional, o processo de fo rm u la ção  de política 

para a educação in fan til, o ensino fundam enta l e poro o ensino m éd io ". Nessa perspectiva, 

a C oordenação-G eral de A rticu lação  e Forta lecim ento  Institucional dos Sistemas de Ensino

-  Cofise, órgão do D epartam ento de A rticu lação e Desenvolvimento dos Sistemas de Ensino

-  Dase, a tendendo  as suas com petências reg im enta is previstas no art. 11, inciso III do 

Decreto n° 5 .159 , de 28 /0 7 /20 04  que propõe "estim u la r e apo iar os sistemas de ensino 

quanto  ò fo rm u lação  e ò avaliação coletivo de planos nacionais, estaduais e m unicipais de 

educação", desenvolveu estudos e elaborou este docum ento  norteador, visando oportunizar 

aos m unicípios o p lane jam ento e execução de suas ações a partir de inform ações do situa

ção educacional.

Este docum ento  constitu i um a contribu ição  que se soma aos esforços da União N aciona l 

dos D irigentes M un ic ipa is  de Educação -  U nd im e, da U nião  N aciona l dos Conselhos M u 

nicipais de Educação — UNCM E e do Fundo das Nações Unidas para a In fância  -  Unicef, 

no traba lho  perm anente e constante  de incentivar os d irigentes m unicipa is de educação na 

a firm ação  da im portânc ia  e da necessidade dos m unicíp ios e laborarem  seus Pianos M un i

cipais de Educação obje tivando o organ ização e o fo rta lec im en to  dos sistemas de ensino, 

de m odo geral. Com o mesmo propósito, fo i incluído, com o objeto de discussão, o im portân

cia da elaboração dos planos m un ic ipa is de educação, que consto com o um  dos tem os dos 

encontros estaduais do  Program o N aciona l de C apacitação de Conselheiros M un ic ipa is  de 

Educação -  Pró-Conselho, com o tam bém  nos cadernos instrucionais do Programo N aciona l 

de Forta lecim ento  dos Conselhos Escolares.

Do necessidade de s is tem a tiza r o rien tações para os m un ic íp ios, com  o o b je tivo  de 

m e lho r subsidiar o e laboração de seus planos, resultou a produção do prim eira  parte deste
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docum ento, com  textos que expõem o panoram a legal e situa os principais pontos do 

Plano N aciona l de Educação, seu processo h istórico, seus fundam entos e diretrizes.

Na segundo parte, o docum ento  apresento, de fo rm o sistem ática, um  rote iro  para con- 

textualizaçõo do m unicíp io , tom ando  por base os seus diversos aspectos: h istórico, dem o

g rá fico , socioeconôm ico, cu ltu ra l e princ ipa lm ente  educaciona l. Com essas informações, 

pretende-se subsid iara  descrição de situação de coda nível, etapa ou m odalidade de e ns ino , 

co m  base em  in fo rm a ç õ e s  es ta tís ticas , c a ra c te r iz a ç ã o  q u a lita t iv a , id e n t if ic a ç ã o  de 

p ro b le m a s , de d if ic u ld a d e s , de p erspectivas  e de  a vanços.

C onhecendo a legislação educaciona l e o rea lidade m un ic ipa l, a partir de um  m apea

m ento do situação socloeconôm ica, dem ográ fica  e, p rinc ipa lm en te , educaciona l, os ges

tores estarão m unidos de elem entos poro d iscu tir os oções e as prioridades a serem eleitas 

para com por o Plano M un ic ipa l de Educação -  PME. Espera-se que o  processo de e labo

ração do  PME seja conduzido de fo rm o dem ocrática  e transparente , m ob ilizando todas as 

forças sociais, políticas e envolvendo os poderes executivos, legislativo, o  M in istério  Público 

e o sociedade civil organ izada, no perspectivo de g a ran tir os d ire itos do população, precei

tuada  pelo C onstitu ição  Federal de 1988, em  seus arts. 2 0 5  e 2 0 6  e incisos I o VII; na Lei 

de Diretrizes de Bases da Educação N aciona l -  LDB n° 9 .3 9 4 /9 6 ; e no Plano N aciona l de 

Educação -  PNE, Lei n° 10.172/01.

Finalmente, espera-se que esta contribu ição venho o ser com plem entada com  outros estu

dos e que, somado oo processo educativo com o um todo, am plo  e universal, crie estímulos 

para que a educação aconteça todo  dia, o cada m om ento  do história do m unicípio.

SECRETARIA DE EDUCAÇÁO  BASlCA
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INTRODUÇÃO

É preciso de ixar claro que, no processo de e labora 

ção do  Plano M un ic ipa l de Educação - PME, alguns 

obstáculos aparecem  ta is com o: a fa lto  de dados esta

tísticos disponíveis e precisos; escassez de tem po e lim i

tação de pessoal, entre outros. No entanto, tais dificulda

des poderão ser facilmente superadas, desde que haja uma 

decisão político e técnico paro elaborar o PME.

A  construção de um  Plano M unicipa l de Educação 

significa um grande avanço, por se tro ta r de um plano 

de Estado e não somente um plano de governo. A  suo 

aprovação pelo poder legislativo, transform ando-o  em 

lei m unicipal sancionada pelo chefe do  executivo, con

fere poder de ultrapassar diferentes gestões. Nesse pris

ma, traz a superação de um a prática tão  com um  no 

educação brasileira: o descontinuidade que acontece 

em cado governo, recom eçar a história da educação, 

desconsiderando os boas políticas educacionais por não 

ser de suo in ic ia tiva . Com  um  p lano com  fo rço  de lei, 

respeitado por todos os d irigentes m unicipa is, resgata- 

se o sentido do continu idade  dos políticas públicas.

0
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A  e laboração de um  PME constituí-se com o o m om ento  de um  p lane jam ento  con jun to  

do  governo com  a sociedade civil que, com  base c ientífica  e com  a utilização de recursos 

previsíveis, deve te r com o in tu ito  responder às necessidades sociais.

Todavia, só a partic ipação do sociedade civil (Conselho M un ic ipa l de Educação, associa

ções, sindicatos. C âm ara M un ic ipa l, d iretores das escolas, professores e alunos, entre ou

tros) é que garon tiró  o efetivação dos diretrizes e ações planejados.

O  desafio paro os m unicíp ios é e laborar um  p lano que guarde consonância  com  o Plano 

N aciona l de Educação e, ao m esm o tem po, garan ta  suo identidade e au tonom ia .

1.1 -  Retrospectiva

Por volta de 1932, um  grupo de homens e mulheres do elite inte lectual, a lém  de renom o- 

dos educadores, lançou o "M anifesto  dos Pioneiros", no qual destacaram  a necessidade 

central de se e laborar um  plano am plo  e contextualizodo visando promover e desenvolver a 

educação no País. Esse m ovim ento tom ou am pla  d im ensão e repercussão tão  forte  que, dois 

anos depois, quando do e laboração do Constitu ição de 1934, o art. 150 explicitava com o 

um a das com petências da União "fixa r o Plano Nacional de Educação, compreensivo do 

ensino em todos os grous e ramos, comuns e especializados" (D idonet, 2000, p. 18).

As Constitu ições posteriores (1946 , 1967, 1969 -  Emenda C onstituc iona l) m antiveram  

a necessidade do País te r um  Plano de Educação, exceto a C onstitu ição de 1937, que 

om itiu  esse tem a. No entanto , som ente em  1962 fo i e laborado um prim eiro  Plano N acio 

nal de Educação - PNE, sob a vigência da prim eira  Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

N aciona l, Lei n° 4 .0 2 4  de 1961. Ele não fo i proposto no fo rm a de um pro je to  de lei, mos 

apenas com o um a in ic ia tiva  do M in istério  da Educação e Cultura, in ic ia tiva  essa aprovada 

pelo então  Conselho Federal de Educação. Ero basicam ente um con jun to  de metas quan

tita tivos e qua lita tivos o serem alcançadas num  prazo de o ito  anos (D idonet, 2000 , p. 18).
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Em 1965, o PNE sofreu um a prim eira  revisão, quando  fo ram  introduzidas a lgum as nor

mas descentra lizadoras e estim uladoras da e laboração de planos estaduais. Em 1966, 

um a nova revisão, que se denom inou  de Plano C om plem entar de Educação, in troduziu  

im portantes a lterações na d is tribu ição  dos recursos federais, benefic iando o im p lan tação  

de ginásios orientados poro o m ercado de trab a lh o  e o a tend im en to  de ana lfabetos com  

mais de dez anos.

A  idéia de um a lei propriam ente d ita  ressurgiu em 1967, novam ente proposta pelo M in is

tério  da Educação e Cultura e d iscutida em  quatro  encontros nacionais de Planejam ento, 

sem que a iniciativa chegasse a term os concretos.

No bojo da em ergência do processo de redem ocratização do  país, surg iram  vários m ovi

m entos sociais em defesa do  d ire ito  à educação, re iv ind icando inclusive, o oçõo p lane jada 

do  poder público. Todo esse processo político desaguou na C onstitu ição  de 1988. Por esse 

m otivo, c inqüenta  anos após a prim eira  ten ta tiva  o fic ia l, a C onstitu ição  Federal de 1988, 

re tom ou o idéia de um p lano nacional de longo prazo, com  fo rça  de lei, capaz de confe rir 

estab ilidade òs In iciativas governam enta is na ãrea da educação. O  art. 214  da CF con tem 

pla esta obriga toriedade.

"A lei estabelecerá que o Plano N aciona l de Educação, de duração  p lu rianual, visando ò 

a rticu lação  e ao desenvolvim ento do ensino em seus diversos níveis e o in tegração dos 

ações do poder púb lico  o conduzam  ò:

I -  e rrad icação do ana lfabetism o;

II -  universalização do  a tend im en to  escolar;

III -  m elhoria  da qua lidade  do  ensino;

IV -  fo rm ação  paro o  traba lho ;

V  -  prom oção hum anística , c ientífica  e tecno lóg ica  do país."

Nos anos seguintes, iniciam -se os discussões sobre as novas diretrizes e bases da educação 

nacional que duraram  cerca de o ito  anos, cu lm inando na novo LDB {Lei n° 9 .394/96).
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Por ou tro  iodo, no mês de m arço de 1990, fo i realizado a C onferência M und ia l de Edu

cação paro Todos, em  Jom tien, Tailândia, prom ovida pela Unesco, com  um a grande quan

tidade  de entidades in ternaciona is partic ipando  do evento, que tinha  o objetivo  de errad icar 

o  ana lfabetism o e universalizar a educação obriga tória  (D idonet, 2000 , p. 19).

A  D eclaração M und ia l sobre Educação para Todos e o M arco  de A ção  para satisfazer as 

necessidades bóslcas de aprendizagem  fo ram  aprovados e constituem  docum entos de 

comprom issos dos países signotórios, entre eles o  Brasil (D idonet, 2 00 0 , p. 19).

A inda  na década de 90 , precisam ente nos anos de 1993 e 1994, o M in is tério  da Educa

ção, em parceria com  o  U nice f e a Unesco, coordenou um  m ovim ento  vo ltado para c 

e laboração do Plano Decenal de Educaçao poro Todos. A lguns processos, denom inados 

ascendentes, geraram  planos m unicipais, estaduais é, fina lm en te , um  p lano nacional.

A  Lei n° 9 .394 , de 1996, que "estabe lece os Diretrizes e Bases da Educação N ac iona l", 

determ ina  nos arts. 9 ° e 87, respectivam ente, que cabe à U nião  o e laboração do Plano, 

em co laboração  com  os Estados, o D istrito Federal e os M unicípios, e institu i o Década dc 

Educação. Estabelece, a inda , que a U nião  encam inhe o Plano oo  Congresso N aciona l, um 

ano após o pub licação do c itada lei, com  diretrizes e metas para os dez anos posteriores, 

em sintonia com  a Declaração M und ia l sobre Educação poro Todos.

A  LDB explicita então:

"A rt. 87. E instituída o D écada da  Educação, o iniciar-se um  ano  a p a rtir  da pub licação  

desta Lei".

§1° A  União, no prazo de um  ono o  p a rtir  do pub licação desta Lei, encam inhará, oo 

Congresso Nacional, o  Plano N ac iona l de Educação, com  diretrizes e m etas poro  os dez 

anos seguintes, em s inton ia  com  a Declaração M und ia l sobre Educação para  Todos".

Em 10 de fevereiro de 1998, o deputado Ivan Valente apresentou no Plenório da Câmara 

dos Deputados o Projeto de Lei n° 4 .15 5 /98  que "apresento o Plano Nacional de Educação. 

A  construção desse p iano a tendeu aos com prom issos assum idos pelo Fórum N aciona l em
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Defesa da Escola Pública -  desde sua partic ipação  nos trabalhos da Assem bléia N aciona l 

C onstitu in te , conso lidou os traba lhos do  I e do  II Congresso N aciona l de Educação -  Coned 

e sistematizou as contribu ições advindos de d iferentes segmentos do sociedade civil. Na 

justificação, destaca o autor, o im portânc ia  desse docum ento-re fe rência  que contem pla  

dimensões e problemas sociais, culturais, políticos e educacionais brasileiros, em basado nas 

lutas e proposições daqueles que defendem  uma sociedade mais justa e igua litá ria " (D ido

net, 2000, p. 33).

U m  segundo pro je to  de lei, encam inhado  pelo Poder Executivo e e laborado pelo M in is té 

rio da Educação após consulto  a varias entidades educacionais e realização de sem inários 

regionais de estudos poro coleta de sugestões, fo i pro toco lado na Câm ara dos Deputados, 

sob o n° 4 .17 3 /98 .

Em 13 de m arço de 1998, o PL n° 4 .1 7 3  fo i anexado ao  de n° 4 .1 5 5 , que tin ha  prece

dência por te r sido p ro toco lado antes. N um  processo único, fo ram  d istribuídos òs com is

sões da Câm ara dos Deputados poro estudos e tram ita ção  legislativa.

No final dos estudos e debates, o relator do Projeto de Lei optou em apresentar um substitutivo, 

em setembro de 1999, que foi entregue aos membros da Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto para análise. Como resultado do recebimento de sugestões, uma novo versão fo i apre

sentada à Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 09 de novembro de 1999, e aprova

da no dio 30 do mesmo mês. Em abril de 2000, foi aprovado requerimento de urgência ao 

Projeto do PNE, conduzindo-o oo plenório da Câmara dos Deputados, deixando de tram ita r nos 

duos comissões restantes (de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiço e de Redação).

O  Porecer dos relatores dessas comissões serio dado em plenário. Em 23 de maio, a Sessão 

Plenório foi transformada em Comissão Geral com a finalidade de realizar um am plo debate do 

Projeto, com  especialistas e dirigentes de entidades da educação.

Finalmente, o substitutivo da Comissão de Educação e Desporto oo PL n° 4 .155  foi aprovado, 

com  duas emendas incorporadas ao texto, e encam inhado oo Senado que aprovou no inte
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gra o Projeto de Lei que institui o  PNE e seu anexo. Estava assim aprovado o Plano Nacional 

de Educação.

Em jane iro  de 2001 , o Presidente do República sancionou o lei que institu iu  o Piano 

N aciona l de Educação, com  vetos a nove metas, que a inda  não fo ram  subm etidas à vo ta 

ção do  Congresso N aciona l.

Ressalta-se que o m aioria  dos vetos recaiu sobre os recursos finance iros e três deles 

referem -se especia lm ente  ao  capítu lo  do  financ iam en to  da educação.

Os vetos im p lica ram  no com prom etim en to  da v iab ilização das metas e diretrizes explic i

tadas no p lano, pois não se tem  um Ind icador de prioridade conferida à educação; não 

perm ite com parações In ternacionais, isso no coso do  "percentua l de gastos públicos com  

educação em  relação ao  PIB"; não perm itiu  os três esferas governam enta is a de fin ição  de 

parâm etros acerca do va lo r correspondente ao padrão  m ín im o de qua lidode, no caso de 

"o rie n ta r os orçam entos nas três esferas, de m odo a cum prir as vinculações e subvlncula- 

ções constituc iona is", entre outras restrições.

E im portan te  ressaltar que o PME constitu i um a peço de p lane jam ento  previsto no cons

titu ição , to n to  quanto  o Plano P lurianual -  PPA. Entretanto, o com patib ilizaçâo  deve ser 

fe ita  com  prevalência do  PME, um a vez que seu prazo de vigência é maior. Em âm b ito  

nacional a própria Lei n° 10.172/01 prevê que os PPAs dêem  suporte às metas do  PNE.

1.2 -  Plano Nacional de Educação

O Plano N aciona l de Educação -  PN E, aprovado pela Lei n° 10.172, de 09  de jane iro  de 

2001 , tem  com o objetivos: o elevação g loba l do  nível de escolaridade do população; a 

m elhoria  da qua lidade  do  ensino em todos os níveis; a redução das desigualdades sociais 

e regionais no tocan te  oo  acesso e ò perm anência , com  sucesso, no educação púb lica ; e 

a dem ocratização do gestão do  ensino público, nos estabelecim entos oficia is.
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Com vigência  de dez anos, o  PNE apresenta um d iognóstico  e estabelece diretrizes, 

objetivos e metas para todos os níveis e m odalidades de ensino, paro a fo rm ação  e a 

va lorização do m agistério e para o financ iam en to  e a gestão da educação.

Essa abordagem  está d irecionada para os seguintes tem os:

• Educação Infantil;

• Ensino Fundam enta l;

• Ensino M édio;

• Educação Superior;

• Educação de Jovens e Adultos;

• Educação à D istância e Tecnologias Educacionais;

• Educação Especial;

• Educação Indígena;

• M ag istério  da Educação Bósica;

• F inanciam ento e Gestão.

Embora esteja de fin ido  em relação oo  acom panham ento  e à avaliação do  PNE que, 

"será preciso, de im edia to , in ic ia r a e laboração dos Planos Estaduais em  consonância com 

este Plano N aciona l e, em seguida, dos Planos M un ic ipa is , tam bém  coerentes com  o 

Plano do  respectivo Estado. Os três docum entos deverão com por um  con jun to  in teg rado  e 

articu lado. Integrados principalm ente quanto  aos objetivos, às prioridades, diretrizes e metas 

estabelecidas. E tam bém  articu lados nos ações, de fo rm o  que, no som a dos esforços dos 

três esferas, de todos os Estados, M unicíp ios, o D istrito  Federal e mais o U nião, chegue-se 

òs metas aqu i estabelecidas" (PNE, item  6: A com panham en to  e Ava liação).

O  art. 2°  da Lei n° 10.172/2001 determ ina que todos os entes federados e laborem  seus 

planos decenois o partir da vigência da lei, evitando que os m unicíp ios aguardem  eterna

mente o iniciativa da esfera estadual para iniciar o processo de elaboração dos seus pianos. 

Não obstante, é bom ressaltar que, "a  im plantação e o desenvolvimento desse conjunto preci
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sam de uma coordenação em âm bito  nacional, de um a coordenação em cada Estado e no 

Distrito Federal e de uma coordenação na área de cada Município, exercido pelos respectivos 

órgãos responsáveis pelo Educação" {PNE, item  6: Acom panham ento e Avaliação).

1.3 -  0  Plano Nacional de Educação e os Compromissos Internacionais

A  lei do PNE, em consonância com  o que preceitua a C onstitu ição  Federal e com  a LDB 

de 1996, considerou as transform ações da rea lidade que vem ocorrendo  no País e no 

m undo. Nesse sentido, recebeu in fluência  dos com prom issos nacionais e in ternacionais 

pactuados pelo Brasil.

Entre esses comprom issos in ternacionais, pode-se m encionar:

• A  Conferência de D akar sobre a Educação poro Todos;

• A  Declaração de C ochabam ba, dos M in istros da Educação da Am érica  Latina e Caribe, 

sobre a Educação poro Todos;

• A  Declaração de H am burgo , sobre o Educação de Adultos;

• A  Declaração de Paris, sobre a Educação Superior;

• A  Conferência de Durbon, entre outros compromissos.

O  Brasil de Todos sintetiza, hoje, um  pro je to  de nação que busca o crescim ento econô

m ico com  inclusão social e inserção soberana na econom ia in te rnac iona l. Nesse projeto 

de noção, o educação tem  papel estratégico. Troto-se de um  pro je to  que expressa o cons

trução  histórica do querer do  brasile iro e os comprom issos in ternaciona is dos quais o país 

é soberanam ente s ignatário. Nesse contexto, o PNE é um  bolizodor ins tituc iona l fu n d a 

m enta l e sua convivência e corre lação com  os com prom issos nacionais e in ternacionais 

perm item  m ais enriquecim ento  do processo de p lane jam ento  do educação.

Por esse m otivo, as recom endações decorrentes do  PNE, com o p lano de Estado, ce rta 

m ente balizam  o e laboração dos Planos M un ic ipa is de Educação, sobretudo por in te rm é

d io  de um a coordenação am plo  que se efetive por m eio do respeito ò a tuação do liderança
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governam enta l; do garan tia  de participação do sociedade civil organizada; do  a tendim ento 

dos objetivos da Educação para Todos; da defin ição  de ind icadores e, fina lm en te , pela 

garan tia  de esforços com uns na d ireção do desenvolvim ento hum ano, pautados em um 

processo de p lane jam ento  am plo  que considere as necessidades educaciona is da socieda

de brasile ira por m eio de prioridades para educação nacional em  seus diferentes níveis e 

m odalidades.
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PRINCÍPIOS NORTEADORES DO 

PROCESSO DE ELABORAÇÃO 

DOS PLANOS

2.1 -  Princípio da Gestão Democrática da Educação

A  elaboração de um Plano M unicipal de Educação deve 

observar o  princípio constitucional de "gestão dem ocrá

tica  do ensino púb lico " (C.F. art. 206 , inciso VI), gestão 

dem ocrática de ensino e da educação, proporcionando 

a garantia  de princípios com o o transparência e Impes

soalidade, au tonom ia  e partic ipação, liderança e traba

lho coletivo, representatividade e com petência. Nessa 

direção, o Plano M un ic ipa l de Educação deve estar em 

consonância com  o  eíspírito e as normas defin idos no 

P lano  N a c io n a l de  E ducação  es tabe lec idas na Lei 

n° 1 0 .1 7 2 , de  9  de  ja n e iro  de  2 0 0 1 .

2 .2  -  Princípios da autonomia e da colaboração

O P lano N a c io n a l do E ducação  fo i b a lizad o  por 

do is  p rinc íp ios  co n s titu c io n a is : a u to n o m ia  dos entes
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fe de rados  e o reg im e  de c o la b o ra ç ã o . A  a p lic a ç ã o  de um  p rin c íp io  req ue r o c o la b o 

ração  do  outro , poro que os propósitos da educação, que são de todos, sejam  respeitados 

no espaço próprio  de cada ente  federativo . Nessa perspectiva, o fo to  é que existem respon

sabilidades com uns e outras do realização p rio ritá ria  por um  ou m ais entes federativos, 

cu ja  execução depende de co laboração  de todos.

E m u ito  im portante  te r em m ente as ações de coda ente federa tivo  para poder e leger os 

ações que p riorita riam ente  serão assum idas pela esfera m un ic ipa l, considerando que, em 

a lguns casos, a área de a tuação  do  Estado pode co inc id ir com  o do  m un icíp io  ou mesmo 

ser realizada em parceria.
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ATORES QUE DEVEM PARTICIPAR DO 

PROCESSO DE ELABORAÇÃO, 

EXECUÇÃO E ACOM PANHAM ENTO 

0 0  PLANO M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ao dec id ir pela e laboração de seu Plano M un ic ipa l, 

os gestores devem desenvolver ações para, no decorrer 

de suo construção, garantir um am plo processo dem o

crá tico  de partic ipação , envo lvendo os d iferen tes a to 

res que, de fo rm o  d ire to  ou ind ire to , in fluenc iam  no 

qua lidade  da educação  do  M un ic íp io . Devem p a rtic i

par deste processo educativo  de e laboração, o Poder 

Executivo, o Poder Legislativo, o M in is tério  Público e a 

Sociedade Civil O rganizado. Com o sugestão, estam os 

ind icando  nos itens o seguir, um a re lação de órgãos e 

entidades, cu ja  partic ipação  poderá con tribu ir com  o 

processo de discussão e e laboração do referido plano.

3.1 -  Poder Executivo

• Prefeitura, Secretaria de Educação, e outros com o 

Secretario de Saúde, Assistência Social, do  Traba-
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lho, de Justiça e de Segurança, da Fazenda e do P lane jam ento etc;

• Representante do Conselho M un ic ipa l de Educação, do  Conselho Estadual de Educa

ção e de outros Conselhos, tais com o: Conselho do  Fundef -  Fundo de M anutenção  e 

Desenvolvim ento do  Ensino Fundam enta l e de Valorização do M agistério , Conselho 

Tutelar, Conselho do  D ire ito  do C riança e do Adolescente, Conselho do A lim en tação  

Escolar;

• Representante do Secretaria Estadual da Educação e das Delegacias Regionais de Ensino.

3.2  -  Poder Legislativo

• Câm ara de Vereadores, especia lm ente as Comissões de Educação, C ultura  e Esportes,

Família e Seguridade Social, O rçam ento  e Finanças;

• Tribunal de Contas, etc.

3.3 -  Ministério Público

• Prom otorias e Procuradorias

3 .4  -  Sociedade Civil Organizada

• Entidades ligadas ò educação (estaduais, m unicipa is ou representações locais de en ti

dades nacionais). U n ião  N aciona l dos D irigentes M un ic ipa is  de Educação -  U ndim e, 

U n ião  N aciona l dos Conselhos M un ic ipa is  de Educação -U n c m e , C on federação  N a 

c iona l dos Traba lhadores em Educação -  CNTE;

• Entidades nacionais, estaduais e municipais que, no âm bito  do município, traba lham  no 

cam po dos relações étnico-radois, sindicatos, associações de alunos (União Nacional dos
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Estudantes -  UNE, União Brasileira de Estudantes Secundaristas -  UBES, Centro Acadê

m ico etc.);

• Institu ições de Ensino Superior;

■ Associações e Sindicatos de Profissionais da Educação, Associação de D iretores de 

Escolas, Associação de Supervisores de Ensino;

• Associações (Associação de Pais e Professores -  APFJ Associação de Pois e Am igos 

dos Excepcionais -  Apae, Associação de Pais e Mestres -  APM );

• Fórum de Educação In fan til;

• Fundações ligadas à Educação, Pastoral da C riança, Pastoral do  M enor, Lions Clube, 

Rotary, Associação de Bairro e outros.



COM PONENTES E DIVISÃO DE 

RESPONSABILIDADES NO 

PROCESSO DE ELABORAÇÃO 

DO PLANO M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DocutVicrilo NoríoridD' para Elaboração ds f’ lano Municipal dc Educíiçác -  PME

A  im plem entação de um processo dem ocrático que 

venha nortear a elaboração do Plano M unicipal de Edu

cação pode estar centrado em dois componentes: o pri

meiro é a garantia de participação de diferentes setores, 

entidades e segmentos conferindo um am p lo  cará ter 

político 00 processo; o segundo é a garantia de pessoal e 

suporte técnico do área. O  político se refere à participa

ção da sociedade na apresentação de propostas, suges

tões e no debate, e na aprovação do próprio conteúdo do 

Plano. O  técnico diz respeito aos aspectos relacionados 

aos dados estatísticos, demográficos e educacionais das 

redes estaduais, municipais e das escolas privadas, avalia

ções, experiências de qualidade; aos dados qualitativos so

bre o ensino, à infra-estrutura, aos serviços existentes, à 

análise do orçamento destinado à educação, ò arrecada

ção municipal e, sobretudo, à execução dos planos anterio

res. Culmina com a elaboração do próprio documento.

Escolher com o eixo o princípio de responsabilidade so

cial, o desenvolvimento hum ano de todos os sujeitos no
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município, de fo rm a eqüitativa, e a escolha democrática de ações capazes de proporcionar- 

lhes o desenvolvimento com igualdade social são requisitos essenciais para fazer da participa

ção dem ocrática um  instrumento enriquecedor e leg itim ador do processo de construção do 

Plano e do produto fina l, com a qualidade que se está buscando. Um  processo participativo 

bem conduzido fará com que todos se envolvam e o resultado seja o produto pelo qual a 

sociedade deve sentir-se co-responsável. As formas de execução, a depender de cada coso, 

podem ser escolhidas entre os diversas modalidades de trabalhar: a criação de um  fórum , de 

uma comissão, de um conselho (se existir o Conselho M unicipal de Educação, este poderá ser 

o articulador), ou de um colegiado para planejar o processo e coordenar as reuniões e os 

debates, reunir os sugestões e redigir os textos a serem submetidos às diversas instâncias.

Havendo um "Conselho M unicipal de Educação, com poder normativo ou somente consulti

vo, é dele o  papel prim ordia l de inspirar, incentivar, cobrar e orientar todo o processo de elabo

ração, execução e avaliação do PME" (Monlevade, 2003, p. 44).

A  ação permanente do Conselho M unicipal de Educação -  CME, com dem ocracia, legitim i

dade e qualidade científica, visa garantir não somente a qualidade do processo de construção 

do PME, mas tam bém  a qualidade social do Plano.

No processo de im plantação ou execução das estratégias e ações do PME, "o  ação do CME 

dependerá de seu caráter; sendo o  M unicípio cabeça de sistema de ensino, o CME será nor

matizador, além de órgão de consulta e assessoria; nâo o sendo, os normas estarão dados pelo 

Conselho Estadual, cabendo ao CME interpretá-los na função consultiva junto à Secretaria 

M unicipal de Educação -  SME. De qualquer form o, o  principal papel do CME é o incentivo 

político-pedagógico, o apoio contínuo e presencial às ações previstas nos cronogramas do PME 

em suo versão final, aprovado pela Câmara M unicipal" (Monlevade, 2003, p. 47).

E im portante ressaltar que, no decorrer do processo construtivo do PME, não se deve inter

romper o processo de planejam ento em curso e os ações que estão em desenvolvimento, e 

sempre verificar a existência de avaliações que indiquem  sua continuidade para que as mes

mas sejam inseridas no novo contexto do plano em fase de elaboração.
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RESPONSABILIDADE PÚBLICA 

E INICIATIVA PRIVADA

O foco  centra i do  Plano M un ic ipa l de Educação deve 

ser a responsabilidade constituc iona l do  poder público 

para com  o educação e, por conseguinte, com  o ensi

no público. "O  Plano M un ic ipa l de Educação não é so

m ente um  p lano de ativ idade do rede m unicipa l de edu

cação, das escolas sob responsabilidade do  M un ic íp io " 

(M onlevade, 2002 , p. 55). Com duração  p lu rianua l, o 

PME deve te r tam bém  com o foco  estratégias que auxi

liem e orientem  as decisões e os ações de todos os seg

m entos educativos existentes no m unicípio, num  esforço 

constante de co laboração. Nessa perspectiva sua cons

trução poderá ser abrangente  e tro ta r do con jun to  do 

educação no âm bito  m unicipal, expressando, por con

seguinte, um a política educacional para todos os níveis, 

os etapas e m odalidades de educação e de ensino.

E, sobretudo, um docum ento  de estratégias de políti

cas de educação que inc lu i a in tenção  de um a ava lia 

ção constante à luz preceituada pela C onstitu ição Fe

deral, Q Lei O rgân ica  de M un icíp io , observando os prin-
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dp ios  estabelecidos no LDB, e in terag indo com as metas defin idas no PNE e no Piano 

Estadual de Educação.

E im portante  sa lien ta r que o  ensino é livre para ser adm in is trado  pela in ic ia tiva  privada, 

nos term os do C onstitu ição  Federal (art. 209). Faz-se necessária, portan to , o partic ipação 

desse setor na e laboração do  PME. Suo a tuação no a tend im en to  à dem anda educaciona l 

deve ser considerada nas defin ições das metas. N ão desconsiderar por ou tro  lado que, o 

princíp io  repub licano con tido  na C onstitu ição  fundo-se  no d ire ito  do estudante  de aprender 

e no dever do Estado de g a ran tir a efetivação deste d ire ito , subord inando, inclusive, o 

liberdade de ensinar ao d ire ito  do estudante  de aprender. Daí erige-se a responsabilidade 

do poder púb lico  no coordenação do processo de fo rm u lação  da política educaciona l e o 

seu papel de legislar, norm atizar, autorizar cursos, credenciar escolas, supervis ionar os es

tabe lecim entos de ensino e prom over a regulação geral da o ferta  do ensino.
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SUB STÂ NCIA E FORMA

6.1 -  Objetivos

A  prim eira  referência para a de fin ição  dos objetivos 

do p iano pode ser encontrada na C onstitu ição Federal 

de 1988, em  seu art. n .° 214 : "e rrad icação  do  ana l

fabe tism o , universa lização do a te n d im e n to  escolar, 

m elhoria  da qua lidade  do  ensino, fo rm ação  poro o tra 

ba lho  e prom oção hum anística, c ientífico  e te cno lóg i

ca do  País".

As p rio ridades  es tabe lec idas no PNE d en tro  dos 

m ocro-objetivos são:

• G arantia  do  ensino fundam enta l obriga tório  de, no 

m ín im o, o ito  anos paro todas as crianças de 7 a 14 

anos, assegurando sua conclusão e, dentro dos con

dições locais, im p lan ta r progressivam ente o ensino 

de nove anos;

• Garantia do ensino fundam ental o todos os que o ele 

não tiveram acesso no idade própria ou que não o con

cluíram, aí incluída a erradicação do analfabetismo;
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• A m p liação  do a tend im en to  nos dem ais níveis -  educação In fan til, ensino m édio e edu

cação superior;

• Valorização dos profissionais do educação; e,

• Desenvolvim ento de sistema de in fo rm ação  e ava liação em todos os níveis de ensino e 

m odalidades de educação.

Embora a Prefeitura M un ic ipa l não seja responsável pela o ferta  de ensino m édio  e edu

cação superior (em  geral a tendidos pelo Estado, pela U nião  ou pela rede privada), o PME 

deve estabelecer diretrizes e metas para o ensino m éd io  e para a educação superior no 

M un icíp io , negociando ações e recursos dos esferas com petentes e, p rinc ipa lm ente , d ia lo 

gando  com  os responsáveis por esses níveis de escolarizaçâo. E evidente que o PME vai se 

p reocupar e estabelecer um cronogram a das ações e dos recursos poro sua rede de edu

cação in fan til, de ensino fundam enta l, de educação especial e de educação de jovens e 

adultos. Mos nenhum a etapa ou m oda lidade  -  ou seja, nenhum  cidadão  -  pode ser um 

estranho ou um  desconsiderado no PME. isso leva o um a reflexão m ais p ro fundo: o PME 

precisa pensar a "educação  do M un ic íp io " com o um  ser co letivo, que busco suo vocação 

econôm ica, que cresce cu ltura! e tecno log icam ente , que se expressa com o um a "co m u n i

dade educativa".

A  luz dessas prioridades, o m un icíp io  poderá balizar os seus objetivos, em  consonância 

com  o Plano N aciona l de Educação -  PNE e o Plano Estadual de Educação -  PEE, de 

acordo com  suo rea lidade e necessidades educacionais.

6 .2  -  Abrangência

A  abrangência  do  Plano M un ic ipa l de Educação deve eng loba r todo  a área de sua com 

petência tenha  ele, ou não, sistema de ensino organizado.

"A LDB, por suo vez, no art. 11, em consonância com  o art. 21 1 da C onstitu ição  Federal, 

reconhece explícita e, defin itivam ente, os sistemas m unicipa is de ensino e esclarece suas
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incum bências em m atéria  de educação escolar. Entre essas, estão o de autorizar, creden

c ia r e supervisionar os estabelecim entos do seu sistema de ensino. O ra, esse sistema de 

ensino com preende tam bém , de acordo com  o art. 18, inciso II, as institu ições de educa

ção in fan til criadas e m antidos pela in ic ia tiva  privada.

Tam bém  não se pode ignora r o advento  do Lei n° 9 .42 4 /96 , que institu iu  o  Fundo de 

M anutenção  e Desenvolvim ento do Ensino Fundam enta l e de Valorização do M ag istério  o 

partir do Emenda C onstituc iona l n° 14/96. Essa Lei não só esclarece com petências com o 

tam bém  norm atiza a destinação dos recursos constituc iona lm en te  vinculados. É, sobretu

do, do  con jun to  dessas duos leis que se pode entender m e lho r as a lternativas que elas 

oferecem  aos M unicíp ios na constitu ição de seus sistemas de ensino" (Cury, 2 00 4 , p. 19).

Adem ais, é de sum o im portância  que o M un ic íp io  tenha  presente à perspectiva de a ten 

d im en to  baseado nos eixos que são trilhados pelo PNE, quais sejam:

• A  educação com o d ire ito ;

• A  educação com o instrum ento  de desenvolvim ento econôm ico  e social; e,

• A  educação com o fa to r de inclusão social.

Nessa perspectiva, com  a e labo ração  do  Plano M un ic ip a l de Educação, o M un ic íp io  

estará dando  um  passo de qua lidade  em  d ireção  oo  a ten d im en to  das necessidades edu

cac iona is  identificadas, òs aspirações da com un idade  educac iona l e às dem andas da 

sociedade civil o rgan izada.

6 .3  -  Estrutura Temática

O  Plano N aciona l da Educação fo i organ izado seguindo um a estrutura tem á tico , com  

capacidade de eng loba r todos os níveis de ensino e as m odalidades de educação. No 

en tan to , os entes federados têm  suas respectivas áreas de a tuação  prioritá rias, em conso

nância com  os atribu ições da C onstitu ição Federal de 1988 e do LDB n° 9 .3 9 4 /9 6 , caben

do oo M un icíp io  atuar, p rincipa lm ente, na Educação In fan til e no Ensino Fundam enta l.
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É m uito  im portan te  o M un icíp io  vo lta r suo a tenção, quando  da e laboração do Plano 

M un ic ipa l de Educação, poro as áreas que requerem  um envo lv im ento  e um a a rticu lação  

com  as esferas federa! e estadual, e assim a b rir um  canal de com un icação  e estabelecer 

um  regime de co laboração, sobretudo, nas questões relativas à gestão, ò avaliação, ao 

financ iam en to  do educação, à e laboração do PPA, e mesmo ao a tend im en to  de outro 

etapa e/ou m oda lidade  de ensino.

6 .4  -  Organização dos Temas

O  com inho  a ser tr ilhado , no decorrer da e laboração e organ ização dos capítu los do 

estrutura tem ático , pode ser com posto pelos seguintes elem entos: d iagnóstico , diretrizes, 

objetivos e metas.

• D iagnóstico -  contextuolização objetiva e precisa dos problemas do educação, com  base 

em estudos existentes e em dados de órgãos oficia is com o Institu to Brasileiro de G eogra

fia e Estatística -  IBGE e o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira -  INE0 de m odo a garan tir uma visão exato do realidade educacional.

• Diretrizes -  com  base na rea lidade local e no PNE, estabelecer as diretrizes político- 

pedagógicas para a ação educaciona l, e legendo e priorizando-os.

• Objetivos e M etas -  deve to m a r um  cará ter particu larizado de coda M un icíp io  poro 

de fin ir c laram ente  o que quer, exp lic itando os quantidades precisas, em um de te rm ina 

do espaço tem pora l. E im portan te  te r presente que, num a linha de co laboração com 

os entes federados, há necessidade de serem incluídas novas ações com o fo rm a  e/ou 

cond ição poro o a lcance dos objetivos e dos metas.

Durante a execução do  p lano poro o a lcance das metas, faz-se necessário que, em  coda 

exercício, sejam dim ensionados e disponibilizados os recursos imprescindíveis o coda m eto.
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ACOM PANHAM ENTO E AVALIAÇÃO

0  Plano M un ic ipa l deve prever e de te rm ina r os m o 

mentos estratégicos poro realizar um a ava liação dos 

ações e das ativ idades que estão sendo desenvolvidas 

e ana lisar os resultados que estão sendo a lcançados 

com  o objetivo  de poder red irec ionar as estratégias de 

execução. Dessa fo rm a, é im portan te  e laborar a lguns 

instrum entos que sirvam  não apenas para realizar o 

acom panham ento  dos ações, com o tam bém  poro ava

lia r os resultados a lcançados e rea lim en ta r o d inâm ica  

do  processo executivo do  Plano.

Nessa perspectiva, é fundam enta l que, concluída a 

tram ita ção  e aprovada a lei do  PME, se constitua  um 

fó rum  perm anente poro seu acom panham ento  e ava

liação. Nos M unicíp ios onde existe um  CME bem  re

presentativo e estru turado, com  a lgum a au tonom ia  f i 

nanceira, poderia ser esse fó rum , o próprio  Conselho.

O  M un ic íp io  pode a inda, em regim e de parceria com  

o Estado e com  o União, estabelecer um a articu lação, 

poro som ar esforços na partic ipação  dos processos de 

avaliações propostos pelos dem ais entes federados.

m
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Em consonância com  o PNE, o M un ic íp io  poderá considerar a inda  a lguns princípios que 

contribu irão  paro a garan tia  de resultados positivos no decorrer da execução de suas ações, 

ta is com o:

• V isão am pla  do processo educativo;

• Universalização do  acesso à escola para todos;

• Busca de padrão de qua lidade;

• Compromissos de longo prazo;

• Busco constante de in tegração por m eio do  princíp io  de co laboração  entre os entes 

federativos;

• Participação dem ocrática  no processo de e laboração do  Plano, no acom panham ento  e 

no contro le  de sua execução;

• Forta lecim ento dos canais de partic ipação  popu la r e dem ocratização da gestão;

• Envolvim ento do Poder Legislativo;

• Abrangência  de todas os etapas e m odalidades de ensino;

• Busca de parcerias;

• Valorização dos profissionais de educação;

• Hum anização das relações.
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ORIENTAÇÕES PRÁTICAS PARA 

A ELABORAÇÃO DO PLANO 

M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO

8.1- Introdução ao Roteiro com Orientações Práticas

O  presente rote iro  de contextua lizaçõo do  M un icíp io  

tem  com o objetivo  subsid iar os sistemas de ensino no 

levantam ento e dem arcação dos aspectos geográficos, 

históricos, os características físicas, sociais, econôm i

cas, o crescim ento populaciona l, as m udanças dem o

gráficas e, sobretudo, levantar os fundam entos cu ltu 

rais e políticos que in fluenc ia ram  e de te rm inam  a suo 

contextura a tual.

Na área educaciona l, busca ob te r um m arco da his

tó ria  da educação do  M un ic íp io  e sua evolução, na 

perspectiva de em basar o p lane jam en to  e a avaliação 

que o processo de e laboração do  Plano M un ic ipa l de 

Educação requer.

O rien ta  tam bém  o levantam ento  de aspectos essen

ciais e imprescindíveis poro que o  ensino e a educação 

a c o n te ç o m  no M u n ic íp io , ta is  co m o : os recursos
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hum anos; recursos m ateria is e equ ipam entos; e, recursos financeiros.

Apresenta a inda duas sugestões de procedim entos: um a, para a e laboração do  plano; 

outra , poro o  traba lho  de m obilização e partic ipação  da sociedade no processo de constru

ção do Plano.

Finalmente, nos anexos estão contidas sugestões para a elaboração do antepro je to  de Lei 

do Plano; o m ensagem de envio à Câm ara M un ic ipa l e os procedimentos de mobilização.

8 .2  -  Identificação do Município

8 .2 .1  - Denom inação do município

8 .2 .2  - Criação (ato  de criação)

8 .2 .3  - Evolução histórica

8 .2 .4  - Urbanização -  Inform ar o processo de urbanização e seu crescimen

to (vila, povoado, distrito)

8 .2 .5  - Formas de ocupação do cam po (pequena produção fam iliar, prática  

de arrendam ento, parcerias, agroindústria, colônia de pescadores).

8 .2 .6  - Limites históricos (N orte , Sul, Leste, Oeste)

8.3 -  Caracterização Física

8 .3 .1  - Localização, área , a ltitude m édia, distância em relação à capital e 

aos principais centros urbanos do Estado ou do região

8 .3 .2  - Coordenadas geográficas

Lim ites a tua is -  Norte, Sul, Leste, Oeste.

8 .3 .3  - Região fisiográfica

• C lima

• Características
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Tem peratura m édia  anual 

Um idade relativa do a r - m édia anual 

Form ação vegetal

Solos -  predom inantes e características principais 

Relevo

Aspectos geológicos

Bacia h id rográ fica : principais rios, riachos, açudes, outros 

A rea de reserva flo resta l (nos projetos de assentam ento)

Area do m unicípio  (urbana e rural) em  km^

8 .3 .4  - Infra-estrutura

• Energia elétrica

• Telefonia

• Transportes e com unicação

• Vias de acesso: terrestre, fluv ia l, aérea

8 .4  -  Aspectos Populacionais

8.4 .1  - Características gerais da população

• Etnias

• Origens

• População urbana e rural

• A lte ração  encontrada entre os censos de 1980, 1991 e 2000

• Estimativas atuais em 2003 , de acordo com  o  IBGE (estim ativa da população, em 1° de 

ju lho  de 2003)

• População por sexo, cor e fa ixa  e tária  (verificar projeções fo rnecidas no site do SUS, 

M in is tério  da Saúde ou no IBGE, e u tiliza r o ú ltim o  dado  publicado)
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Faixa
etária

Total

0-101

61 ou mais

Tabela 1
População por sexo, cor e faixa etária 

Masculino Fem in ino i Branca

Cor

Negra

Fonte:

8 .4 .2  - M ão -d e-o b ra

• População econom icam ente  ativa e o setor de a tiv idade

Tabela 2
População economicamente ativa

Setor de Atividade

Primário
S ecundán£

Terciário

Parda

Populaçao Economicamente 
A tiva -2002

Fonte:

Destacar no levantam ento, se fo r  possível, o quan tita tivo  de jovens e adu ltos que estão 

sendo inseridos no m ercado de traba lho  segundo a cor/raça.

8 .4 .3  - Saúde

• Estabelecim entos de saúde públicos e particulares existentes
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Loca lização  > Total

Urbana

IrütílZ
Total

Tabela 3
Estabelecimentos de Saúde por tipo e localização

Estãbelecimèntos de saúde 
Centro dePosto de 

saúde saúde
Unidade

Mista
Pronto

Socorro
Hospital Outros

Fonte:

8 .4 .4  - Saneam ento Básico

• A bastecim ento  de água  (serviços e tip o  do a tend im ento  de abastecim ento  de água por 

dom icílio)

• Esgoto sanitário  (destino dos dejetos dos dom icílios)

• Coleta e destino do lixo

8.5 . -  Aspectos Saciaeconômicos

• O cupação  e renda

• Profissões predom inantes

• Faixas salariais

Nos itens acim a, inclu ir no diagnóstico socioeconôm ico a questão da cor/raça das pessoas 

que fo ram  objeto do levantam ento

• Empregos existentes

• N úm ero  de pessoas desem pregadas (zona urbana e rural)

■ Renda p e r capita  do  M un icíp io

• C ita r o Indice de Desenvolvim ento H um ano M un ic ipa l (ID H -M ) 2 00 0
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Tabela 4
índice de Desenvolvimento Humano -  IDH

* Município ■' 

Esperança de vida ao nascer

UF

indice de educação (idhm-e)
i_Taxa de alfabetização de adúltõs ^ 11 Indice de pib fidhm-r) |

Taxa bruta de freqüência escolar índice de des. Humano municipal (idh-m)
L  Rerida p e /c a p ita IjR ahkinq em felaçãó áo êstadô

índice de esperança de vida (idhm-l) Ranking nacional

Fonte:

• O cupação  das pessoas por fa ixa etária, sexo e setor de ativ idade, a partir dos 10 anos 

de idade

Faixa

Tabela 5
Ocupação por faixa etária, sexo e setor de atividade

Primário Secundário Terciário
etária

10-19

M asculino Fem inino Masculino Fem inino M asculino ^ Fem inino

1 2 0 -2 9 1 ^ r * ' '"'''‘''pSi’i''!'
30-39 I

r í4Õ ----------- mu T
Total

Fonte:
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Registrar e destacar, se possível, no levantam ento  dos dados socioeconôm icos, o  quesito 

cor/raça da população econom icam ente  ativa.

• H abitações existentes e localização 

Exemplo:

Tabela 6
Habitações existentes segundo a localização

Urbana
.»V- «rt.

Ï
Total

Fonte:

8 .5 .1  - Produção

Agropecuária

• Principais produtos e quantidades produzidas/ano, com  destaque para agricultura familiar, 

sua organização, sua im portância  na com posição da renda fa m ilia r e o  que representa 

nos program as sociais do m unicípio, principalm ente, no program a da m erenda escolar.

Pesca

• Principais pescados, o rgan ização com ercia l, sua im portânc ia  na com posição da renda 

fa m ilia r e sua representativ idade na confecção dos cardáp ios da m erenda escolar.
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Indústria

• N úm ero  de estabelecim entos por zona urbana e rural, sua representativ idade na eco

nom ia  do M un icíp io  e da região.

• Principais produtos e quantidades produzÍdas/ano.

C om ércio

• N úm ero  de estabelecim entos com ercia is existentes, com  os respectivos núm eros de 

pessoos traba lhando .

Serviços

• N úm ero  de estabelecim entos com  o respectivo pessoal ocupado.

• N úm ero de estabelecimentos bancários e cooperativas de crédito -  rede o fic ia l e privada.

Tabela 7
Serviços/Especificações

Serviços/Especificações
Q uantidade

Rede Pública Rede Privada

Fonte:



8 .6  -  Aspectos Culturais

• Inform ações sócioculturals do M un ic íp io  no ano em curso

• N úm ero  de estabelecim entos sócioculturals do M un ic íp io  -  c ita r os principais em fu n c i

onam ento

• Feriados m unicipais

• Esportes praticados

• In fo rm ar outros tipos e fo rm as de m anifestações cu ltura is (músicas, danças típicas, 

fo lguedos, trad ições religiosas, etc.)

• In fo rm ara  existência de entidades que promovem festas e manifestações da cultura afro- 

brasileira, os principais eventos culturais no M unicípio ou em municípios circunvizinhos

• In fo rm ar a existência de Conselho M un ic ipa l de C ultura , sua organ ização e fu nc io na 

m ento, ou a lgum a entidade que exerça essa função.

8 . 7 -AspectosEducacionais

8.7.1 - Estrutura
• In fo rm ar a existência de Conselho M un ic ipa l de Educação -  CME, sua organ ização e

func ionam ento .

• In fo rm ar se fo i institu ído  o Sistema M un ic ipa l de Ensino -  SME.
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8 .7 .2  - Rede Escolar

■ N úm ero  de Estabelecim entos de Ensino.
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Tabela 8
Estabelecimentos de Ensino, por Dependência Administrativa, 

segundo a etapa/modalidade ministrada, no ano de

’ Estabelecimentos de ensino

Educação Infantil 
[É n iin õ T u n d á m e n p  
Ensino Médio

(Ensino Fundamental e Médio 
Educação Especial 

[Éducãçã^“5é~JÕVens eÃduÜ 
Educação Profissional e Tecnológica 

[Educação ' fmjígena 
Educação Superior

tóTotal de estabelecimentos

Fonte:

N úm ero de solos de ou lo  existentes

Tabela 9
Salas de Aula segundo Dependência Administrativa por etapa e modalidade de ensino -  2004

Dependência 
Administrativa i

Estadual
’M unici^]
Particular

Pré- í I Ensino .Educação
1 Creche _  , 'F u n d a - /  • ■

Escolar " i Medio . Especial
I mental i t

Educação Educação
de jovens Profissional
e adultos eTecnológica

T
Educação
Superior

Fonte:
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• M atrícu la  In icia l

Evolução do m atriculo por dependência adm in istrativo, no período de 10 anos.

Em 2005, o Censo Escolar, aperfe içoando seu instrum ento, estó co le tando dados dos 

alunos m atriculados por série, ono, sexo, tu rno  e cor/roço. Coso o  M un icíp io  disponha dessas 

inform ações poro o elaboração do série histórica, com ple tar em tabelas separados.

Tabela 10
Educação Infantil; C reche-Matrícula Inicial por Dependência Administrativa

Ano /  Dependência

’ l9 9 5

Total rtiillití:; * Municipal
*

Estadual
ti.. - « i

Privada

í" r ...... . 1 9 9 6 ........... ..... ' . „ w .  ..... . I .... 1
1997
Í9 9 8 ’“  " i . ' Pillki- ..«Ifert'k • 11"' 3|. j

-------------1 9 9 9 '
lllffl3TTTEl2000’'̂  * !*• i

2001
K 20 02' ' L'i II. 1 ' ' '  '-l

2003

Fonte;
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Tabela 11
Educação Infantil: Pré-Escola-M atrícula Inicial por Dependência Administrativa

Ano / Dependência 

1995
F T  1996 

1997

Fonte:

Tabela 12
Ensino Fundamental: Matricula Inicial por Dependência Adm in istra tiva-1® a 4® série

Ano /  Dependência 

1995 
ÍH Ü ^T 996

Fonte:
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Tabela 13
Ensino Fundamental: Matrícula Inicial por Dependência Administrativa -  5® a 8® série

Tabela 14
Educação Especial: Matrícula Inicial por Dependência Administrativa

 ̂ t f

Ano /

2001
f  '™!20Ò2 ë illií '■ —«MwmilHillf

2003 1
r ' 2004'” '“^ ^

Fonte:
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Tabela 15
Ensino Médio: Matrícula Inicial por Dependência Administrativa

Fonte:

Ano /  Dependência 

1995

Total 'Municipal• .»».if-ntíísíau«« .1,., Estadual i i iiià̂«a6@àMZ8i~<64é- «4»w#»«a*e4 < Federal i Privada

r “  1996” " * ^
.........................

1 ...............  .. rt .rt.,....
1997

f  . iJ  998
wuít»™«-

......
1999

H 2000 . I . . j i . -HlllilHll'L.liJ j

2001
2002 - w y  • .áí .p i l j l ' ip p -.r'HWl-tf 1

2003
f .......... 20 04 "....... * „„ ........

Tabela 16
Educação de Jovens e Adultos: Matrícula inicial por Dependência Administrativa

2003
(20041

^ A n o  /.Dependência 

1995 '

Total ’ Municipal.. ‘ Estadual Federal , Privada

L  Í996 1. ,
1997

r 1998 3 *
1999

r " r * T " 2 ò õ d 1 WWW

2001
( 2002 . . _____

Fonte:
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Tabela 17
Educação Profissional e Tecnológica: Matricula Inicial por Dependência Administrativa

Ano /  Dependência 

1995

Fonte:

Tabela 18
Educação Superior: Matrícula Inicial por Dependência Administrativa

Ano /  Dependência 

1995

“ 997

Fonte:



8.8 -  Taxas de Escolarização, Repetência, Aprovação, Reprovação e Abandono

C om o fo i m encionodo no item  m otrícu lo  in ic io l, o censo escolor de 2 00 5  está co le tando 

pelo prim eira  vez, dodos sobre cor/roço. Coso o M un ic íp io  d isponha dessas inform ações 

poro o e laboração do série h istórica, com p le ta r em  tabe las separados.
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Tabela 19
Taxas de Escolarização no Ensino Fundamental -1® a 4® série -  2000 a 2004

2000
•w ' •i-'il Bruta .m.rtrt. rtiijiiiliiSiil'Taxa Líquida ' *

1 2001 .ÚUII

2002
l._......^«i...2003iaiil!S.

2004

Fonte:

Tabela 20
Taxas de Escolarização no Ensino Fundamental - 5® a 8® série -  2000 a 2004



Ano

2000
l2Ò0'f
2002”

l2ppl
2004
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Tabela 21
Taxas de Escolarizaçâo no Ensino Médio -  2000 a 2004

' Taxa Bruta faxa Liquida

Fonte:

Tabela 22
Taxas de Escolarizaçâo na Educação Profissional e Tecnológica -2 0 0 0  a 2004

Ano

rt ,,
'2002

 ......2003
 200^
Fonte:

Taxa Bruta3 Taxa Líquida  ̂ ‘

. . .

----------------------1" — ------------------— --------------
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TAX A DE ESCOLARIZAÇÂO BRUTA

E a relação entre o to ta l de m atrícu las e o popu lação  do fa ixo  etário adequado o 

etopo de ensino, exem plo: poro o ensino fundam enta i, de 7  o 14 anos.

A  taxo de escolarização bruto mostra o existência de um o sobrem otrícu lo. Isto é, o 

m otrícu lo  por etopo, constitu ído de a lunos foro  do fo lxo.

T A X A  DE ESCO LARIZAÇÂO  LÍQ U ID A

E o re lação entre o m otrícu lo  no fa ixo etário adequado à etopo de ensino e o popu la 

ção desta fa ixo  do idade.

A  taxo de escolarização líquida m ostra se o m un icíp io  está a tendendo o populaçao 

em idade adequado no e topo de ensino correspondente. Esso taxo deve ser ca lcu lado 

com  base nos projeções de população do IBGE (Censo D em ográfico  e Estimativas).

Tabela 23
Taxa de Repetência no Ensino Fundamental - 1  ® a 4® série, 

por Dependência Administrativa -  2000 a 2004

Ano / Dependência

' “2000 
— 200Ï  "

Fonte:

2002

2004'

Federal Estadual Municipal Privada Total
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Tabela 24
Taxa de Repetência no Ensino Fundamental -  5® a 8® série, 

por Dependência Administrativa -  2000 a 2004

Ano /  Dependência

2000

Federal ' 10 Estadual ■'* ji®' Municipal
«9, •amnh  * ''»»NSseW

Privada -,
I'll»«!!!!»!!»»

■ -  ■ .. .r  1
2002

” 2003 . . r . ... !.. i.
2004

Fonte:

Tabela 25
Taxa de Repetência no Ensino Médio, por Dependência Administrativa -  2000 a 2004

1 ' '
1 Ano /  Dependência

2000

' "HMüaMR
Federal Estadual . Municipal I.j.,II |iiV Privada T ' ' Total

P ™ ^ * ^ 2 0 0 Í ki ilip iiilf ■
2002

( 2003 , , .....i;í
2004

Fonte:

Tabela 26
Taxa de Repetência na Educação Profissional e Tecnológica, 

por Dependência Administrativa -  2000 a 2004

Ano /  Dependência ' Federal 

* 20*00 
r ~  2001"

2002 
1120031 

2004

Fonte:

Estadual Municipal Privada Total

□
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A LU N O  REPETENTE

E o a luno que estó m atricu lado  no mesmo série que freqüen tou  no ono anterior.

A  repetência pode ocorrer em  três situações:

(o)se o a luno  a ba nd on ar o escola no ono  anterior;

{b)se o  a luno  fo i reprovado no ono anterior;

(c) se o a luno  fo i aprovado no ono an te rio r mos, por m otivo  superior, estó repetindo 

0 mesmo série -  ocorre no zona rural por fa lto  de o ferta  do série subseqüente.

Tabela 27
Taxa de Aprovação no Ensino Fundamental - 1  ® a 4® série, 

por Dependência Administrativa -  2000 a 2004

F  Ano /  Dependência "F e d e ra l’®' ‘ Estadual ' :^ M u n ic ip a l’ ft®Privada" Total

2000
i _____ 20 01_____  .   ̂ .

2002
r “" " ‘'“ 2Òd3 .1 'rtJ 1:

2004

Fonte:

Tabela 28
Taxa de Aprovação no Ensino Fundamental -  5® a 8® série, 

por Dependência Administrativa -  2000 a 2004

Ano / Dependência Federal Estadual Municipal
>1

. Privada Total

2000
p —

2002
ï"""“ “*“ . ..

2004

Fonte:
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Tabela 29
Taxa de Aprovação no Ensino Médio por Dependência Administrativa-2 0 0 0  a 2004

Ano /  Dependência, I Federal Estadual Municipal í Privada Total

2002

-  - 3 ...........

2004

Fonte:

Tabela 30
Taxa de Aprovação na Educação Profissional e Tecnológica 

por Dependência Administrativa-2 0 0 0  a 2004

Ano /  Dependência Federal

2000
rt.

1 2001
2002

f“ ' '' rt 2003 -A '
2004

Fonte:

A L U N O  APR O VADO

E o a luno  que, oo  fina l do ono  letivo, preenche os requisitos m ínim os de aprove ita 

m ento e freqüência  previstos, no legislação pertinente.
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Tabela 31
Taxa de Reprovação no Ensino Fundamental - 1  ® a 4® série, 

por Dependência Administrativa -  2000 a 2004

Ano /  Dependência 

2000

Fonte:

Tabela 32
Taxa de Reprovação no Ensino Fundamenta! -  5® a 8® série, 

por Dependência Administrativa -  2000 a 2004

Ano /  Dependência

2000 
;2ooi 
3 o02
,2003.
2004

Fonte:

Tabela 33
Taxa de Reprovação no Ensino Médio por Dependência Administrativa -  2000 a 2004

Ano /  Dependência 

2000
W  2ÔÕT̂  

2002"

’2004*'
Fonte:

Federal Estadual Municipal ' . |,iii Privada . .• ..j.Total

— ----------- - ,  , _ J U
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Tabela 34
Taxa de Reprovação na Educação Profissional e Tecnológica 

por Dependência Administrativa -  2000 a 2004

Ano /  Dependência

'“ *"2000

! Federal Estadual Municipal Privada ,jj|Total hi|

umujiniliu rt w o w f  \ t " :  ” 1 ^ ' “ ■ ............ '"‘ 1
2002
2̂003̂

^2004
Fonte:

A LU N O  REPROVADO

E o a luno que, oo fina l do  ono letivo, nõo preencheu os requisitos m ínim os de 

aprove itam ento e/ou freqüência , previstos em legislação pertinente

Tabela 35
Taxa de Abandono no Ensino Fundamental - 1  ® a 4® série, 

por Dependência Administrativa -  2000 a 2004

Ano /  Dependência

2000

Federal Estadual Municipal Privada J o ta l

1 ......... ...................................
2002

2004

Fonte:
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Tabela 36
Taxa de Abandono no Ensino Fundamental -  5® a 8® série, 

por Dependência Administrativa -  2000 a 2004

Ano /  Dependência 

2000

Federal Estadual Municipal Privada Total '

2002
f  2U03 fi

-------- 1

2004

Fonte:

Tabela 37
Taxa de Abandono no Ensino Médio por Dependência Administrativa-2 0 0 0  a 2004

,Ano /.Dependência 

2Ó01
2002

 ™l2ÔÕ3
2004

Federal
0 » .  «-I

^ E s ta d u a l , Municipal
«, i f m n j w n  ............, « 1 . ^

Privada Total

J

Fonte:

Tabela 38
Taxa de Abandono na Educação Profissional e Tecnológica 

por Dependência Administrativa -  2000 a 2004

Ano /  Dependência Federal Estadual Municipal Privada Total

2000
2001 ' ...um ..,,, i i 1
2002
2003 ■........ . ........... "1
2004

Fonte:
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A LU N O  AFASTADO POR A B A N D O N O

E o a luno  que deixou de freqüen ta r a escola duran te  o ano letivo, tendo  sua 

m atrícu la cancelada.

8 .9  -  População Escolarizada por Idade

Tabela 39
População por Grupo de Idade -  2000 a 2004

mi’'

1 ' 
2000

População População E s c o la r iz á d ^

Total 0 a 6 anos 7 á J 4  anos£ ’ 15 a 17 anos 18 e mais l  j

\  ' 2ÒÓ1 1 " 1

2002
’'^2003'™™^

2004

Fonte:

Tabela 40
População Escolarizada por Grupo de Idade, segundo a Etapa e 

a Modalidade de Ensino -  2000 a 2004

Educação 
Infantil

Ensino
Fundamental

2000
3 2 ÕÓI

2002

Fonte:

OBS; se houver a tend im en to  na educação especial em separado, ind ica r os quantita tivos.
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ANÁLISE PARA AS INTERVENÇÕES

9.1 -  Adequação Idade/Série

A  taxa de d istorção idade-série é e laborada to m a n 

do a m atrícu la por série na idade adequada (7 anos 

para a 1° série, 8 anos para a 2° série e assim sucessi

vam ente, quando  o ensino fundam enta l a inda  estiver 

o rgan izado nos trad ic iona is o ito  anos) em relação à 

m atrícu la  to ta l naquela série do  ensino fundam enta l 

ou m édio, considerando-se a luno  com  distorção ida 

de-série na 1° série aquele  com  idade a d m a  do in ter

va lo  entre 8 e 9 anos, para sistemas com  o ito  séries no 

ensino fundam enta l, e assim por d iante . Hoje, m uitos 

sistemas de ensino já regu lam enta ram  o  ensino com  

nove anos.

E bom  lem brar a inda que a legislação perm ite  o u 

tras fo rm as de organ ização do  ensino: por ciclo, perío

dos semestrais, a lternância  regu la r de período de es

tudo , grupos não seriados com  base na idade, nível de
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aprendizagem . Nesses casos, ve rifica r a existência de parâm etros adequados para averi- 

güor o progresso do estudante em  relação à sua idade.

9 .1 .1  Censo Escolar

• C om  os dados do  censo, v e rifica r as taxas de d is to rção  idade -série  p o r fa ixa  e tá ria  

dos a lunos.

• D e fin ir estratégias para a correção da d istorção idade-série.

• Discutir, cria r e implem entar, em ação conjunta  entre os sistemas de ensino que a tuam  no 

M unicíp io , m ecanismos de adequação das matrículas dos educandos, a tentando-se para 

as diferenças organizacionais dos sistemas, sem qualquer prejuízo para os educadores.

Tabela 41
Taxa de distorção idade-série no Ensino Fundamental -  Rede Municipal -  Ano;.

Rede Municipal 

até a idade ideal

1° série 4° série

|.1 a 2 anos após idade ideal 
mais de 2 anos após

Fonte;

Tabela 42
Taxa de distorção idade-série no Ensino Fundamental -  Rede Municipal -Ano:_

Rede Municipal 

até a idade ideal 
[’l " ã '2  ãnos após idade idèãl 
mais de 2 anos após

Fonte;

5® série 6° série ,7° série serie



Docurnenlo Norteador para Elaboração de Plano Municipal de Educação -  PME

Tabela 43
Taxa de distorção idade-série no Ensino Fundamental -  Rede Estadual -  Ano:.

Rede Municipal 

até a idade ideal 
[ l  ‘a 2 anos ãpòT idãdêTdéâ l' 
mais de 2 anos após

1° série 2® série 3° série 4° série

Fonte;

Tabela 44
Taxa de distorção idade-série no Ensino Fundamental -  Rede Estadual -  Ano:_

Rede Municipal 

até a idade ideal

5° série
V

6® série

[ i  a 2 anos após idade ideal 
mais de 2 anos após

7® série :i!lí serie

Fonte;

Tabela 45
Taxa de distorção idade-série no Ensino Médio -  Rede Municipai -Ano:_

Rede Municipal 

até a idade ideal 
[ lla '(2  ’in os 'ap Ò £ id áB é j 
mais de 2 anos após

Fonte;

1® série « 2® série ; fe3® série
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Tabela 46
Taxa de distorção idade-série no Ensino Médio -  Rede Estadual -Ano:_

j Rede Municipal 

até a idade ideal 
[ T T 2  'à n o s 'a * ^ r  idáBé" idéãH 
mais de 2 anos após

1° série 2® série ” 3® série'

Fonte:

9 .2  -  Evasão

A  bose de cá lcu lo  poro o evosõo é o m atricu lo  geral.

Tabela 47
Evolução das Taxas de Evasão nas Redes de Ensino -  Ensino Fundamental 

1 ® a 4® série -  2000 a 2004

Fonte:
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Tabela 48
Evolução das Taxas de Evasão nas Redes de Ensino -  Ensino Fundamental 

5® a 8® séries -  2000 a 2004

, Ano

‘~ 2 ô õ r ' '" ~ " "
Rede EstaduaT"^*^** '*'^^^^F íede Municipal Rede Privada

4r '-tix ' • "  "«»ístftOiE

Î 2 Ü Ü 1 íH *1
2002

[ 2003 «.¥ },
2004

Fonte:

Tabela 49
Evolução das Taxas de Evasão nas Redes de Ensino -  Ensino Médio -  2000 a 2004

Ano

2000 '

Rede Estadual Rede Municipal , , Rede Privada
-.«8° • . ...

2 0 0 1 f - - Llí' j ÿ  '
2002
2003
2004

Fonte:

Tabela 50
Evolução das Taxas de Evasão nas Redes de Ensino -  Educação Profissional 

e Tecnológica -  2000 a 2004

Ano

2000
r~ ~ '2 ö ö r

2002
[77772003’

^2 0 04

Fonte:

Rede Estadual Rede Municipal Rede Privada



D o c u r n e n lo  N o r le a d o r  p a r a  E la b o r a ç ã o  d e  P la n o  M u n ic ip a l d e  E d u c a ç ã o  -  P M E

É im portante  registrar:

• O to ta l de perdas oo longo do período, se possível nos diferentes redes m antenedoras 

(urbano e rural);

• A  identificação  dos problem as, com  clorezo, que levam ò evasão;

• O  levantam ento e estudo dos a lternativos de suo redução, de fin indo  estratégias d ife ren

ciados paro coda tip o  de a tend im en to  de ensino.

9 .3  -  CurrIculO; Estrutura e Operacionalizaçâo

• 0  envolvim ento, o partic ipação  e o com prom isso social dos profissionais do educação 

desdobror-se-ão em proposta pedagógico.

• Inc lu ir no e laboração, re-e loboroção ou reorgan ização do  currícu lo dos escolas do 

sistema m un ic ipa l de ensino "o  estudo do H istorio  do Á frica  e dos A fricanos, o lu to  dos 

negros no Brasil, o cu ltura  negro brasile ira e o negro no fo rm a ção  do sociedade nac io 

nal, resgatando o con tribu ição  do povo negro nos oreos social, econôm ico e políticas 

pertinentes ò história do  BrosH", con fo rm e estabelece o Lei n° 10.639, de 9 de janeiro  

de 200 3 , no parágra fo  1 °, do  ort. 26-A , e o  que institu i o Resolução do CNE/CP n° 1, 

de 17 de junho  de 2004 .

• E preciso cria r um  processo contínuo e perm anente  de ação/re flexõo/açõo.

• E preciso fazer com  que o processo de p lane jam ento  torne-se evidente e subsidie um o 

reflexão sobre o prá tico  pedagógica em solo de oulo.

• Faz-se necessário iden tifica r os sucessos, lacunas, desvios e perdas, o fim  de possib ilitar 

o ind icação de a lternativos que concretizem  m elhorias e qua lidade  no processo de 

ensino-aprend izagem .



Docurnenlo Norteador para Elaboração de Plano Municipal de Educação -  PME

9 .4  -  Valorização dos trabalhadores da educação

• No p lane jam ento  estratégico do educação no M un icíp io , o questão do va lorização dos 

traba lhadores do educação deve te r a tenção especial.

• O  "faze r pedagóg ico" não é um o ação isolado, mos um o in teração constante  entre 

necessidades e possibilidades dos crianças em construírem  seus conhecim entos e, poro 

isso, o in tervenção do  professor e dos funcionários nõo-docentes são decisivas.

• A  aprendizagem  dos a lunos será fa c ilitado  pelo oçõo do  professor:

- Ao organ izar o proposta pedagógica;

- Ao  questionar;

- Ao  adequar os interesses;

- Ao  levantar desafios;

- Ao  propor m etodologias d iferenciados e inovadoras;

- Ao  respeitar o diversidade.

• 0  profissional deve ser ocim o de tu do  com prom etido  com  o desenvolvim ento do pes

soa hum ano e, por isso, " to d o  qua lificação  deverá ser oportun izodo".

• A  caracterização do s ituação existente é imprescindível poro p ropor oções fu tu ras (sa

lário, carre iro, qua lificação , etc) que favoreçam  m elhor desem penho dos docentes e 

dos dem ais profissionais em educação.
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Tabela 51
Professores da Rede Municipal segundo o Nível de Escolaridade -  2000 a 2004

Ano

2000

Fundamental 
J Incompleto

r 0

Fundamental
Completo

Médio
Completo

Ens.Médioi 
Outra form. 

Comp.

Licenciatura
Completa

Sup. com
Magistério

Sup. s e r^ ' 
Magistério

co  ̂
.2

•..... ’"'í; '•'»f"'-”

. .  _ . Z L .....................

Fonte:

Tabela 52
Professores da Rede Estadual segundo o Nível de Escolaridade -  2000 a 2004

» Ano Fundamental Fundamental Médio
Ens.Médio 
Outra form. 

^Comp.

Licenciatura ,Sup. com Sup. sem CD
Incompleto Completo Completo Completa Magistério Magistério

2000
2001 '• 1 'ii. f f S í
2002

p õ ò s l
2004

Fonte:
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Tabela 53
Professores da Rede Particular segundo o Nível de Escolaridade -  2000 a 2004

Ano

2000

Fundamental
Incompleto

Fundamental
Completo

Médio
Completo

Ens.Médio 
Outra form. 
„Com p. ,,i

Licenciatura
Completa

Sup. corn 
Magistério

Sup. sem 
M agistério '

CD

'̂1 .1 n

2002 [
p 0 0 3 Í ............ . 1

2004 .

Fonte:

Atenção: Coso nõo seja possível levantar umo série histórico de cinco anos sobre o titu lação  

dos professores, explic itar oo  menos os dodos disponíveis, ind icando o ono  de referência.

Tabela 54
Profissionais em Educação -  Funcionário da Escola*, por nível de escolaridade -  2004

Cargo

Merendeira 
iVigilântê”  
Servente 
[Sectário 
í Escolar
W.
Porteiro 

toutrcis

* Por unidade escolar 
Fonte:

'



Cargo
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Tabela 55
Profissionais em Educação -  Funcionários da Escola", por situação funcional -  2004 

I  Situação Funcional—  ... —T   .........   r-"’---------
Servidor Concursado | Contrato 
Público tia iC LT  . Tem porário

N'
Terceirizado Outro

Tempo 
Exercício no 

Cargo

Merendeira 
[Vigilante' 
Servente

* Por unidade escolar 
Fonte:

Tabela 56
Profissionais em Educação -  Funcionários da Escola*, por jornada de trabalho -  2004

* Por unidade escolar 
Fonte:
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Pontos poro um o reflexão mois de ta lhado  do s ituação dos docentes e dos trabalhadores 

do educação -  func ionários dos escolas:

• P roporcionar o titu laçã o  poro os profissionais do m agistério, bem  com o poro os dem ais 

profissionais que o tuom  no âm b ito  dos escolas públicos.

• Refle tir sobre a lgum as diretrizes norteadoras que perm eiam  o fo rm ação  continuada, 

ta is como;

- Ser exigência do a tiv idade profissional no m undo  o tuo l;

- Ter com o referência o prá tico  docente  e o  conhec im ento  teórico ;

- ír a lém  do o ferta  de cursos de a tua lização ou tre inam en to ;

- Ser continuada poro buscar o in tegração no d io -o -d io  do escola;

- Ser com ponente  essencial do pro fissionalização docente.

• Realizar o identificação  dos carências dos docentes e dos dem ais trabalhadores do 

educação poro, em  seguida, p rocurar fo rm as de superá-las, por in term édio  de cursos 

de fo rm ação  ou outras oções (agências fo rm adoras, por exem plo).

• Repensar o fo rm ação  in ic ia l e continuado  dos docentes e dos dem ais profissionais do 

educação -  funcionários dos escolas, deve-se constitu ir um o preocupação perm anente  

do adm in istração pública e pode ser e fetivado por in te rm éd io  de: palestras, jornadas 

pedagóg icas, sem inários, encontros, s im pósios, cursos com  d u raçã o  va riad o  etc, 

suprindo-se g rada tivam ente  os carências identificadas em  óreos específicas.

• Nos program as de fo rm ação , to n to  in ic ia l q uan to  co n tin ua do , in c lu ir  o estudo do 

h is tória  e do cu ltu ra  o fro -b ros ile iro  e a frica no , com o um o fo rm o  de p repara r estes 

profissionais poro a tua rem  nos escolas do  sistema de ensino, em  a tend im en to  oo  que 

estabelece o Lei n° 10 .639 , de 0 9 /0 1 /2 0 0 3 , e d ispõe o Resolução CNE/CP n° 1, de 

1 7 /0 6 /2 0 0 4 .
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A lém  da qua lificação, ou tro  aspecto do va lorização dos profissionais do educação, quer 

seja poro os docentes e para os dem ais profissionais em  educação, é o justo rem uneração 

pelos trabalhos que desenvolvem, em  especial o realização de um  estudo e e laboração e/ 

ou revisão do Plano de Carreiro oue contem p lem  o d ign idade  do ta re fo  educativo .

Ressalta-se que o existência de um  Piano de Carreiro deve-se constitu ir em um  instru

m ento a tra tivo  poro os o tuo is e fu tu ros traba lhadores e que seja oo  m esm o tem po  m otiva

dor poro o aperfe içoam en to  do  profissional enquanto  educador. A o  e laborar o PME, no 

capítu lo  ou item  que diz respeito oo Plano de Carreiro, o M un ic íp io  deve a tender oos p rin 

cípios do LDB (Lei n° 9 .394 /96 ), do Lei do  Fundef n° 9 .424 /96 , do  PNE (Lei n° 10.172/01) 

e o que rege o Resolução CNE/CEB n° 3, de 0 8 /1 0 /1 9 9 7  nos seus artigos:

"Art. 1° Os novos Planos de C arreiro e de Rem uneração poro o  M agistério  Público 

deverão observar os diretrizes fixados por esto Resolução.

Arf. 2 ° In tegram  a carreira do M agistério dos Sistemas de Ensino Público os profissio

nais que exercem atividades de docência  e os que oferecem  suporte pedagógico d ire

to  a tais atividades, incluídas os de direção ou adm in istração escolor, p lane jam ento, 

inspeção, supervisão e orien tação educacional.

A rt. 3° O  ingresso no carreiro  do m agistério  púb lico  se doró por concurso púb lico  de 

provas e títulos.

A rt. 6° A lém  do que dispõe o a rtigo  67  do LDB Lei n° 9 .3 9 4 /9 6 , os novos planos de 

carre iro  e rem uneração do m agistério  deverão ser fo rm u lados com  observância do 

que explicita os incisos I o V III, desse a rtig o ."



9 .5  -  Recursos m ateriais e equipamentos

Com o objetivo de ono liso r os condições físicos, om bien to is  e m oterio is que contribuem  

poro fa c ilita r o traba lho  pedagógico dos escolas deve ser realizado um  inventário  dos recur

sos m oterio is (m obiliá rios e equ ipam entos) existentes em  coda escola. Este deverá revelar 

0 s ituação do  ensino, quanto  oos aspectos internos de fu nc ionam ento , o  que pode parecer 

um  m om ento  com plexo do e laboração do PME.

Poro to n to  é im portan te  identificar:

1) No rede físico

Nos prédios escolares observar: se o n° de solos está com patível com  o m otrícu lo, se os 

conjuntos sanitários estão em n° sufic iente poro o  a tend im en to  oos alunos, se n .° de carte i

ros, cadeiras, mesas, quadros de giz são suficientes poro o p rá tico  pedagógica, se existe 

suprim ento  de águo e se hó b ib lio teca, solo de professores, óreo de lazer, can tina  e se o 

conservação do prédio a tende òs exigências legais.
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2) No trobo lho  pedagógico

N o processo pedagógico nos escolas, observar o existência de: m ateria l de apo io  peda

góg ico  poro os professores e alunos, livros e acervos b ib liográ ficos, equ ipam entos de escri

tó rio , equ ipam entos audiovisuais e de in fo rm á tico  (TV, gravador, CD, com pu tado r etc).

Todo esse con jun to  de inform ações, por certo, voi p e rm itir o conhecim ento  sobre o exis

tência  de condições essenciais e indispensáveis poro o trobo lho  pedagógico e, oo mesmo 

tem po, dem onstrar o necessidade de proposições de metas adequados poro o superação 

dos questões identificados.



3 . 6 -Recursos financeiros

A  análise dos recursos finance iros aplicados no educação fo rnecerá  um o visão dos pos

sibilidades de realização dos oções necessárias à m e lhoria  do educação no m un icíp io  (ta 

belas 5 7  e 58). Sem os recursos finance iros indispensáveis, os m etas do  p lano não pode

rão ser a lcançados. E preciso te r p reocupação em g a ran tir os recursos poro todos os des

pesas do  p lano no decorrer dos anos de suo vigência. Este é o  m om en to  de verificar se o 

m un icíp io  terá condições de concretizar os propostas do  PME e de observar se os m ecanis

mos de financ iam en to  previstos estão condizentes com  o leg islação vigente e o PNE.

Vale lem brar que o ort. 68  do LDB listo os fontes de recursos públicos poro o educação e 

o ort. 6 9  do própria  LDB, baseado no ort. 212  do CF, estabelece que os m unicíp ios deve

rão ap lica r 25%  (ou o que constar no Lei O rgânico  do  M un ic íp io ) de suo receita própria no 

m anutenção  e desenvolvim ento do  ensino público.

Adem ais, o Emenda C onstituc iona l n° 14/96 criou o Fundef, por m eio  do  qual os recur

sos tam bém  são redistribuídos entre o  estado e os m unicípios, de fo rm o  proporc iona l oo 

núm ero  de a lunos m atricu lados no ensino fundam enta i, de acordo com  o  custo padrão 

anual por a luno  ono, de fin ido  pelo MEC.

Docurnenlo Nofrteador para Elaboração de Plano Municipal de Educação -  PME



Docurnenlo Norteador para Elaboraçao de Plano Municipal do Educaçao -  PME

Tabela 57
Recursos Aplicados em Educação -  2000 a 2004 (R$ 1,00)

f

Ano

2000

D e s p e s a s ' 
com  

Educação
%

Educação 
Infantil (1)

Ensino 
Fundamental (2)

Educação 
' Médio (3)

Outros (4)
Total 

1+2+3+4 '

L 2OOI
‘-npttlftntrrl 1̂ 1,

2002
k l . , , ' T " 111. .... ‘ 1

2004

Fonte:

• Iden tificor os despesos educociono is por etopos e m odolidodes de ensino;

• Iden tifica r os lacunas e insufic iências de a tend im ento ;

• Buscar o equ ilíb rio  nos próxim os orçam entos, ou ajustes oo longo do  ono, coso seja 

necessário, sobretudo levando em  consideração os recursos destinados pelo Fundef, ou 

ou tro  que o venho substitu ir;

• Iden tifica r outras fontes de recursos provenientes de órgãos, entidades e organism os 

nacionais e ou in ternacionais, que possam ser captados poro o M unicíp io .

Ano

2000
[-2001

2002
[2Ö031

2004

Tabela 58
Despesas com Educação por Categoria Econômica e 

Elemento de Despesas-2 0 0 0  a 2004 (R$1,00)

Despesas Correntes. Despesas de Capita!

Pessoal
S u b -1 Obras e*-.” ' ,.|j7r^duip-Mat.’" 

° i total I Instalações ' , Permanente
% Outras 

i
% Sub

total

Total
Geral

TIiITItIL

Fonte:



9.7 -  Análise qualitativa dos aspectos educacionais

A  análise de todos os dodos e inform ações, sistematizados em  tabelas, gráficos e outros 

recursos elucidativos possibilito:

• Evidenciar aspectos positivos do educação  no M un ic íp io ;

• Iden tificar os lacunas, insufic iências e necessidades o serem atendidos;

• Eleger os pontos críticos o serem superados, obstáculos o serem enfrentados que mere

cem um o m elhor a tenção no program ação dos oções e atividades;

• Escolher e q ua n tifica r os metas;

• D e fin ir e quan tifica r os oções;

• C a lcu la r os custos unitários;

• Estimar o custo to ta l do execução de coda oçõo;

• Iden tifica r o captação  dos recursos;

• D im inu ir ono o ono  o d istância entre o rea lidade existente e o ideal proposto.

Finalm ente, deve ser dado ênfase especial oos aspectos qua lita tivos do educação que é

o fertado , mos sem esquecer o acesso dem ocrá tico  de todos e os valores que possam 

obroçor:

"Solidariedade -  com  todos os pessoas, a lunos, pois, profissionais de educação e co

m un idade  em geral, no apo io , no sensibilidade, no cooperação e com preensão em todos 

os m om entos internos e externos à escola.

Participação -  no fo rm o  de presença, a tuação  e com prom e tim en to  nos diversas opor

tun idades de discussão, e laboração e efetivação de projetos, program as, oções educacio 

nais e outras situações do sistema educaciona l.

Autonomia -  no oçõo e nos projetos pedagógicos, no gestão escolar, no adm in istração 

dos recursos financeiros, sempre no sentido de corpo e unidade do sistema e sem u ltrapas

sar os lim itações legais e o rçam entários previstas.
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Inclusão -  de todos no escolo, no sociedode, no vido, desde o  simples fo to  de garantir o acesso 

à escoia oté o direito de aprender, de se desenvolver e tornar-se umo pessoa feliz e realizado.

Visão Humonístíco -  que pense o bem -estar e o fe lic idade  dos pessoas, que promova 

e valorize o hom em  e o vido de qua lidade  poro todos, e que traba lhe  o a luno com o um 

todo , com ple to  e integra l em suas diversos dimensões.

Democracia -  no sentido de que hojo abertura  poro o partic ipação  de todos, com  aces

so e sucesso; que o escola e o educação sejam  de todos; e que nela todos aprendam  e 

partic ipem  com poder de decisão.

Ético -  com o va lo r hum ano  centra l, que s ign ifique  respeito m útuo, cu ida r do ou tro  e do 

m eio em  que vivemos, natu ra l e social, num a convivência dem ocrática  e saudável, e que 

prom ova o paz.

Compromisso -  com o va lo r de goron tio  de um  trob o lh o  m ois sério e com petente, seja 

um o m eto de todos, especia lm ente dos profissionais do educação, explic itação de um o 

adesão coerente e apa ixonado com  o profissão, com  a aprendizagem , com  o  sucesso dos 

alunos e com o pro jeto político-pedagógico, do escola.

Qualidade -  no perspectiva da qua lidade  de vido e do construção de um o sociedade 

m ois justo, mois hum ano, m ois fra terno , o partir de um processo educativo  que desenvolva 

o pessoa em todos os suas dimensões.

Igualdade -  no o ferta  de ensino, nos condições de aprendizagem , no d istribu ição dos 

recursos, no tra tam en to  dos diferenças e do diversidade, no estrutura dos escolas, no re la

c ionam ento  com os atores do com un idade  escolar e local.

Fé -  enquanto crença em Deus, nos pessoas e no vido, esperanço nos projetos e nos 

sonhos coletivos e pessoais que construím os e buscamos realizar.

Díalogícidade -  in s tru m e n ta l de  co n v ivê n c ia  d e m o c rá t ic a  e de  re la c io n a m e n to  

in te rpessoa l, de a p re n d iza g e m  e de  d ese nvo lv im en to  hum an o .
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Responsabilidade -  num a postura de consciência  e com preensão  de que podem os 

co labo rar poro trans fo rm ar ou m an te r o sociedade injusto e desigual o pa rtir de nossas 

oções educativas, consciência político e crítico.

Liberdade -  a titude  e sentim ento  no fazer educação com  com prom isso, responsabili

dade e dem ocrac ia ." PME: ícopuí - CE, 2003.
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PROCEDIM ENTOS PARA 

ELABORAÇÃO DO PLANO

Antes de apresentar um a síntese de procedim entos 

poro o e laboração do  plano, cabe ressaltar o im por

tânc ia  do Secretaria de Educação, d e fin ir e estabele

cer a lguns conceitos poro o educação no â m b ito  do 

M un icíp io , ta is com o:

• Concepção de Educação Escolar;

• Concepção de Escola;

• Concepção de Educador;

• Concepção de Política Educacional;

• Concepção de Rede de Ensino;

• Concepção de Sistema de Ensino;

• C oncepção de Conselho M un ic ip a l de Educação, 

entre outras.

Inco rpo rando  essas concepções, cabe o indo  um o 

ressalvo esclarecedora sobre o que seja um p lano no 

sentido loto.

Um  Plano de Educação é com posto  por um  con jun to  

de estratégias por m eio do qual o Poder Público res-
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ponde òs dem ondos educociono is do sociedode, por m eio  de um  d iagnóstico  c ientífico, de 

um o escolho dem ocrático  de metas, oções e de recursos que goron tom  o consecução dos 

objetivos.

No início de cado m anda to , o pre fe ito  tem  o  dever de estabelecer diretrizes, objetivos e 

metas poro o rede m un ic ipa i de ensino nos próxim os qua tro  anos: esse serio o  seu plano 

de governo, que durante  o com ponho e le itora l hovio sido apresentado sob fo rm o de p la ta 

fo rm a de trobo lho  poro suo gestão. O ro, esse con jun to  não representa o essência de um 

p lano de educação que deve ser en tend ido  e concebido  dentro  do seguinte conceito:

• "O  Plono M un ic ipa l de Educação não é um  p lano de governo poro o educação do 

M un ic íp io , nem um  p lano de Estado poro o rede m un ic ipa l de ensino. Ele é um  p lono de 

estado poro todo o educação no âm b ito  M un ic ipa l e,

• te r umo duração am plo  que transcenda pelo menos dois m andatos de um o gestão adm i

nistrativo e deve oborcor nÕo somente os órgãos e os escolas do rede m unicipal, mos todo 

0 educação escolar no M unicíp io  e o educação do M un ic íp io " (Monlevade, 2003, p. 43).

A o  ser e lobo rodo , o P lono M u n ic ip a l de Educação deve esta r d ire c io n a d o  poro re fle 

t i r  o educação  no M u n ic íp io  co m o  um  ins tru m e n to  o rg a n iza d o r do vo n ta de  co le tiva  do 

sociedade  c iv il. Suas bases constru tivas  podem  ser conduz idos em três e topos e passos 

conseqüen tes :

10.1 -  Primeira etapa - A Elaboração do Plano Municipal de Educação

• Escolher, em conform idade com  os sugestões m encionadas no item  4  deste docum ento, 

o responsável poro p lane jar e coordenar o processo;

• Estabelecer os norm as e o cronogram a de trobo lho ;

• Realizar estudos dos bases iegois;

• D ispor de um d iagnóstico  socioeconôm ico e educaciona l do M un ic íp io  concluído poro 

fu nd am e n ta r o processo e o ele ição dos metas e oções;
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• Adotar, oo e laborar o d iagnóstico  do educação no M un icíp io , o m etodo log ia  de um  

m in icenso educaciona l, por m eio do ap licação  de um  fo rm u lá rio  simples de entrevista, 

realizado em todos os residências, {urbano e ruroi) em tem po  bastante reduzido, com  

o partic ipação  efetivo de profissionais do educação, estudantes do  ensino m éd io  e 

universitários, entre outros atores a tuantes no m unicíp io ;

• D e fin ir os objetivos do  Plono M un ic ipa l de Educação;

• Discutir, d e fin ir e q ua n tifica r os metas;

• D efin ir os estratégias o serem adotados;

• D efin ir e e leger os oções o serem realizados;

• Levantar os recursos finance iros necessários poro o execução do p lono;

• Realizar estudos dos alternativos de atendim ento escolor (etopos, modalidades e turnos);

• D ecid ir estratégias quan to  às m etas, oções e procedim entos o serem adotados;

• Realizar um o C onferência M un ic ipa l de Educação poro d iscu tir o  PME, com o instru

m ento de partic ipação dos diversos segm entos ligados à educação;

• Preparar o redação do antepro je to  de Lei;

• Preparar e enviar m ensagem  do  Poder Executivo à C ôm oro M un ic ipa l, acom panhado  

do p lono;

• A com panhar o tram ita ção  e aprovação do antepro je to  de Lei.

10.2 -  Segunda etapa -  A Implantação do Plano Municipal de Educação

• D ivu lgar os metas e os oções do p lono;

• C apacita r os gestores e técnicos dos setores responsáveis pelo execução do Plono;

• Executar os oções do  Plono previstas nos cronogram as;

• Revisar e a justa r os metas e oções previstas nos cronogram as, que se fizerem  necessá

rias, m otivados por fo rço  maior.



10.3 -  Terceira etapa -  Acompanhamento e Avaliação do Plano Municipal de Educação

• Definir, em confo rm idade  com  os sugestões do item  4 deste docum ento , o responsável 

pelo coordenação do acom panham ento  e avaliação do  p lono;

• D efin ir instrum entos e procedim entos de avaliação;

• Tornar público os resultados obtidos no decorrer do execução do plono;

• Subsidiar o revisão e ajustes dos metas e oções num  processo contínuo de ape rfe içoa 

m ento do plono;

• Prever no execução do Plono M un ic ipa l de Educação e do Lei que o  aprovo, possíveis 

a lterações em função  dos seguintes circunstâncias:

- Em ancipação de a lgum  distrito;

- Surgim ento de súbito  de fluxo  m igrató rio ;

- Inesperado aum en to  de recursos provenientes de receitas próprios e de transferência 

ou crescim ento de outras receitas.
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Os m odelos dos quadros acom panham  os procedim entos: 1) Projeção poro ap licação 

de recursos financeiros em educação; 2) Ações a serem executadas por Etopo e M od a li

dade no período de vigência do p lono; 3) D em onstrativo  de Desembolso dos Recursos 

Financeiros poro ga ran tir o execução do plono. Os anexos núm eros 1, 2, e 3 devem ser 

adequados poro os dem ais eixos tem áticos e replicados poro todos os exercícios de vigência 

do  PME.



D o c u m e n to  N o r te a d o r  p a r a  E la b o r a ç ã o  d e  P la n o  M u n ic ip a l d e  E d u c a ç ã o -  P M E
K *• ^

■

PROPOSTA DE TRABALHO DE 

M OBILIZAÇÃO E PARTICIPAÇÃO

C om plem entando  os procedim entos de e laboração 

do  p lono e no in ten to  de concentra r esforços no m ob i

lização popular, o Prefeitura M un ic ipa l ou o Secretaria 

de Educação poderá odo to r diversas fo rm as e m eca

nismos, priv ileg iando um o m etodo log ia  de partic ipação 

organizado de consulta e negociação com  o socieda

de, to ls com o:

• U tiliz a ç ã o  dos m eios de  c o m u n ic a ç ã o  (rá d io s  

locais, TV, jornais, cartazes, foixos, outdoors, serviço 

de som móvel, etc);

• C onvocação  do sociedade  civil poro  p a rtic ip a r e 

in teg ra r-se  oo processo de co ns truçã o  do  p lono  

(associações com unitá rios, organizações religiosas, 

desportivas e cu ltu ra is ; o rgan izações não-gover- 

nom en to is ; associações co rpora tivas : s ind icatos, 

organização estudantil, etc);

• Convocação do sociedade político (Câmoro M un ic i

pal e dem ais Secretarias do M unicípio  e, se possível.
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do Estado etc) poro em parceria assum ir o desenvolvim ento do processo de construção 

do plono;

• M ob ilização  e aprove itam ento  do potencia l hum ano, m ateria l, o rtís tico-cu ltu ro l existen

te  no m un icíp io  e, se possível, no região poro apresentação de peças teatra is, con fec

ção de músicas, cartazes, enquetes etc;

• A d ição  de estratégias de estudos e debates sobre o andam en to  de construção do  p la 

no: reuniões, sem inários, encontros, aud iências públicos, fó runs etc.

Baseado nos estratégias ocim o m encionadas, o Prefeitura M un ic ipa l ou o Secretaria de 

Educação poderá o indo  o p ta r por um o proposta  de tro b o lh o  m on tado  e a dap tado  no 

sugestão o seguir.

11.1 -  Fase Preparatória

• Preparação de um documento prelim inar contendo roteiros, encaminhamentos e sugestões 

sobre o operacionalizaçâo do trobolho nos escolas e demais instituições (Anexos 6 o 9);

• M ob ilização  do sociedade: envio de docum ento-bose poro o e laboração do PME o 

escolas e secretarias;

• Realização de reuniões com  os equipes técnicas do Secretaria M un ic ipa l de Educação e 

outras secretarias;

• Form ação de comissões.

11.2 -  Fase de Implementação do Processo de Elaboração

1 °  M o m e n to :

• Realização de encontros por reg ião ou loca lidade do  M un icíp io , de acordo  com  o d iv i

são geográfica  (zona urbano e zona rural);
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• Prom oçõo de um dia de m ob ilização e discussão nos escolas;

• Realização de estudos m unicipa is em  fo rm o  de o fic inas pedagógicas poro ap ro funda 

m ento  de tem áticos;

• Realização de Assem bléia Geral poro apresentação do  d iagnóstico , discussão, fo rm u la 

ção e defin ição  de propostas.

2 °  M o m e n to :

• S istem atização dos dodos coletados;

• E laboração do versão p re lim inar do  Plono.

11.3 -  Fase de Consolidação da Elaboração do Plano

• Realização de Assem bléia Geral poro d ivu lgação, análise e aprovação do proposta do 

plono;

• E laboração do PME no versão defin itiva  o partir dos ajustes e acréscim os propostos;

• Realização de um o Assem bléia Geral poro o apresentação do versão fina l do PME.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

A  e laboração do  Plono M un ic ipa l de Educação deve 

observar o princíp io  constituc iona l de "G estão D em o

c rá tic a  do  Ensino P ú b lic o " {C o n s titu içã o  Federa l, 

o rt.206 , inciso VI) e a tender o espírito e os norm as 

defin idas no Plono N o d o n o l de Educação -  Lei N° 

10 .172 /01 . Esto perspectiva doró oo PME um  cará ter 

dem ocrático  e ind icará  o cam inho  poro se constru ir 

um  p lono de educoçÕo poro o M un icíp io , que respon

da oos anseios do com unidade  local e que assumo 

com prom issos com  o bem  com um .
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ANEXOS
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Anexo 1
PROJEÇÃO PARA APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS EM EDUCAÇÃO 2006-2011

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -  LDB Lei n° 9.394/96, no seu art. 70, incisos I a VIII
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério -  Lei n° 9.424/96
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Anexo 2
QUADRO DE AÇÕES

P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l ___________________________________

Secretaria Municipai da Educação

Quadro de Ações -  Ano__________ Educação_

Metas
■'’ [rt. "  '

A ções“*«*’”

1

; -''Quantidade
‘ '̂■' Custos da .tói,

‘-f A
execução
unitários

Custo de 
'execução iift 

total

7 Origem dos i 
'recursos |

2

3

2 ' í * '  ’

3 ri i

1
2

3

Valor Total do Plano de Ação -  Ano_

OBS.:Reaplicar para cada etapa e modalidade de ensino no decorrer de cada ano de execução do PME.
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Anexo 3
DEMONSTRATIVO DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS

Discrim inação

M E C /FN D E   ______   _ _ _ _
'M íNISTÉRÍO d a  SAUDE (dêstlnãBo^à Educação Infantil) 
MINISTÉRIO DAAÇÃO SOCIAL (destinado à Educação Infantil) 

Bt^OURÕ. MUNICI^IF^urBOsJIópri^^^
PAF^ERIAS

Jê m p r é s t im ó s

Valor Orçado (R$1,00)

OBS: Reaplicar para cada ano de execução do PME
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Anexo 4
SUGESTÃO PARA ELABORAÇÃO DO ANTEPROJETO DE LEI DO 

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

A n te p ro je to  d e  Lei

Institu i o Plano M un ic ip a l de Educação, na con fo rm ida de  do  p a rá g ra fo  do  artigo

 da Lei o rgân ica  do  m un ic íp io  d e _________estado d e _______________.

A r t ig o  A  Lei m un ic ipa l estabelece o Plano M un ic ip a l de Educação, com  duração

d e  anos.

A r t ig o  O Plano M un ic ip a l de Educação fo i e labo rado  com  pa rtic ipação  da soci

e d a d e , sob  0 C o o rd e n a ç ã o  do  ( ó r g ã o )  s u b s id ia d o  p e lo  (ó rg ã o )

_______________em  co n fo rm ida de  com  os Planos N ac iona l e Estadual de Educação,

(caso exista).

A r t ig o  0  Plano M un ic ip a l de Educação, apresentado  em  con fo rm ida de  do que

dispõe o a r t ig o  da C onstitu ição  Estadual, bem  com o o p a rá g ra fo _______ do  a rtigo

 da Lei O rgân ica  do M u n ic íp io ________________ , reger-se-á pelos p rincíp ios da

dem ocrac ia  e da a u to no m ia , buscando a tin g ir  o que preconiza a C onstitu ição  da Repú

b lica e a C onstitu ição  do Estado d e _____________ , com o ta m b ém  a Lei O rgân ica  do

m un icíp io .
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A r t ig o  0  Plano M u n ic ip a l de Educaçao contém  a proposta  educaciona l do  m u 

n icíp io , com  suas respectivas d iretrizes, objetivos, m etas, co n fo rm e  docu m e n to  anexo.

A rtigo C om pete  ao  (ó rgão  ou  fó rum ) rea lizar o a com pa nh am e n to  e

a ava liação  da execução do  Plano.

A r t ig o __

m un ic íp io ).

(outros a rtigos  e parágra fos d e fin ir  de acordo  com  as pecu lia ridades do

A rtig o As despesas decorrentes da ap licaçã o  desta Lei co rrerão  a conta  das

verbas o rçam entá rias  próprias, sup lem entadas se necessárias e de outros recursos ca p i

tados no deco rre r da execução do Plano.

A rtigo Esta Lei en tra rá  em  v igo r na da ta  de sua pub licação , revogadas as dis-

posições em contrá rio .

C âm ara  dos Vereadores do M un ic íp io  de / /

Atenção:

1) Com o é um a sugestão, cabe exam inar a Lei O rgân ica  do  M un ic íp io  para veri

fica r o que a mesma estabelece em  term os de aprovação.

2) Q uan to  ao prazo de execução, sugere-se que seja decenal em a tend im en to  à 

Lei n° 10 .172 /01 , e que as metas sejam correntes com  o  PNE.



Documento Norleador para Elaboração de Plano Municipal de Educação -  PME

Anexo 5
SUGESTÃO DE MENSAGEMÀCÂMARAMUNiCIPAL

O fíc io  N .° de / /

Do: G abinete  de Prefeito M un ic ipa l

Ao: Presidente da Câm ara M un ic ipa l dos Vereadores

lim o  Sr.{a)

Pelo presente, encam inho a Vossa Senhoria cópia do anteprojeto de Lei do Plano M unicipal 

de Educação do Município, acom panhado do texto do referido plano que fo i e laborado por 

_____________________________atendendo aos preceitos da Constituição Federal e à Consti

tu ição do Estado, observando tam bém  o que preconiza a Lei O rgânica do Município.

0  Plano M unicipal de Educação busca a garantia da qualidade do  ensino, a garantia do 

atendim ento ò clientela nas creches, escolas municipais e ò educação de jovens e adultos, etc.

No texto  apresentado estão expressos os objetivos, diretrizes, metas e recursos, com  o 

d im ensionam ento  físico e finance iro  de suas metas, ações e recursos em  cronogram as 

previstos para o período de sua execução.

Espero que esta casa legislativa apro funde  e analise a proposta em  questão.

A tenciosam ente,

Prefeito M un ic ipa l
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Anexo 6
SUGESTÃO DE PROCEDIMENTO DE MOBILIZAÇÃO

O  que é o  Plano de M un ic ipa l de Educação?

Por que é decenal?

Por que é p lurianual?

Q ue objetivos deve ter?

Q ue prioridades o p lano m un ic ipa l deve con tem p la r com  base no PNE?

Em que deve se basear?

C om o deve ser construído?

O  que o Plano M un ic ipa l deve conter?

Q ua l o  papel da escola e dem ais instituições na e laboração do  PME? 

In d icar os problem as m ais evidentes do m unic íp io  e da educação:

- A tend im en to  escolar;

- Q ualidade  do ensino;

- Gestão;

- Problemas sociais;

- Outros (com ple tar).

Propor prioridades e ações para:

- Educação In fantil;

- Ensino Fundam enta l;

- Ensino M édio ;

- Educação de Jovens e Adultos;

- M agistério  de Educação;

- F inanciam ento e Gestão;

- O utros (com ple tar).

C om o realizar um  dia "D "  da Educação no m unicíp io?
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Anexo 7
SUGESTÃO PARA DEBATE - r  Momento

PREFEITURA M U N IC IP A L  D E ______

SECRETARIA DE EDUCAÇÁO 

PLAN O  M U N IC IP AL DE EDUCAÇÁO

IN S T IT U IÇ Ã O :________________

S E G M E N T O S  E N V O L V ID O S : _  

N Ú M E R O  DE PA R TIC IP A N TE S ;

ESTRATÉGIA DE DISCUSSÃO:

ED U C AÇ ÃO  IN FAN TIL

- Quais os aspectos positivos que podem os apon ta r em  relação aos traba lhos desenvolvi

dos na Educação In fantil nos ú ltim os anos?

- Q uais são as maiores d ificu ldades encontradas para desenvolver um a Educação In fantil 

de qua lidade  social?

- Q ue m edidas podem  ser apontadas para m elhorar a Educação In fantil?

O bservação; A dequar para os dem ais eixos tem áticos do PME.

Î____1
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Anexo 8
QUADRO s ín t e s e

Área de Conhecimento 

Currículo

Problemas Concretos Prioridades^'* Ações ^

rA vp lia rãn , '*”"3

Gestão 1
f  Atpnrfimpntn Ha HamanHa ~l'3TTf«W

Equipamentos e materiais

Valorização dos Trabalhadores da Educação 1
L O utros................................ h. **

Observação: Adequar para os demais eixos temáticos do PME.
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Anexo 9
SUGESTÃO PARA DEBATE - 2° Momento

PREFEITURA M U N IC IP A L  DE ______

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

PLAN O  M U N IC IPAL DE EDUCAÇÃO

IN S T IT U IÇ Ã O :_____________

SEGM ENTOS ENVOLVIDOS:

N U M ER O  DE PARTICIPANTES:

I. ED U C AÇ ÃO  IN FAN TIL :

- D IAG N Ó STIC O

- PRIORIDADES

- OBJETIVOS

- METAS

Observação : A dequar para os dem ais eixos tem áticos do PME.
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Anexo 10
SIGLAS E ABREVIATURAS UTILIZADAS

Coordenação-Geral de Arüculaçáo e Fortalecimento Institucional dos Sistemas de Ensino 
 ̂Conselho Estadual dé Educaçáo 
Constituição Federal 
Conselho Municipal de E dücã^õ”
Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica 

(Conselho Nacional de Edücãçãò/Câmárá 
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação
Congresso Nacional dé Édücaçãõ '     .
Departamento de Articulação dos Sistemas de Ensino 
Educação dé Jõvensé Adultos'
Fundo de Desenvolvimento e Manutençáo_do Ensino Fundamental e Valori^çâo do Magistério_

, Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística    _ __ ______ ____
Indice de Desenvolvimento Humano
Instituto' Nacional de Estudei é ’ Pesquisas Edü(ãcÍônãís"AnísÍò Jeí)«íra]
Lei de Diretrizes e Bases da Educaçáo Nacional 
Manutenção e Desenvolvimento de Ensino 
Ministério da Educação 
Ministério Públii^'
Ministério da Saúde 
Piano de Cargos ,e Carreira*^ " (
População Economicamente Ativa 
Plario Estãdúál 'dé' Educado 
Produto Interno Bruto 

’ Projeto dé Lei
Piano Municipal de Educação 
Plano Nacional de Educaçáo 
Plano Plurianual 

, Séctétaria dé Educiçãõ 
SeoBtaria de Educação Básica 
Sistema Único de Saúde 
União Brasileira de Estudantes Secundaristas 

(União Nacional dos Conselhos'Mu'nicipais'dé’‘ E dúcã^õ  
União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação 

]União Nacional'dos Estudantes
Organização das Nações Unidas para Educação, Ciência e Cultura 

' Fundo dás N ã ^ s  U n id ^  pára a Irifância

<*U*̂ aw—eW»  .  inP

'  «MB»'

SUS
Ubes
U ncm e^
Undim e

;uNE|;7j
Unesco
U n icef*



Ministério da Educação/ Secretaria de Educação Básica 

Esplanada dos Ministérios -  Bloco L -  5° andar - Sala 514 

Brasília -  DF 

CEP; 70.047-900

Fone: (61) 2104-8562 /  2104-9284 .

Fax: (61)2104-8337

Página do MEC; www.mec.gov.br 

Endereço eletrônico: PME@mec.gov.br

http://www.mec.gov.br
mailto:PME@mec.gov.br
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INDICAÇÃO CME n° : 04/02 - Aprovada em 05/09/02 
Plano Municipal de Educação

Relator : Conselheiro José Augusto Dias

I - RELATÓRIO

1. Por quê o Plano Municipal de Educação?

A idéia de planejamento da educação está firmemente estabelecida na 
legislação vigente, desde a Constituição Federal (Art, 214), passando pelas Leis 
Federais de n°s. 9.394/96 (Art. 11, inciso I) e 10.172/01 (Arts. 2°, 5° e 6°), pela 
Constituição do Estado de São Paulo (Art. 241), pela Lei Estadual n° 9.143/95 (Art. 
4°, inciso II), até a Lei Orgânica do Município de São Paulo (Art. 200, § 3°). Em 
todas as instâncias do Poder Público, pois, o Município é chamado a elaborar seu 
plano de educação, integrando-o aos planos e políticas de educação da União e 
do Estado. Contudo, mesmo que não fosse uma clara determinação legal, ainda 
persistiria, por uma exigência da própria realidade, a obrigação de racionalizar os 
gastos com educação, por meio de um instrumento que permita diagnosticar as 
reais necessidades a serem atendidas e a maneira mais adequada de distribuir os 
recursos, de forma a alcançar educação de qualidade para todos os munícipes. 
Este instrumento, o Plano Municipal de Educação (PME), possibilitaria orientar o 
uso racional dos recursos, notoriamente escassos, para a obtenção dos melhores 
resultados que puderem ser alcançados. Sem um plano que indique com clareza 
onde estão as lacunas a serem preenchidas e quais as prioridades, a ação 
administrativa pode perder-se em ações que, ainda que bem intencionadas, 
correm o risco de ser aleatórias, dispersivas ou desnecessárias.

2. Objetivos do Plano Municipal de Educação

Devendo integrar-se aos planos e às políticas de educação da União e do 
Estado, o PME precisa formular seus próprios objetivos levando em conta o que 
dispuserem aquelas instâncias do Poder Público. A Constituição Federal diz o 
seguinte:

“Art. 214 -  A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração 
plurianual, visando à articulação e ao desenvolvimento do ensino em 
seus diversos níveis e à integração das ações do Poder Público que 
conduzam à:

I -  erradicação do analfabetismo;
II -  universalização do atendimento escolar;
III -  melhoria da qualidade do ensino;
IV -  formação para o trabalho;
V -  promoção humanística, científica e tecnológica do País.”



Esses objetivos têm que estar presentes no PME, essencialmente os três 
primeiros, mas também os outros dois, na medida em que o Município tiver 
condições de contribuir para que sejam alcançados. Naturalmente, o PME deverá 
formular seus próprios objetivos em função da realidade do Município, mas sem 
perder de vista o que estiver estabelecido em nível nacional e estadual. Até o 
momento ainda não foi divulgado o Plano Estadual de Educação, mas o Conselho 
Estadual de Educação tem trabalhado intensivamente no assunto, produzindo 
duas Indicações (Indicação CEE n° 1/91 e Indicação CEE n° 5/99) que contêm 
idéias valiosas e orientadoras.

O Plano Nacional de Educação (PNE), previsto no acima citado artigo 214 
da Constituição Federal, estabeleceu o seguinte, ao tratar de “objetivos e 
prioridades”:

“2. Objetivos e Prioridades:

Em síntese, o Plano tem como objetivos:
- a elevação global do nível de escolaridade da população;
- a melhoria da qualidade do ensino em todos os níveis;
- a redução das desigualdades sociais e regionais no tocante ao

acesso e à permanência, com sucesso, na educação pública e
- democratização da gestão do ensino público, nos

estabelecimentos oficiais, obedecendo aos princípios de
participação dos profissionais da educação na elaboração do 
projeto pedagógico da escola e a participação das comunidades 
escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes.

Prioridades:

1. Garantia de ensino fundamental obrigatório de oito anos a 
todas as crianças de 7 a 14 anos, assegurando o seu 
ingresso e permanência na escola e a conclusão desse 
ensino.

2. Garantia de ensino fundamental a todos os que a ele não 
tiveram acesso na idade própria ou que não o concluíram.

3. Ampliação do atendimento nos demais níveis de ensino -  a 
educação infantil, o ensino médio e a educação superior.

4. Está prevista a extensão da escolaridade obrigatória para 
crianças de seis anos de idade, quer na educação infantil, 
quer no ensino fundamental, e a gradual extensão do

5. acesso ao ensino médio para todos os jovens que 
completam o nível anterior, como também para os jovens e 
adultos que não cursaram os níveis de ensino nas idades 
próprias.

6. Valorização dos profissionais da educação. Particular 
atenção deverá ser dada à formação inicial e continuada, 
em especial dos professores.



7. Desenvolvimento de sistemas de informação e de avaliação 
em todos os níveis e modalidades de ensino, inclusive 
educação profissional, contemplando também o 
aperfeiçoamento dos processos de coleta e difusão dos 
dados, como instrumentos indispensáveis para a gestão do 
sistema educacional e melhoria do ensino.”

Logo após, o PNE acrescenta a seguinte observação:

“O Plano Nacional de Educação define:
- as diretrizes para gestão e o financiamento da educação;
- as diretrizes e metas para cada nível e modalidade de ensino e
- as diretrizes e metas para a formação e valorização do magistério 

e demais profissionais da educação, nos próximos dez anos.

Tratando-se de metas gerais para o conjunto da Nação, será 
preciso adequação às especificidades locais e definição de 
estratégias adequadas a cada circunstância, elaboração de 
planos estaduais e municipais, (g n.)”

É, pois, a partir destas diretrizes do PNE e do estudo criterioso da realidade 
paulistana que o Sistema Municipal de Ensino de São Paulo deverá estabelecer 
seus próprios objetivos para o PME.

3. Metas do Plano Municipal de Educação

Diferentemente do PNE, que estabelece metas gerais para todo o País, 
com prazo de dez anos, o PME tem que trabalhar com metas específicas, a serem 
concretamente alcançadas a curto, médio e longo prazos. Assim sendo, não 
poderá fixar apenas metas a serem realizadas em um decênio, estas nunca 
inferiores às do PNE, mas precisará estabelecer também metas a serem atingidas 
em prazos menores e que constituirão etapas importantes para efetivamente 
mudar a realidade, até alcançar as metas de longo prazo.

Aqui já nâo se trata apenas de plano, mas de planejamento, um processo 
essencialmente dinâmico, que envolve mais que elaboração de um documento 
indicador das metas a serem atingidas. Cada meta deve ser parte integrante de 
um projeto, em que apareçam também o diagnóstico da realidade que se pretende 
mudar, a especificação dos recursos humanos, institucionais e materiais 
disponíveis, os prazos a serem cumpridos, os critérios para avaliação dos 
resultados.

4. Responsabilidade pelo PME

A responsabilidade pelo PME está claramente definida na Lei Orgânica do 
Município de São Paulo, que estabelece, no § 3° do artigo 200:



"§ 3° - o Plano Municipal de Educação previsto no art. 241 da 
Constituição Estadual será elaborado pelo Executivo em conjunto com 
o Conselho Municipal de Educação, consultados os órgãos 
descentralizados de gestão do sistema municipal de ensino, a 
comunidade educacional do referido sistema, sendo ouvidos os órgãos 
representativos da comunidade e consideradas as necessidades das 
diferentes regiões do Município.”

Existe aqui, efetivamente, um lúcido estabelecimento de responsabilidades 
e de providências capazes de dar ao PME a configuração adequada ao 
cumprimento de suas funções.

a) Será elaborado pelo Executivo. Ao contrário de outros contextos, em 
que o planejamento é atribuído ao Conselho de Educação ou encaminhado para o 
Legislativo para ser transformado em lei, a Lei Orgânica atribui a elaboração do 
plano diretamente ao Executivo, que é a instância certa para realização de uma 
atividade de natureza indiscutivelmente administrativa. Evidentemente, o 
Executivo não se limitará a elaborar um documento e a dar por cumprida sua 
tarefa. Trata-se, agora, de estabelecer metas e de realizar todas as providências 
necessárias para que as metas sejam alcançadas.

Onde a Lei Orgânica diz “Executivo”, entenda-se principalmente Secretaria 
Municipal de Educação, que deve liderar o processo, mas também outros órgãos 
da administração municipal deverão contribuir com sua experiência e seus 
recursos para que o empreendimento seja levado a bom termo.

b) Em conjunto com o Conselho Municipai de Educação (CME). O
Conselho aparece como parceiro do Executivo na elaboração do PME. Essa 
participação do CME começa pela elaboração de diretrizes, que é o objeto desta 
Indicação, mas vai muito além, envolvendo também assessoria, representação em

grupos de trabalho, acompanhamento das várias fases do processo, ajuda na 
avaliação e apuração de resultados.

c) Consultados os órgãos descentralizados de gestão do sistema 
municipal de ensino. A partir deste ponto, a Lei Orgânica estabelece abertura 
para a participação, ficando claro que a elaboração do PME não é tarefa de 
gabinete. Os órgãos descentralizados de gestão têm importante contribuição a 
dar, já que se situam próximos à realidade que se pretende mudar e em contato 
direto com as unidades escolares.

d) (Consultada) a comunidade educacional. Os professores e demais 
trabalhadores em educação serão em grande parte os executores das mudanças 
programadas pelo planejamento. Terão atuação mais efetiva e trabalharão com 
maior entusiasmo se tiverem oportunidade de contribuir para as decisões que irão 
afetar seu trabalho. Em geral, muito do desalento que atinge os trabalhadores em



educação decorre do fato de serem pouco ouvidos, sendo muitas vezes 
constrangidos a cumprir decisões tomadas sem sua participação.

e) Ouvidos os órgãos representativos da comunidade. A própria 
comunidade precisa ser chamada a repartir a responsabilidade pelas metas a 
serem buscadas pelo PME, pois este somente será legitimado se efetivamente 
atender às necessidades e às aspirações da população. Através de seus órgãos 
representativos, como estabelece a lei, a comunidade poderá ajudar a dar ao PME 
o perfil adequado à realidade do sistema de ensino paulistano.

f) Consideradas as necessidades das diferentes regiões do Município.
São Paulo é uma grande metrópole, com regiões altamente diversificadas, desde 
comunidades com características de primeiro mundo, como por exemplo nos 
Jardins, ou comunidades de bairros periféricos, com problemas próprios do mundo 
subdesenvolvido, até comunidades indígenas. Evidentemente, o PME precisa 
levar em consideração essas diferenças e dar o tratamento adequado para 
procurar diminuí-las

5. Estratégia do Plano Municipal de Educação

Já foi visto que o PME deverá ser elaborado pelo Executivo, sob 
responsabilidade direta da Secretaria Municipal de Educação e com co- 
responsabilidade do Conselho Municipal de Educação. Como parte de suas 
atribuições, este Conselho oferece as seguintes sugestões de estratégia:

a) Formação de Grupo de Trabalho. Caberá à Secretaria Municipal de 
Educação constituir um Grupo de Trabalho encarregado do PME, integrado por 
técnicos da SME e representantes do CME, bem como por representantes de 
outros órgãos do Executivo, de universidades, de entidades de classe do 
magistério, de representantes da comunidade. Os técnicos da SME trabalharão 
em tempo integral, participando de todas as reuniões programadas pelo Grupo de 
Trabalho e desenvolvendo, no tempo restante, todas as providências necessárias 
à fiel execução de todas as etapas do planejamento.

b) Necessidades das diferentes regiões do Município. O Grupo de 
Trabalho tomará o cuidado de atentar para as necessidades das diferentes 
regiões do Município, convocando a colaboração dos órgãos descentralizados de 
gestão do sistema municipal de ensino.

c) Participação da Comunidade. Da mesma forma, o Grupo de Trabalho 
estudará as maneiras de garantir a participação da comunidade educacional e das 
comunidades locais no desenvolvimento do Plano. Audiências públicas e outras 
formas de participação poderão ser utilizadas.

d) Censo Educacional. Por sua relevância, merece destaque o Censo 
Educacional como instrumento fundamental para o adequado diagnóstico das 
necessidades a serem atendidas pelo Plano Municipal de Educação. Não se trata



apenas de um levantamento das matrículas, mas também e principalmente da 
identificação e localização das crianças e jovens ainda não atendidos pela 
educação infantil e pela escolaridade obrigatória. Seria oportuno lembrar a 
importância de se dar atenção às crianças com necessidades especiais, 
procurando de um lado identificar a incidência desses casos e de outro aparelhar 
a rede para um tratamento adequado. Sendo o ensino fundamental e a educação 
infantil prioritários para o município, nos termos da lei, o Censo Educacional 
permitirá avaliar qual o esforço adicional necessário para complementar o que já 
realizam as escolas públicas e particulares, a fim de alcançar o pleno atendimento 
educacional da população.

e) Educação em sentido pleno. Tratando-se de um plano de educação,
deve-se, ao longo do tempo, ter uma perspectiva mais ampla que o mero 
atendimento escolar, para alcançar o aperfeiçoamento da cidadania. Assim, todo 
esforço deve ser feito para que o tratamento de temas tais como direitos e deveres 
dos cidadãos, respeito à natureza, ética e outros igualmente relevantes para o 
exercício da cidadania ultrapassem o ambiente escolar e alcancem a população 
como um todo.

II-CO NCLUSÃO

O Plano Municipal de Educação, previsto na legislação educacional e, em 
especial, na Lei Orgânica do Município de São Paulo, constitui peça fundamental 
para o bom equacionamento dos problemas de educação do Município. A 
presente Indicação tem por objetivo desencadear o processo de elaboração e 
execução do PME, com as seguintes características:

1. Ampla participação dos órgãos públicos responsáveis e da comunidade.
2. Execução de todas as atividades previstas, com cumprimento das metas 

de curto, médio e longo prazos.
3. Avaliação dos resultados alcançados e correção de eventuais desvios.
4. Liderança da Secretaria Municipal de Educação.
5. Participação direta do Conselho Municipal de Educação em todas as 

etapas do processo.

José Augusto Dias 
Conselheiro Relator

III - DECISÃO DA COMISSÃO DE NORMAS, PLANEJAMENTO E AVALIAÇÃO 
EDUCACIONAL

A Comissão de Normas, Planejamento e Avaliação Educacional aprova 
a presente proposta de Indicação e o projeto de Deliberação.

Presentes os Conselheiros José Augusto Dias e José Antonio 
Figueiredo Antiório.

Sala da Comissão de Normas, Planejamento e Avaliação Educacional, 
em 05 de setembro de 2002.



José Antonio Figueiredo Antiório 
Conselheiro Vice-Presidente no exercício da Presidência da CNPAE

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O Conselho Municipal de Educação de São Paulo aprova, por 
unanimidade, a presente Indicação.

Sala do Plenário, em 05 de setembro de 2002.

São Paulo, 5 de setembro de 2002

Marcos Mendonça 
Conselheiro Vice-Presidente no exercício da Presidência do CME
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Projeto

Assessoria para a Elaboração do Plano de Educação para o Município de São Paulo 

2004

O presente  p ro je to  de assessoria responde a um  convite  e fe tu ad o  pela S ecretaria  Municipal de  

Educação da cidade de São Paulo à ONG Ação Educativa no sentido de a p o ia r tecn icam en te  esta  

instância na e laboração  do Plano de Educação para o M unicípio de São Paulo.

Justificativa

Desde a aprovação  do Plano Nacional de Educação (PN E) em  ja n e iro  de 2 0 0 1 , Estados e Municípios  

ficaram  incum bidos de e lab o rarem  seus planos estaduais  e  m unicipais, re sp ectivam en te , em  

consonância com  o PNE. A perspectiva tem p o ra l dos pianos é decenal, a tribu indo  a estes um  sentido  

de planos de Estado que extrap o lam  a gestão  de um  dado governo.' Os planos são instrum entos  de  

im portância  fu n d a m en ta l, ten d o  o potencial de serem  referência para o desenho das políticas  

educacionais, sem pre considerando a necessidade de revisão e a tua lização  de diagnósticos e m etas , 

de acordo com  novos cenários e desafios.

0  principal m arco diferencial que esta assessoria p re ten d e  d ar à e laboração do Plano para a cidade  

de São Paulo é o processo, que deverá  ser p ro fu n d am en te  partic ipativo , buscando inclu ir a to res  do 

cam po da educação e os de outras áreas , bem  com o atores dos d iferen tes  poderes (execu tivo , 

leg islativo e ju d ic iá rio ), a lém  de a to res  ligados às d iferen tes  instâncias g o vern am en ta is  (m unic ipa l, 

estadual e fe d e ra l) . O utro  destaque é que o Plano deverá  ser para o m unicípio de São Paulo, não 

devendo se restrin g ir à rede m unicipal de ensino. Nesse sentido, a denom inação  que usarem os para  

nos re ferirm os ao Plano é "Plano de Educação para o Município de São Paulo', ao  invés de 'Plano 

Municipal de Educação'.

Atores e instâncias

•  A S ecre taria  Municipal de Educacão (S M E ) é o a to r centra l que convoca e é responsável geral 

pelo processo de elaboração  do Plano. R essaltam os a im portância  da SME n o m ear um  

in terlocu to r com poder de decisão para a rticu la r as conversas com  os dem ais atores  

envolvidos.

•  D eve  ser institu ído um  conselho g es to r, com posto de atores plurais e representativos  dos 

d iferen tes  setores ligados à educação, bem  com o de setores de in terface , que se re lacionam  

d ire ta  ou in d ire ta m e n te  ao plano de educação para o m unicípio de São Paulo (trab a lh ad o res  

em  educação, es tu dan tes , especia listas, conselhos de educação, OAB, Fiesp, com issão de
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educação da C âm ara  e da A ssem bléia  e n tre  o u tro s ). O conselho te m  um  c a rá te r consultivo, 

sendo referência para re fe re n d a r as d iferen tes  e tap as  do processo de e laboração  do Plano. O 

conselho tem  ainda o papel de a n im a r os a to res  sociais na base a se en vo lverem  nas 

discussões sobre o Plano.

•  D evem  ser instituídos conselhos locais em  cada um a das 31  subprefe itu ras , tam b ém  

com postos por a to res  p lurais, refletindo  o espírito  do conselho g es tor em  â m b ito  m acro . É a 

Instância de referência  em  âm b ito  local.

•  A n im adores locais do PME, com funções de logística, gestão , an im ação  e s is tem atização  do 

processo de consulta local, d evem  ser institu ídos em  cada um a das coordenadorias das sub 

pre fe itu ras , para que o processo ten h a  v iab ilidade . D eve  h av er um a dupla de pessoas em  

cada coordenadoria , sendo que um a será contra tada  e te rá  o papel centra l de s is tem atiza r o 

processo de consulta local, e ou tra  deverá  ser da própria SME e  liberada para o processo do 

Plano. É m uito  im p o rtan te  o papel do próprio coordenador de educação das sub pre fe itu ras , o 

qual deve ser a pessoa responsável pela e laboração do plano em  âm b ito  local.

•  O papel de Acão Educativa é de assessoria . ten d o  os seguintes papeis específicos:

(a )  Assessora convocação (a  ser fe ita  pela SM E) de p lenária  am p la  e apresen ta  critérios para a 

com posição do conselho gestor, presidido pela própria SME;

(b ) A presenta  proposta de processo e fo rm ato  a ser a va lia d a /a p rim o ra d a  pelo conselho gestor, 

contando tam b é m  com a experiência  de pessoas especia listas e /o u  com  experiênc ia  na 

construção dos planos, para d a r aportes  estratégicos à discussão;

(c ) Reúne inform ações estatísticas de d iferen tes  fontes sobre a educação no m unicípio de São  

Paulo e recom enda especialistas que ap resen tem  estudos diagnósticos dos d iferen tes  níveis, 

m odalidades e outras  questões transversa is  do Plano (fin a n c ia m e n to , gestão , e tc );

(d ) Elabora um  Plano de Com unicação, an tevend o  todos os produtos a serem  desenvolvidos, com  

tam an h os  e tiragen s  especificados;

(e )  Elabora e a tu a liza  o sítio w eb bem  com o e labora os conteúdos dos produtos de com unicação  

escritos; A p re fe itu ra  será a principal responsável pelo trab a lh o  de assessoria de im prensa , 

inclusive de veiculação de explicação e convocação na grande m ídia ( jo rn a l, rádio e T V );

( f)  Ind ica  an im ad o res /fac ilitad o res  para o processo de consulta p artic ipativa  nas 31 sub 

pre fe itu ras , o rg an iza /rea liza  oficina de capacitação de m obilização, e acom panha a consulta  

em  todas as sub pre fe ituras  da cidade. A p re fe itu ra  d eve  g a ra n tir  a logística das reuniões de  

consulta (inclusive a existência de com putador d ata  show , flip  c h art, papel e can eta , 

m icrofone e som ).

(g ) Assessora a s is tem atização  dos resultados de consulta das 31  subprefe itu ras , e das dem ais  

reuniões, com interlocução e aval do conselho gestor e das dem ais  Instâncias leg itim adas  

pelo processo.
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Processo de elaboração do PME

A proposta é produzir um  plano de educação para o m unicípio de São Paulo de fo rm a  am p la  e 

p artic ipativa , envolvendo d iferen tes  atores sociais. As a tiv idades  se rea lizarão  ao longo de seis 

m eses de 2 0 0 4 , conform e cronogram a indicado no final do docum ento .

Em abril, d u ran te  o Congresso de Educação, será lançado p u b licam ente  o d eb ate  sobre o Plano, 

aproveitan d o  o espaço para d ivu lg ar a m p la m e n te  o processo partic ipativo  e  já  p ro m ò ver um  d eb ate  

sobre o m esm o. A p a rtir  desta publicização o processo partic ipativo  de e laboração  do PME contará  

com alguns principais m arcos:

•  Consulta nas escolas de toda a cidade, contando com o en vo lv im en to  de a to res  da 

com unidade escolar e e x tra  escolar. É im p o rtan te  en v o lv er o m a io r núm ero  de profissionais  

da educação e , para ta n to , será necessário que as a tiv idades  do plano se jam  absorvidas por 

professores e dem ais  agen tes  educativos com o p arte  de seu trab a lh o , sendo realizado  

inclusive em  suas jo rn a d a s  de trab a lh o . 0  convite  para a com unidade e outros órgãos  

públicos será fe ito  por alunos e  professores da rede  m unicipal de ensino. Eles m ap earão  

todas organizações e lideranças exis ten tes  no bairro , para v is itá -los , convidá-los e cad as trá -  

los. Esse processo d eve-se  com binar com am p la  cam panha de explicação e convocação por 

m eios de com unicação de m assa, espec ia lm ente  rádio e televisão .

•  Consultas oor sub p re fe itu ra : a p a rtir  da s is tem atização  por sub p re fe itu ra  do traba lho  

realizado  nas escolas os m ais d iversos a to res  sociais se reunirão  por sub pre fe itu ra  para  

rea lizarem  pequenos congressos locais, d u ran te  os quais serão traçadas  m etas  e estratég ias  

de ação. Após um  novo traba lho  de síntese que d everá  envo lver o conselho local, haverá  

nova reunião por su b p re fe itu ra , de m odo a se fech ar consensos e e le g e r delegados, na 

proporção de um  delegado para cada 20  partic ipantes.

•  Plenária com d e leg ad o s : Após um  exercício  de s ín tese , por p arte  do conselho político, dos 31 

docum entos enviados pelas sub pre fe itu ras , haverá  um a plenária final com  os delegados, 

com 0 o b jetivo  de fech ar m etas , es tra tég ias , prazos e recursos financeiros necessários para  

apo iar as d iversas m etas . A p artir  deste docu m en to , um a delegação e le ita  na p lenária  deverá  

en cam in h ar as adequações necessárias no tex to  para envio  do Plano à C âm ara  M unicipal.

Vale ressaltar que um a es tra tég ia  de leva n ta m e n to  de în fo rm aco es /d iaan ô stico s . bem  com o um a  

estratég ia  de fo rm ação  de an im ad o res  locais e , por f im , um a estratég ia  de com unicação, deverão  

ser desenvolvidas de m odo a apo iar o processo de elaboração  do PME. Um  conjunto  de consultores  

tam b ém  te rá  im portância  fu n d am en ta l para qualificar o processo.

0  cronogram a a seguir ap resen ta  as d iferen tes  e tapas do processo de e laboração  do Plano.
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CRONOGRAMA
Lançam ento no Congresso M unicipal de Educação de docum ento  sobre o 
processo de elaboração do Plano de Educação para a cidade de São Paulo

31 de m arço

C ontratação  de 31 duplas de an im adores  e dem ais  recursos hum anos 1° m ês

Reunião com 31 coordenadores das coordenadorias de educação 1° m ês

Form ação para apoiadores : an im adores  +  1 func. de cada coordenadoria  
(d iv id ir grupo em  2 )

1° m ês

M arcar 31 reuniões (u m a  por s u b -p re fe itu ra ) com  d ire to res  das escolas  
m unicipais (apresentação  do processo de e laboração  do Plano)

1° m ês

C onvidar pessoas e instituições para com posição do Conselho Político 1° m ês

Realizada p rim eira  reunião  com Conselho Político (apresentação  da proposta  
de trab a lh o  de e laboração do p lano)

2° m ês

Com posição de 31 Conselhos Locais 2° m ês

Visita das escolas às com unidades (d ivu lgação  do p lano) 2° m ês

Reunião das escolas com com unidade 3° m ês

Reunião do Conselho Local (s is tem atização  das propostas apresentadas  na 
prim eira  reunião)

3° m ês

Reunião Conselho Político (ap resen tação  e s is tem atização  das propostas  
por sub -p re fe itu ra )

3° m ês

Reunião por sub- p re fe itura  (consensos) 3° m ês

Reunião Conselho Local (s is tem atização  dos consensos) 4° m ês

Reunião Conselho Político (ap resen tação  e s is tem atização  dos consensos) 4 ° m ês

Reunião por su b -p re fe itu ra  (devolução  do d o cum ento , estratég ia  de ação  
local para aco m p an h am en to  da im p lan tação  do plano e indicação de 10  
delegados para encontro  fin a l)

4 ° m ês

Reunião do Conselho Local -  s is tem atizando  propostas e encam inhando  
delegados para encontro  geral

4 “ m ês

Reunião Conselho Político -  s is tem atização  das propostas encam inhadas  
pelo Conselho Local

5° m ês

Encontro com  delegados - delegados aprovam  com prom issos em  relação ao 
docum ento de propostas e o rçam en to  (o  p lano)

5° m ês
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